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número 006729/2024. O cadastramento foi realizado pelo(a) JEOVA ANTONIO DA SILVA, CPF 50214837491, no

dia 29/04/2024 às 21:34 horas. 

Segunda, 29 de Abril de 2024

Item(ns):

• OFÍCIO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO SUMÁRIO DA DOCUMENTAÇÃO
ACOSTADA, DECLARANDO, O GESTOR, QUE APRESENTA, PERANTE O TRIBUNAL
DE CONTAS, AS PEÇAS, INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS DE SUA PRESTAÇÃO DE
CONTAS, RESPONSABILIZANDO-SE PELA VERACIDADE DE SEU CONTEÚDO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS E, TAMBÉM, OS ATOS QUE
MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
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do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• QUADRO COMO RESUMO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES E/OU ESPECIAIS
QUE AUTORIZAM AS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, ACOMPANHADAS DAS
RESPECTIVAS FOTOCÓPIAS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  TERMO DE CONFERÊNCIA DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS (CAIXA E
BANCOS) COM ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSÁVEL(IS)

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  RELAÇÃO DE TODAS AS CONTAS BANCÁRIAS EXISTENTES, AINDA QUE NÃO
MOVIMENTADAS NO EXERCÍCIO, INFORMANDO SUA FINALIDADE, BEM COMO
CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE
NO FINAL DO EXERCÍCIO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 1 - DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONÔMICAS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 2 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONÔMICAS
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Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 6 - PROGRAMA DE TRABALHO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO -DEMONSTRATIVO DAS
FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUB-PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNDAÇÕES, PROGRAMAS E
SUB- PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNDAÇÕES

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
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do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• NOTA EXPLICATIVA QUANDO HOUVER NO EXERCÍCIO, DEVEDORES DIVERSOS,
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CANCELAMENTO DE RESTO A PAGAR, ENTRE OUTRAS SITUAÇÕES
MERECEDORAS DE ESCLARECIMENTOS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• INVENTÁRIO DOS BENS EXISTENTES NO ALMOXARIFADO

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• ROL DOS ADIANTAMENTOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR, IDENTIFICANDO OS VALORES PROCESSADOS E
OS NÃO PROCESSADOS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  RELAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO
(INCLUSIVE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO)

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• RELAÇÃO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS NO EXERCÍCIO
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Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  CÓPIAS DE LEIS QUE AUTORIZAM ALIENAÇÃO DE BENS, ASSIM COMO,
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO HOUVER NO EXERCÍCIO, REGISTROS
CONTÁBEIS DE COMPRA, DE DESAPROPRIAÇÃO E DE ALIENAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  RESUMO MENSAL DISCRIMINADO DAS FOLHAS DE PAGAMENTOS DOS
SERVIDORES DA UNIDADE, VINCULADOS AO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RGPS), INCLUINDO OS PROVENTOS, AS VANTAGENS E OS DESCONTOS
ESPECIFICADOS POR NATUREZA, BEM COMO AS OBRIGAÇÕES PATRONAIS
REFERENTES AO EXERCÍCIO EM TELA

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  RESUMO MENSAL DISCRIMINADO DAS FOLHAS DE PAGAMENTOS DOS
SERVIDORES DA UNIDADE, VINCULADOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RPPS), INCLUINDO OS PROVENTOS, AS VANTAGENS E OS DESCONTOS
ESPECIFICADOS POR NATUREZA, BEM COMO AS OBRIGAÇÕES PATRONAIS
REFERENTES AO EXERCÍCIO EM TELA

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  CERTIDÃO EXPEDIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE,
COMPROVANDO A HABILITAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELOS
BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP
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Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  CÁLCULO ATUARIAL

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  EXTRATO DO COMPREV

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  LEI DE CRIAÇÃO DO RPPS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• PARECER E RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO CONTENDO O RESULTADO DAS
AUDITORIAS NA UNIDADE, BEM COMO ATESTANDO A VERACIDADE DOS DADOS
CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

• DECLARAÇÃO DE BENS (PATRIMONIAL) DO GESTOR

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
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do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.

•  DECLARAÇÃO DO GESTOR, QUE O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONTÉM AS
INFORMAÇÕES DO RESUMO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -
RPPS), CÓPIA DA LEI DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO FUNCIONALISMO PÚBLICO,
BEM COMO O ATO DE NOMEAÇÃO DOS MESMOS

Atenção:
Conforme estabelecido no artigo 1º, § 3º e § 4º da Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, informamos que este expediente estará em análise de admissibilidade pelo setor de
Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja emitida certidão de recebimento ou não
recebimento, a qual será anexada no próprio expediente.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

ASSUNTO: CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE

Nº DE EXPEDIENTE: 006729/2024

Conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 007/2024 do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, informamos que o expediente de nº 006729/2024 foi recepcionado 
e seguirá para tramitação regular.

MACEIÓ/AL

30 de Abril de 2024

Setor do Protocolo | TCE/AL



 
 

 

CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

 

Ofício nº 33/2024 - JUNDIAPREV 

 

 

 

EXMO. SENHOR 

CONS. FERNANDO RIBEIRO TOLEDO 

DD. PRESIDENTE DO COLENDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

ALAGOAS – TCE/AL 

Avenida Fernandes Lima. 

MACEIÓ – AL. 

 

 

Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência a Prestação 

de Contas Anual do Instituto de Previdência Própria referente ao Exercício 

Financeiro de 2023 para apreciação dos dignos pares do Colendo Tribunal de 

Contas. Segue abaixo a relação de documentos acostados ao presente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

Jundiá/AL, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
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SUMÁRIO COM A RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ACOSTADOS AO PRESENTE 

 

Item Sumário 

01  
Oficío de encaminhamento contendo sumário da documentação acostada, declarando, 
o gestor, que apresenta, perante o tribunal de contas, as peças, imformações e 
documentos de sua prestação de contas, responsabilizando-se pela veracidade de seu 
conteúdo. 

02 Quadro de detalhamento das despesas e, também, os atos que modificaram o orçamento 

inicial fixado. 

03 Quadro como resumo dos créditos suplementares e/ou especiais que autorizam as alterações 

orçamentárias, acompanhadas das respectivas fotocópias 

04 Termo de Conferência das disponibilidades financeiras (caixa e bancos) com assinaturas dos 

responsáveis. 

05 Relação de todas as contas bancárias existentes, ainda que não movimentadas no exercício, 

informando sua finalidade, bem como Conciliações e Extratos Bancários que comprove o 

saldo existente no final do exercício. 

06 (Anexo 1) Demonstração das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas. 

07 (Anexo 2) Receita Segundo as Categorias Econômicas 

08 (Anexo 2) Natureza da Despesa por Unidade Orçamentária segundo as Categorias Econômicas 

09 (Anexo 6) Programa de Trabalho 

10 (Anexo 7) Programa de Trabalho do Governo - Demonstrativo das Funções, Programas e Sub- 

Programas por Projetos e Atividades 

11 (Anexo 8) Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Sub- Programas conforme 

Vínculo com os Recursos 

12 (Anexo 9) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

13 (Anexo 10) Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

14 (Anexo 11) Comparativo das Despesas Autorizadas com a Realizada. 

15 (Anexo 12) Balanço Orçamentário. 

16 (Anexo 13) Balanço Financeiro. 

17 (Anexo 14) Balanço Patrimonial. 

18 (Anexo 15) Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 

19 (Anexo 17) Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

20 Demonstração dos Fluxos de Caixa 

21 Nota Explicativa quando houver no exercício, Devedores Diversos, Cancelamento de Resto a 

Pagar, entre outras situações merecedoras de esclarecimentos. 
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22 Inventário Físico dos Bens Móveis e Imóveis 

23 Inventário dos bens existentes no Almoxarifado. 

24 Rol dos Adiantamentos (Suprimento de Fundos). 

25 Relação de restos a pagar, identificando os valores processados e os não processados. 

26 Relação de todos os Processos Licitatórios ocorridos no exercício (inclusive dispensa ou 

inexigibilidade de licitação). 

27 Relação dos convênios firmados no exercício. 

28 Cópias de Leis que autorizam alienação de bens, assim como, procedimento administrativo 

quando houver no exercício, registros contábeis de compra, de desapropriação e de alienação 

de bens imóveis. 

29 Resumo Mensal discriminado das Folhas de Pagamentos dos servidores da Unidade, vinculados 

ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), incluindo os proventos, as vantagens e os 

descontos especificados por 

Natureza, bem como as obrigações patronais referentes ao exercício em tela. 

30 Resumo Mensal discriminado das Folhas de Pagamentos dos servidores da Unidade, vinculados 

ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), incluindo os proventos, as vantagens e os 

descontos especificados por natureza, bem como as obrigações patronais referentes ao 

exercício em tela. 

31 Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, comprovando a habilitação do 

profissional responsável pelos balanços e demonstrações contábeis. 

32 Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP 

33 Cálculo Atuarial 

34 Extrato do Comprev 

35 Termo de Parcelamento de débitos 

36 Lei de Criação do RPPS 

37 Parecer e relatório do controle interno contendo o resultado das auditorias na unidade, bem 

como atestando a veracidade dos dados constantes na prestação de contas. 

38 Declaração de Bens (Patrimonial) do gestor 

39 Declaração do gestor, que o Portal da Transparência contém as informações do Resumo 

Mensal da Folha de Pagamento (Regime Geral de Previdência Social – RGPS e Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS), cópia da Lei de fixação dos subsídios do funcionalismo 

público, bem como o ato de nomeação dos mesmos. 
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As informações e documentos ora prestados de inteiro teor são verdadeiros, ao tempo 

em que o Gestor subscreve responsabilizando-se pelos seus conteúdos. 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

Jundiá/AL, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

 

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital 
por JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 16:16:30 
-03'00'
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Estado de Alagoas

Despesa Valor RápidoCódigo Fonte de Recurso

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL0020

Órgão.............:

Unidade..........:

06 - 12.248.100/0001-10  Jundiá - R P P S 2.695.899,73

2.695.899,73

MANUTENCAO DO RPPS06.0020.09.272.0007.2023 541.600,08

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 35.098,20 000011802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 76.590,00 000021802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.377,60 000031802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 11.575,08 000041802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 14.385,60 000051802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 29.836,80 000061802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 24.775,20 000071802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 117.171,60 000081802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.490,00 000091802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.700,00 000101802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 22.200,00 000111802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.400,00 000121802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS06.0020.09.272.0009.9004 1.353.236,62

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 1.222.768,57 000131800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
PODER EXECUTIVO

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 58.540,05 000141800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
PODER EXECUTIVO

3.3.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 71.928,00 000151800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
PODER EXECUTIVO

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS06.0020.99.999.0999.9799 801.063,03

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 000161800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
PODER EXECUTIVO

T O T A L 2.695.899,73
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Estado de Alagoas

Anexo 19, da Lei 4.320/64

L E I Data Suplementação

C  R  É  D  I  T  O  S      A  D  I  C  I  O  N  A  I  S      A  B  E  R  T  O  S

L E I D E C R E T O S

Decreto Data

C R É D I T O S R E C U R S O S

Crédito Especial Extraordinário T o t a l Superávit Financ Excesso Arrecad Anulação Operação Crédit Extraordinário Total

522/2022 21/12/2022 1.535,0600000007 03/07/2023 0,00 0,00 1.535,06 0,00 0,00 1.535,06 0,00 0,00 1.535,06

522/2022 21/12/2022 6.461,4800000008 01/08/2023 0,00 0,00 6.461,48 0,00 0,00 6.461,48 0,00 0,00 6.461,48

522/2022 21/12/2022 162.513,6600000009 01/09/2023 0,00 0,00 162.513,66 0,00 0,00 162.513,66 0,00 0,00 162.513,66

522/2022 21/12/2022 160.255,3400000011 02/10/2023 0,00 0,00 160.255,34 0,00 0,00 160.255,34 0,00 0,00 160.255,34

522/2022 21/12/2022 160.487,5800000013 01/11/2023 0,00 0,00 160.487,58 0,00 0,00 160.487,58 0,00 0,00 160.487,58

512/2022 26/12/2022 320.754,3700000015 01/12/2023 0,00 0,00 320.754,37 0,00 0,00 320.754,37 0,00 0,00 320.754,37

T O T A L 812.007,49 0,00 0,00 812.007,49 0,00 0,00 812.007,49 0,00 0,00 812.007,49

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      
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D E C R E T O  Nº 00000001
de 02 de Janeiro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.016.289,64 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Dezesseis Mil, Duzentos e Oitenta e Nove Reais, e Sessenta e Quatro Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.016.289,64

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 942.984,02

01 Suplementação - Superávit Financeiro 1.073.305,62

2.016.289,64

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 88.310,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 4.675,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 10.667,25

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.021,84

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.406,06

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 20.250,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
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2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.825,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.604,13

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.176,60

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 86.256,76

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 64.693,36

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.653,15

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

3012

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 426.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 292.948,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 40.554,59

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 509.475,80

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49.148,69

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6103

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.612,00

MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS

6103

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64,07

MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS

6105

2661.00.000 SUAS  ESTADUAL (RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 895,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

2661.00.000 SUAS  ESTADUAL (RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO
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6108

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.402,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - 

6108

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11,50

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - 

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 931,50

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.416,56

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8001

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 33.601,14

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.800,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 45.194,93

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 183.885,90

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 58.200,68

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 179,46

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 181,67

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

2.016.289,64

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1002

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
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1006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.078,44

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1014

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 141.478,39

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1024

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 2.527,19

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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2019

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1544.00.000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 60.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 70.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
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5015

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 400,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6110

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19
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8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.300,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

942.984,02

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 02 de Janeiro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000002
de 01 de Fevereiro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 826.678,42 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Oitocentos e Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Oito Reais, e Quarenta e Dois Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 826.678,42

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 316.059,38

01 Suplementação - Superávit Financeiro 510.619,04

826.678,42

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1009

2704.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 49.905,09

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.394,96

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 37.262,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.736,90

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2006

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 79.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.937,30

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.172,40

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 134.754,50

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

4002

2540.00.000 FUNDEB (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 36.320,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

2540.00.000 FUNDEB (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 127.681,36

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 778,14

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6103

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16.048,00

MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS

6104

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.044,00

MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO UNICO 

6105

2661.00.000 SUAS  ESTADUAL (RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.086,36

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.457,32

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 165.465,30

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 46.826,82

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 697,97

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

826.678,42

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS
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1002

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1012

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 9.394,96

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.703,94

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3008

1631.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS A SAÚDE  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
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3012

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3012

1631.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS A SAÚDE  FEDERAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3012

1632.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E OUTROS 

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.558,44

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.768,38

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.133,66

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

316.059,38

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Fevereiro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457



Prefeitura Municipal de Jundiá
Decreto

Exercício : 03/2023

Pág.  12

Estado de Alagoas

D E C R E T O  Nº 00000003
de 01 de Março de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.106.429,53 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Cento e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Nove Reais, e Cinquenta e Tres Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.106.429,53

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 1.369.840,29

01 Suplementação - Superávit Financeiro 736.589,24

2.106.429,53

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.200,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.780,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.470,27

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 51.963,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 530,77

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17.034,52

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 6.028,26

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 544.579,35

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.497,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.153,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.916,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 53.379,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 35.470,60

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.358,06

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3012

2601.00.000 SUS INVESTIMENTO  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 289.790,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 48.026,22

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.622,07

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

2540.00.000 FUNDEB (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 68.966,33

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111.842,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

2540.00.000 FUNDEB (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.689,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.490,57

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%



Prefeitura Municipal de Jundiá
Decreto

Exercício : 03/2023

Pág.  14

Estado de Alagoas

4010

1551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 869,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.684,21

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.012,75

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

2661.00.000 SUAS  ESTADUAL (RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.580,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.785,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.131,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.686,10

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.685,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8001

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 32.241,31

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

4.4.9.4.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.963,02

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 34.946,30

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 14.820,87

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 48.184,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 23.138,14

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 165.237,60

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 64.043,32

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19



Prefeitura Municipal de Jundiá
Decreto

Exercício : 03/2023

Pág.  15

Estado de Alagoas

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 697,97

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 147,68

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

2.106.429,53

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1003

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1007

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1701.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1009

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1012

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1013

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUCAO DE MATADOURO PUBLICO

1013

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

CONSTRUCAO DE MATADOURO PUBLICO

1014

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 263.408,89

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.012,43

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS
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1014

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1017

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1021

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1021

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1021

1701.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1022

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1022

1701.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1024

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 55.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.470,27

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.705,18

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.530,77

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 90.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 20.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
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4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.820,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.500,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

5015

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5015

1543.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAR

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS
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6116

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 35.000,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

6116

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.946,30

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8003

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E 

8003

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E 

8003

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E 

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 7.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 11.446,45

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

1.369.840,29
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Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Março de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000004
de 03 de Abril de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 1.414.011,50 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Um Milhao, Quatrocentos e Quatorze Mil, Onze Reais, e Cinquenta Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 1.414.011,50

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 523.511,46

01 Suplementação - Superávit Financeiro 890.500,04

1.414.011,50

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1002

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 163.236,25

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1012

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 188.251,49

PAVIMENTACAO ASFALTICA

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.158,62

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.070,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.869,75

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.352,82

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 242,59

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.572,79

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.056,57

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.052,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 53.005,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 115.794,62

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 22.730,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.742,39

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.499,83

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 7,97

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 37.925,65

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6010

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 275.275,32

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.786,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.291,53

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.818,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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8006

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.950,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 45.712,32

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.980,36

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 168.094,30

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 119,64

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 65.291,68

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 697,97

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 157,24

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

1.414.011,50

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1002

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1002

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1003

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.
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1005

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1701.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1012

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1013

1700.00.000 CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.610,93

CONSTRUCAO DE MATADOURO PUBLICO

1014

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 47.055,20

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1017

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1019

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1021

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 
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2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4.158,62

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.469,23

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.582,82

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2019

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

3008

1631.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS A SAÚDE  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
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4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

4017

1569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 450,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 200,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 200,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 400,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 200,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 200,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 300,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 700,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 750,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR
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6102

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS (IGD 

6102

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS (IGD 

6102

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS (IGD 

6102

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS (IGD 

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 100,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 150,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 450,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 
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6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6116

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

6118

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 7.248,13

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

6118

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.736,53

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO
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8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.700,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8004

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 6.000,00

TFD-TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 3.500,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

1602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

523.511,46

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 03 de Abril de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000005
de 01 de Maio de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 977.364,50 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Novecentos e Setenta e Sete Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais, e Cinquenta Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 977.364,50

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 576.196,73

01 Suplementação - Superávit Financeiro 401.167,77

977.364,50

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.095,38

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.714,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 72.799,99

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 49.223,86

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 22.994,63

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 56,43

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.723,50

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.491,66

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.670,98

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 450,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.221,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 576,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 51.387,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.147,80

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 217.980,95

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.590,35

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 179,46

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 40.545,19

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6108

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 819,96

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - 

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.965,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.962,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.227,40

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 831,28

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.296,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.046,10

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 402,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 50.958,21

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 53.794,16

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 154.737,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 61.390,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 697,97

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

977.364,50

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 
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1002

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1003

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1005

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1009

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL
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1011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1014

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.200,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.345,19

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUCAO DE CENTRO ADMINISTRATIVO

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1017

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.916,72

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 
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1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1024

1570.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1025

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MORDENIZAÇÃO DA CASA DA CULTURA

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 900,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.395,38

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.37.00.00.00.0000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 800,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 862,64

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA
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3008

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 179,46

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6116

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

6116

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

6118

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 15.149,24

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

6118

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 6.000,00

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.448,10

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
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8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 6.000,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.200,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.000,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

8013

1669.00.000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

ACOES E SERVICOS DE ASSIT. SOCIAL - COVID 19

576.196,73

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Maio de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000006
de 01 de Junho de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.086.783,34 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Tres Reais, e Trinta e Quatro Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.086.783,34

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 715.936,65

01 Suplementação - Superávit Financeiro 1.370.846,69

2.086.783,34

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1012

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 189.697,31

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 202.292,59

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 378.933,50

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.568,16

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.719,40

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.524,19

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 45.658,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 7.224,90

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 47.009,86

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.838,96

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 150,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.942,28

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.551,03

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 29.117,06

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.611,96

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.546,46

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 459.440,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 576,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 51.112,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 93.838,52

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 54.505,74

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.700,31

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4009

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 538,03

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA GESTÃO INTEGRADA DE 

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 32.467,79

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.753,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.507,87

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.776,12

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.630,67

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.617,37

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.609,58

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 450,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 46.241,19

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.652,20

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 169.546,30

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 61.195,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19
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8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.772,42

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 697,97

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

2.086.783,34

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL

1011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ
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1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.502,65

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUCAO DE CENTRO ADMINISTRATIVO

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1025

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MORDENIZAÇÃO DA CASA DA CULTURA

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1026

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.630,67

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 6.287,56

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.500,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 10.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.600,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 
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2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 14.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 8.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 9.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE
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2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 400,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.700,31

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4009

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 538,03

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA GESTÃO INTEGRADA DE 

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 30.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS
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6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 11.336,89

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 25.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6109

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6110

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 200,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6110

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 200,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6110

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 250,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6110

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 
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6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 700,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 900,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6111

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETIOS DA CRIANCA E 

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 600,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 800,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 500,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.300,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6114

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

PROMOCAO DE POLITICAS P/COMBATE DO TRABALHO INFANTIL E PROF. 

6116

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.730,96

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO
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6118

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 50.000,00

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.659,58

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

715.936,65

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Junho de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000007
de 03 de Julho de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.142.311,99 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Cento e Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Onze Reais, e Noventa e Nove Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.142.311,99

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 997.371,36

01 Suplementação - Superávit Financeiro 572.527,91

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 572.412,72

2.142.311,99

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.315,43

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.980,09

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.347,25

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.276,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 47.440,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 148.518,50

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 47.818,08

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 23.882,01

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.611,02

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.162,82

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.560,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.330,45

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

2706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO (RECURSOS DE EXERCÍCIO 

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.525,37

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.656,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 51.855,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.147,65

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 92.175,49

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.647,37

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 27.199,09

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA
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2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 88.671,44

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.535,06

MANUTENCAO DO RPPS

3012

1755.00.000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS  ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 244.670,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3012

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 273.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 162.828,74

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 76.826,74

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 179,46

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.020,40

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 33.906,24

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 24.626,87

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

5015

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 238.162,20

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

6101

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.394,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL BASICA

6108

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.439,97

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - 

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 595,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.340,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.605,33

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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6113

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.321,53

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.057,63

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8006

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 2.700,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 9,30

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 62.520,41

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.874,18

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.244,16

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.778,53

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 158.812,50

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60.476,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.593,33

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.851,11

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.169,02

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 155,62

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

2.142.311,99

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor
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1002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.800,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.900,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.402,38

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.500,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 



Prefeitura Municipal de Jundiá
Decreto

Exercício : 07/2023

Pág.  56

Estado de Alagoas

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.700,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1023

1755.00.000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS  ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.446,08

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1024

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1026

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.833,97

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1027

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.321,53

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1028

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 642,77

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 1.848,01

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 1.395,97

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.795,97

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1.960,05

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 88.159,11

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 90.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 18.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 3.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.535,06

MANUTENCAO DO RPPS

3008

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.500,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 
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3013

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.800,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 48.500,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.528,74

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 33.906,24

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 300,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 6.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 800,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE
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6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 700,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA
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6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 200,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS
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6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 800,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS
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6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.438,50

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.420,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 600,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 254,56

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 2.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.182,42

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

997.371,36

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 03 de Julho de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457



Prefeitura Municipal de Jundiá
Decreto

Exercício : 08/2023

Pág.  65

Estado de Alagoas

D E C R E T O  Nº 00000008
de 01 de Agosto de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.351.555,36 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Trezentos e Cinquenta e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais, e Trinta e Seis 
Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.351.555,36

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 1.485.861,75

01 Suplementação - Superávit Financeiro 679.835,68

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 185.857,93

2.351.555,36

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1007

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.748,39

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1704.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.807,49

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

2704.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 90.317,44

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.157,31

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.615,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 4.368,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 48.529,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 167.592,50

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 48.070,70

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.803,55

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 107,27

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 31.962,26

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2704.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 68.670,81

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.350,63

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.562,90

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.456,48

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.231,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 171.510,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 450,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.004,97

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 53.323,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 538,38

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.944,97

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.808,26

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 136.631,66

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107.214,83

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 103.999,13

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 23.364,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 56.720,80

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.031,50

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.090,61

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.882,42

MANUTENCAO DO RPPS

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 254.157,42

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 44.851,26

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 98.104,71

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 179,46

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%
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4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 67.181,24

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.392,52

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.663,06

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4010

1551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 44.598,63

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.050,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.453,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16.165,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.736,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.919,17

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.435,66

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.019,34

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 86.726,66

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.256,38

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.431,52

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.050,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 3.482,07

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 165.443,30

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 59.910,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.700,12

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 614,08

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 3.579,06

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

2.351.555,36

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 54.041,26

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1003

1704.00.000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.807,49

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1003

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.748,39

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.
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1005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL

1011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.900,00

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.494,27

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.193,63

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.019,47

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA
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1014

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.100,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.795,80

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

CONSTRUCAO DE CENTRO ADMINISTRATIVO

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.397,62

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 552,18

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.500,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1024

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1025

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MORDENIZAÇÃO DA CASA DA CULTURA

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 
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1028

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

1028

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.37.00.00.00.0000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.300,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.900,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.700,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 9.851,27

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1.621,04

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.870,60

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 500,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.279,11

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
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2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.180,88

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 14.400,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 17.600,08

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.848,99

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.808,26

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.568,63

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.476,60

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 9.193,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.660,10

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.550,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 55.834,42

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO
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2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.830,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 830,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.378,44

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 4.760,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.050,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 7.500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.278,14

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.435,66

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.928,76

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.928,76

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.961,74

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.448,97

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.040,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.530,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.750,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.350,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.665,70

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.293,68

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.440,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.882,42

MANUTENCAO DO RPPS
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3008

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.451,20

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%
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4003

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 70.120,54

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.220,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.330,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.550,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4010

1551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.700,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

5015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.300,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.275,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.625,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.051,70

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 473,01

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.275,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.310,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL
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6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.498,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.508,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.498,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.043,02

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 385,71

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.665,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.170,70

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.687,69

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.460,00

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.040,73

MANUTENCAO DE DEPTO DE COMPRAS E LICITACOES

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.207,66

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.885,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.328,76

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,24

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 771,57

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 771,57

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS
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6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.430,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 39.930,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.498,62

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 385,71

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.061,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.814,90

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.065,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.798,62

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.087,49

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.357,54

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.148,97

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.428,76

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385,71

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA
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6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.848,80

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.243,26

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.775,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.718,50

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.061,71

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.031,62

MANUTENCAO DO DEPTO DE CEMITERIOS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.935,29

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.120,52

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 888,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.099,64

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.043,02

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.187,49

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.200,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 385,71

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.793,23

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.316,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS
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6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.308,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 963,20

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 722,05

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.065,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.276,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.085,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.281,27

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 610,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 555,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 444,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.498,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 999,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.509,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.665,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL
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6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 123,99

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 444,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.730,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.019,34

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 2.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.634,75

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.431,52

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 3.579,06

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

1.485.861,75

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Agosto de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000009
de 01 de Setembro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.165.273,56 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Cento e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Setenta e Tres Reais, e Cinquenta e Seis 
Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.165.273,56

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 1.638.633,62

01 Suplementação - Superávit Financeiro 321.314,99

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 205.324,95

2.165.273,56

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.157,31

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.275,74

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.810,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 14.520,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.634,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 116.790,10

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 48.166,74

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.004,64

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.400,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 193,24

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 16.713,06

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.150,36

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 41.609,04

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.076,66

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.379,32

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 53.775,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 84.190,27

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.808,26

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 93.520,11

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 71.726,78

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 61,50

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.775,21

MANUTENCAO DO RPPS

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 263.774,56

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 52.968,68

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 103.395,50

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 179,46

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 81.218,36

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.531,63

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.045,32

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.728,47

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 154.450,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4010

2551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.206,80

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO
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6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.690,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6108

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - 

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.219,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.485,33

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.838,62

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.435,66

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 726,68

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 9.507,58

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.893,93

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 461,28

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 7.722,00

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.936,03

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.065,12

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.121,98

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.455,74

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 48.035,36

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.670,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 156.042,70

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 61.408,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.581,26

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 614,08

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 156.738,45

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

2.165.273,56

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.050,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.200,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
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1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL

1011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1014

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.900,00

CONSTRUCAO DE CENTRO ADMINISTRATIVO

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL
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1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1024

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1025

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MORDENIZAÇÃO DA CASA DA CULTURA

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1026

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1028

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 13.044,62

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 75,33

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4.696,73

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1.416,37

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
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2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 500,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.679,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 8.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 2.475,74

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 70.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.160,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 940,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 11.572,49

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.703,78

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.496,50

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 12.717,47

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 15.920,70

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 2.500,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.500,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 7.200,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.857,54

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 564,88

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.500,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.334,30

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.097,88

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 3.000,60

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.775,21

MANUTENCAO DO RPPS
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3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4.480,90

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 335.517,03

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%
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4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 500,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

5015

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.950,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 7.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA REDE DE ENSINO

5016

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA REDE DE ENSINO

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 777,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.365,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16.095,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400,94

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 532,50

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.530,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.049,67

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
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6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.863,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6004

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.550,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.980,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.609,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 799,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 577,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.265,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.509,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 948,97

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.065,00

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS
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6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 808,43

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.090,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.498,32

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.665,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 771,57

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.997,30

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.357,54

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.287,49

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 571,57

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.300,00

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6016

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.862,35

MANUTENCAO DE  BIBLIOTECAS

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL
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6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.248,97

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.148,97

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.095,80

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.045,80

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6020

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.447,88

MANUTENCAO DO CONSELHO DE EDUCACAO BASICA

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.148,97

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.297,88

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.448,97

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6021

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.397,88

MANUTENCAO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 20.000,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6116

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

PROGRAMA SEMANA SANTA COM PESCADO

6118

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 2.774,61

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.118,03

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.836,59

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.854,99

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 68.348,94

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

9799

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 88.389,51

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS

9999

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 130.377,11

RESERVA DE CONTIGENCIA

1.638.633,62

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Setembro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000011
de 02 de Outubro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 2.383.457,41 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Dois Milhoes, Trezentos e Oitenta e Tres Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais, e Quarenta e Um 
Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 2.383.457,41

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 1.268.700,02

01 Suplementação - Superávit Financeiro 784.542,12

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 330.215,27

2.383.457,41

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.363,67

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.157,31

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 495,39

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.300,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.326,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 573,44

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.419,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 14.520,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.667,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.262,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 117.097,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 48.712,20

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.260,29

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.193,72

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 193,24

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 24.710,32

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.948,34

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 33.782,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 736,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.700,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 
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2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 52.333,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.992,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.755,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.808,26

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 78.546,65

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

2500.00.000 RECURSOS PROPRIOS (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 73.896,68

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 52.746,75

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.040,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.897,98

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.461,60

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.780,89

MANUTENCAO DO RPPS

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 195.730,08

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 43,86

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 171.483,25

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%
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4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 81.981,40

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 76.630,98

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 29.300,68

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.271,95

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4009

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 18.846,80

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA GESTÃO INTEGRADA DE 

4010

2551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 8.834,99

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 47.195,22

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6102

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 750,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS (IGD 

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.737,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.690,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.434,33

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.835,33

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.528,16

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.435,66

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.334,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.040,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 29.259,75

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 18.540,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.893,93

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107.184,65

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 461,28

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 7.722,00

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.416,67

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8003

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 26.084,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E 

8006

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.400,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

8007

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 12.927,19

MANUTENCAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.312,55

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.951,23

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.455,74

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

2621.00.000 SUS  ESTADUAL (RECURSO DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.244,16

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 7.400,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.4.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.423,12

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 65.628,80

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.670,00

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.895,84

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 614,08

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150,51

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 156.474,45

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

2.383.457,41

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.247,68

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.900,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.
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1014

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1571.00.000 CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES PARA EDUCAÇÃO  ESTADUAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.846,80

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 27.750,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.550,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 61.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ACADEMIA DA CIDADE

1020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS

1021

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE VIAS PARA PEDESTRES E 

1024

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.451,20

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1028

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.122,91

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.205,24

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 848,01

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.191,99

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 14.996,06

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 974,51

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 32.100,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.380,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 10.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 4.300,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7.960,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.969,81

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.200,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.780,89

MANUTENCAO DO RPPS

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 
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3013

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.500,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.500,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.500,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 175.761,60

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 17.392,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.440,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.856,91

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.356,92

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 6.300,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 19.471,26

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.300,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 17.310,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%
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4003

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.110,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.679,47

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 14.485,50

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.760,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.834,99

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.737,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 17.050,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 7.250,50

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 19.061,82

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 10.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA
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8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.065,86

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 2.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.540,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 6.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 19.640,42

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.046,22

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9799

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 156.474,45

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS

1.268.700,02
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Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 02 de Outubro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000013
de 01 de Novembro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 3.670.064,76 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Tres Milhoes, Seiscentos e Setenta Mil, Sessenta e Quatro Reais, e Setenta e Seis Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 3.670.064,76

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 3.320.072,07

01 Suplementação - Superávit Financeiro 75.065,14

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 274.927,55

3.670.064,76

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

1007

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 521.967,57

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1014

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 374.867,32

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.894,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.157,31

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.899,90

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.902,03

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 14.520,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 48.251,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 115.887,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 49.274,82

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34.146,02

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 289,86

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 27.258,56

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.150,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.242,26

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 4.151,22

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1711.00.000 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS NÃO DECORRENTES DE 

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.775,58

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 16.788,39

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.622,13

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 115,32

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 52.278,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.712,21

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.329,16

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 90.262,33

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82.581,44

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 200.267,26

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 201,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.520,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.321,50

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 150,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.013,13

MANUTENCAO DO RPPS

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 68.045,03

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 271.353,56

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.163,94

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 59.133,79

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%
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4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.520,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 107.946,60

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.475,82

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.476,12

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 31.121,68

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.977,32

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4010

2551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 79.301,99

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6004

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 31.257,54

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 51.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6103

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.797,84

MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.290,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.286,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.318,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.696,82

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.435,66

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.700,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 6.550,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 7.335,85

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 57.075,09

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.893,93

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.573,36

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.577,27

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.016,50

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.823,52

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 92.646,11

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 89.543,06

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.528,10

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.909,42

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 450,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.594,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 61.281,70

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.592,27

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 63.372,50

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.782,04

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

8012

2602.00.000 COVID19  CUSTEIO SUS  FEDERAL (EXERCICIO ANTERIOR)

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 614,08

ACOES E SERVICOS DE SAUDE - COVID 19

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 156.474,45

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

3.670.064,76

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 65.179,54

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1001

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.900,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1002

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES, BUEIRAS, 

1003

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

PAVIMENTACAO RURAL E URBANA.

1005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 
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1005

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 62.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

1006

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.729,11

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1006

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.400,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 6.200,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE  PRAÇAS 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.916,22

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1008

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS, 

1009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1009

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

SANEAMENTO BASICO (INC. REDE DE ESGOTOS)

1010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL

1010

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

CONSTRUÇÃO DO PARQUE AMBIENTAL

1011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ
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1011

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.967,57

CONSTRUCÂO DO ANEL VIÁRIO DE JUNDIÁ

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1014

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS E BIBLIOTECAS

1015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.158,75

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES E 

1016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00

CONSTRUCAO DE CENTRO ADMINISTRATIVO

1017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GARAGEM MUNICIPAL

1022

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 

1023

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.893,23

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, TRATORES, EQUIPAMENTOS E 

1024

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 81.048,80

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1024

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

1025

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00

CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MORDENIZAÇÃO DA CASA DA CULTURA

1026

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

1026

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.133,69

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
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1027

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1028

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

1028

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.877,09

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.37.00.00.00.0000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 4.743,90

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.848,01

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.599,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.980,87

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.915,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 12.501,28

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.986,27

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
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2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 20.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.526,08

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 22.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 86.264,79

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.675,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.270,71

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 8.540,52

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.104,31

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 15.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.503,64

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 34.288,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.398,79

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 15.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.871,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 100.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.545,36

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 89.400,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.090,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.857,54

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 1.665,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 48.275,43

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO
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2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 4.050,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.410,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.701,91

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 7.500,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.500,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 12.900,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.356,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.065,16

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 15.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 471,57

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.928,76

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 385,71

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.500,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.210,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.10.010 MDE 25%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.375,37

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 435,12

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.500,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 6.399,40

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.468,43

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.048,97

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2019

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.330,00

MANUTENCAO DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA
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2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 2.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.013,13

MANUTENCAO DO RPPS

3008

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.500,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3008

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.500,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

3012

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS, MÓVEIS, MAQUINAS E 

3013

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 
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3013

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.500,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.500,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

3014

1500.10.020 ASPS 15%

4.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.500,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA A REDE DE SAÚDE

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 399.346,40

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 997,30

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.202,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.700,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 7.143,84

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.728,76

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.052,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

5015

1500.10.010 MDE 25%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5015

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.050,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

5016

1540.00.000 FUNDEB

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA REDE DE ENSINO

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE CONTABILIDADE

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 555,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL
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6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.443,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.108,50

MANUTENCAO DO DEPTO DE PESSOAL

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 192,91

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 192,91

MANUTENCAO DO DEPTO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

6009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.027,01

MANUTENCAO DO DEPTO DE LIMPEZA PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 15.674,48

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6012

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO DE ESTRADAS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 7.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS
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6013

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

MANUTENCAO DO DEPTO FEIRAS, MERCADOS E MATADOUROS

6017

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 55.417,29

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 785,71

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.430,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 10.300,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.300,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.793,28

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 210,08

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.4.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.956,40

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 36.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 20.323,41

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.050,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.553,78

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 349,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 78.319,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 6.548,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.980,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.165,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.310,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 25.000,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.358,17

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.150,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 7.100,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.587,02

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 4.847,98

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.847,98

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.847,98

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

8011

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 349,20

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

9799

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 156.474,45

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS
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3.320.072,07

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Novembro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457
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D E C R E T O  Nº 00000015
de 01 de Dezembro de 2023

Abre  ao Orçamento  em   vigor    um

Crédito

R$ 5.799.367,69 e da outras pro-

vidências.

no Valor   deSuplementar

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal Nº 512/2022 ,
de 21/12/2022 , combinado com a Lei Federal 4.320 de 1964, DECRETA:

Art.1º - Fica aberto ao Orçamento em vigor um crédito

( Cinco Milhoes, Setecentos e Noventa e Nove Mil, Trezentos e Sessenta e Sete Reais, e Sessenta e Nove 
Centavos. )

, no valor de R$Suplementar 5.799.367,69

Art.2º - Os recursos que serão utilizados na cobertura das despesas de execução deste Decreto,  pro-

vem dos recursos abaixo especificado(s):

10 Anulação Parcial ou Total de Dotação Orcamentária 3.164.983,86

01 Suplementação - Superávit Financeiro 33.263,80

02 Suplementação - Excesso de Arrecadação 2.601.120,03

5.799.367,69

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

D O T A Ç Ã O ( S )    S U P L E M E N T A D A ( S )

0001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.1.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 5.160,40

PAGAMENTO DE DIVIDAS PUBLICAS - RPPS

0003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 22.910,64

PAGAMENTO DE DIVIDAS PUBLICAS COM O INSS

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 76.906,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.187,29

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.005,21

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.991,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
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2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 777,89

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.100,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 23.963,74

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 29.040,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 48.046,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.831,73

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.444,42

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 114.292,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 51.339,14

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.801,32

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 509,18

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 186.684,95

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.39.00.00.00.0000 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 24.951,10

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 150,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS
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2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.401,27

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 32.115,60

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 150,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 679,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.398,59

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2005

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 359,70

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 37.230,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2006

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.880,00

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 53.975,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 598,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 132.285,20

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 30.648,69

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.030,96

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1705.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 12.800,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2008

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.691,76

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2009

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 34.140,75

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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2015

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 42.693,92

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55,00

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2015

2569.00.000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE ( EXERCÍCIOS 

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.111,27

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2020

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 10.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.668,91

MANUTENCAO DO RPPS

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 86.604,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 510.447,21

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.700,18

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1541.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAF  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 79.493,91

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 480.395,13

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.538,02

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 106.892,55

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.520,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 319,20

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.885,51

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
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4002

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6,50

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 239.096,12

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 119,64

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 227.089,80

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4004

1541.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAF  FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 169.550,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 936.750,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 68.499,08

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.627,13

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4006

1540.00.000 FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 30%

4010

2551.00.000 PDDE  PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 851,35

PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 77.309,41

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4011

2550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE) ( RECURSOS DE 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.571,25

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4016

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.775,77

MANUTENÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA SUPRIR A MERENDA ESCOLAR 

6010

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.3.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 36.280,30

MANUTENCAO DO DEPTO DE ILUMINACAO PUBLICA

6101

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.553,26

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROTECAO SOCIAL BASICA

6103

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.570,00

MANUTENCAO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS
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6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.685,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.203,40

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6107

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.250,00

MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.981,89

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6112

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.055,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.226,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.266,43

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.306,99

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 13.158,54

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.935,43

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.755,69

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6113

2660.00.000 SUAS  FEDERAL (RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 345,96

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 14.834,84

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.994,00

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.308,00

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS
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8002

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.257,25

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS

8006

1621.00.000 SUS  ESTADUAL

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.290,00

MANUTENCAO DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 109.119,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 148.866,70

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.052,09

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 33.549,27

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 450,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 7.054,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.180,66

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 202.785,30

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 314.085,46

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

5.799.367,69

D O T A Ç Ã O ( S )    A N U L A D A ( S )

Digito Fonte de Recurso

Elemento de Despesa Valor

1001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 37.031,52

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1001

1706.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 67.020,75

CONSTRUCAO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1024

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 65.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES
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1027

1660.00.000 SUAS  FEDERAL

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.123,26

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO CONSELHO 

1028

1541.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAF  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

1028

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DA CENTRAL DE 

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.201,16

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2001

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.779,94

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.246,05

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2002

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 93.740,53

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 27.857,36

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1705.00.000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 9.800,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2003

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.719,16

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

2004

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.592,54

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE FINANCAS

2005

1500.10.010 MDE 25%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.818,56

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO

2006

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 244.105,94

INCENTIVO A FESTAS MUNICIPAIS INCLUSIVE 

2007

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

MANUTENCAO DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
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2008

1501.00.000 RECURSOS PROPRIOS  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.660,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2015

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.18.00.00.00.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 40.083,20

MANUTENCAO DO FUNDO DE EDUCACAO BASICA

2023

1802.00.000 RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 6.668,91

MANUTENCAO DO RPPS

4001

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 333,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4001

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 94.191,57

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

4002

1541.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAF  FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 31.780,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1541.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAF  FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 207.263,91

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 24.693,57

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.495,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4002

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.900,00

FUNDEB/ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

4003

1542.10.700 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB 70%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 46.358,91

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 70%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.540,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.166,85

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.361,18

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.550,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.296,65

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%
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4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.100,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 81.030,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4004

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 49.950,00

FUNDEB/ENSINO INFANTIL - 30%

4005

1540.10.700 FUNDEB 70%

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 555,00

FUNDEB/EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 70%

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.258,77

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.452,59

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.375,85

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.460,30

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4011

1550.00.000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE)

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.730,15

(QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

5016

1542.00.000 COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  VAAT  FUNDEB

4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA REDE DE ENSINO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 18.405,91

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 888,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.876,89

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.110,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6105

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.150,10

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 277,50

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO
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6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 455,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 405,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 455,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 460,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6106

1661.00.000 SUAS  ESTADUAL

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 405,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CREAS/ESTADO

6117

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 181.897,03

PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CESTAS BASICAS

6118

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 454.828,02

PROGRAMA BOLSA FAMILIA DE JUNDIÁ

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.881,62

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8001

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.389,94

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

8007

1600.00.000 SUS CUSTEIO  FEDERAL

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 21.122,53

MANUTENCAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
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8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 98.777,60

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8009

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82.304,27

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 22.817,58

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 68.618,35

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.872,17

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 40.766,31

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.900,00

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103.077,61

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8010

1500.10.020 ASPS 15%

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 13.341,90

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9004

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 21.003,49

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

9799

1800.11.110 RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) PODER 

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 293.081,97

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS

9999

1500.00.000 RECURSOS PRÓPRIOS

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 136.122,89

RESERVA DE CONTIGENCIA

3.164.983,86
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Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jundiá, em 01 de Dezembro de 2023

Publicado,      Registrado      e      Arquivado      na      Secretaria      de         Administração             da

Prefeitura Municipal de Jundiá

                   JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO                  
                       PREFEITO MUNICIPAL                      

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital 
por JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457



 
 

 

CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

Termo de Conferência das disponibilidades Caixa e Banco 

 
 Declaro para fins da Resolução Normativa nº 001/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado de Alagoas, Anexo XI, Item 04, nesta data de 31/12/2023, no ato 

do encerramento do expediente, procedeu-se a verificação dos valores existentes 

na tesouraria. 

Após exame minucioso dos documentos de Receita e Despesa em 

conformidade com os registros, ficaram constatadas as seguintes disponibilidades 

financeiras: 

Descrição Valores 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jundiá R$ 9.585.566,74 

Caixa R$ 0,00 

Bancos R$ 9.585.566,74 

 

Estes valores foram encontrados à vista do Diretor Financeiro, Sr. Ricardo 

Dionizio Lins, que também assina o presente termo, achado certo e conforme 

com os registros existentes na tesouraria no encerramento do expediente. 

Os valores acima foram conferidos e serão transferidos para o mês 

seguinte. 

 Jundiá/AL, 31 de dezembro de 2023. 

 Atenciosamente, 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

 

 

 

RICARDO DIONIZIO LINS 

Diretor Financeiro 

Portaria 26/2023 

 

 

 

EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO 

Contador  

CRC 009455/O-3 

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.01.10 10:48:38 
-03'00'

RICARDO 
DIONIZIO 
LINS:07168494457

Assinado de forma digital por 
RICARDO DIONIZIO 
LINS:07168494457 
Dados: 2024.01.10 10:48:54 
-03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por EURICO 
DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.01.10 10:49:11 -03'00'



 
 

 

CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

 

 
Resolução Normativa 001/2016 TCE-AL - Item 05 

 
 

  

Informativo das finalidades das contas bancárias existentes: 

 

 

Banco do Brasil: Agência nº 1282-3; conta nº 18891-3: Plano Previdênciario 

Capitalizado 

 

Banco do Brasil: Agência nº 1282-3; conta nº 22629-7: Plano Previdênciario 

Capitalizado (Deficit Atuarial) 

 

Banco do Brasil: Agência nº 1282-3; conta nº 18892-1: Taxa de Administração 

 

Banco Bradesco: Agência nº 3214-x; conta nº 6273-1: Plano Previdênciario 

Capitalizado 

 

Banco Bradesco: Agência nº 2856-8-x; conta nº 16401-1: Plano Previdênciario 

Capitalizado 

 

 

 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital 
por JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.18 
17:11:44 -03'00'
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Descrição Crédito Saldo mês seguinte

M O V I M E N T O

DébitoExerc.AnteriorConta CorrenteAgência Saldo mês Anterior

A T I V O  F I N A N C E I R O 9.585.566,741.201.820,921.435.158,388.274.882,56 9.352.229,28
    D I S P O N Í V E L 9.585.566,741.201.820,921.435.158,388.274.882,56 9.352.229,28
        C A I X A 0,000,000,000,00 0,00

        B A N C O S 9.585.566,741.201.820,921.435.158,388.274.882,56 9.352.229,28
              B A N C O S  -  M O V I M E N T O S 112,51889.558,14886.256,160,00 3.414,49

1.1.1.1.1.06.03.00.01.0000 / 00001 - 18891-3 REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

777.521,31 777.521,31 0,0001282-3 18891-3 0,00 0,00

1.1.1.1.1.06.03.00.16.0000 / 00016 - 22629-7 - JUNDIÁ PREV DEFICIT ATUARIAL 0,00 0,00 0,0001282-3 22629-7 0,00 0,00
1.1.1.1.1.06.03.00.19.0000 / 00019 - 6273-1 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 80.380,25 83.682,23 112,5103214-X 6273-1 0,00 3.414,49
1.1.1.1.1.06.04.00.11.0000 / 00011 - 18892-1 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

28.354,60 28.354,60 0,0001282-3 18892-1 0,00 0,00

              B A N C O S  -  A P L I C A Ç Õ E S 9.585.454,23312.262,78548.902,228.274.882,56 9.348.814,79
1.1.1.1.1.52.00.00.12.0000 / 00012 - APL 18892-1 BB PREVID RF IRF-M1 APL 0,00 0,00 0,0001282-3 18892-1 0,00 0,00
1.1.1.1.1.52.00.00.13.0000 / 00013 - APL 18892-1 BB PREVID RF FLUXO APL 5.473,97 4.451,80 2.456,6701282-3 18892-1 1.727,65 1.434,50

1.1.1.1.1.53.00.00.02.0000 / 00002 - APL 18891-3 B PREVID RF IRF-M1 APL 13.989,10 0,00 1.593.380,2701282-3 18891-3 1.411.529,22 1.579.391,17
1.1.1.1.1.53.00.00.03.0000 / 00003 - APL 18891-3 BB PREVID FLUXO RF 415.384,29 307.810,98 376.031,4301282-3 18891-3 212.824,48 268.458,12
1.1.1.1.1.53.00.00.04.0000 / 00004 - APL BB PREVID IRF-M 0,00 0,00 0,0001282-3 18891-3 0,00 0,00

1.1.1.1.1.53.00.00.05.0000 / 00005 - APL BB PREVID IMA-B TP 0,00 0,00 0,0001282-3 18891-3 0,00 0,00
1.1.1.1.1.53.00.00.06.0000 / 00006 - APL BB PREVID RF IDKA 2 22.227,54 0,00 1.593.541,2201282-3 18891-3 1.426.313,19 1.571.313,68
1.1.1.1.1.53.00.00.07.0000 / 00007 - APL BB PREV RF RET TOTAL-CNPJ BB PREV 30.315,32 0,00 3.227.277,3001282-3 18891-3 2.806.673,85 3.196.961,98

1.1.1.1.1.53.00.00.08.0000 / 00008 - APL AÇÕES BOLSA AMERICAN 15.074,70 0,00 311.974,7601282-3 18891-3 244.632,74 296.900,06
1.1.1.1.1.53.00.00.09.0000 / 00009 - APL AÇÕES GLOBAIS INSTIT 5.841,69 0,00 198.448,1601282-3 18891-3 168.497,40 192.606,47
1.1.1.1.1.53.00.00.10.0000 / 00010 - APL AÇÕES EUROPEIAS 5.020,45 0,00 109.972,9601282-3 18891-3 90.225,32 104.952,51
1.1.1.1.1.53.00.00.14.0000 / 00014 - APL PREVID RF IMA-B 5 9.009,68 0,00 632.721,3301282-3 18891-3 565.268,50 623.711,65

1.1.1.1.1.53.00.00.15.0000 / 00015 - APL PREVID RF IMA-B 5 0,00 0,00 0,0001282-3 18891-3 0,00 0,00
1.1.1.1.1.53.00.00.17.0000 / 00017 - APL BB PREV RF FLUXO 10.352,15 0,00 1.271.836,8101282-3 22629-7 1.134.535,98 1.261.484,66
1.1.1.1.1.53.00.00.18.0000 / 00018 - APL 16041-1 FINACAP MAURITSSTAD F 16.213,33 0,00 267.813,3202856-8 16401-1 212.654,23 251.599,99

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital 
por JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.18 17:12:01 
-03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.18 17:12:11 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.18 17:12:22 -03'00'
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Extrato de Conta Corrente
G336032119444446018

03/01/2024 22:58:05

Cliente - Conta atual

Agência 1282-3

Conta corrente 22629-7   JUNDIA PREV DEFICIT ATUAR
Período do
extrato de 01 / 12 / 2023 até 31 / 12 / 2023

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

17/02/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

31/12/2023 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G336032119444446020

03/01/2024 22:59:15

Cliente
Agência 1282-3

Conta 22629-7 JUNDIA PREV DEFICIT ATUAR

Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.261.484,66 467.765,089356

29/12/2023 SALDO ATUAL 1.271.836,81 467.765,089356 467.765,089356

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.261.484,66

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 10.352,15

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 10.352,15

SALDO ATUAL = 1.271.836,81

Valor da Cota
30/11/2023 2,696833715

29/12/2023 2,718964791

Rentabilidade
No mês 0,8206

No ano 11,9305

Últimos 12 meses 11,9305

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente
G336032119444446015

03/01/2024 22:55:45

Cliente - Conta atual

Agência 1282-3

Conta corrente 18891-3   REGIME PROPRIO DE PREVIDE
Período do
extrato de 01 / 12 / 2023 até 31 / 12 / 2023

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.115.000.032.972 3.518,09 D

04/12 16:53 MARIA S BRITO MENDONCA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.006.371 2.887,98 D

04/12 16:53 GUTEMBERG GURGEL GOMES

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.398 1.320,00 D

04/12 16:53 DEZILDA M SILVA MACHADO

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.589 1.320,00 D

04/12 16:53 CELINA MARIA DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.595 1.580,40 D

04/12 16:53 GERALDO J M DE GOVEIA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.165 4.262,11 D

04/12 16:53 JOSEFA LUCIENE OLIVEIRA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.172 1.597,10 D

04/12 16:53 JOSE SOARES DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.012.944 1.736,06 D

04/12 16:53 RENILDO RIBEIRO DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.710 4.413,93 D

04/12 16:53 MARIA A SILVA MORAES

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.711 4.262,11 D

04/12 16:53 MARIA A CIRILO SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.717 4.262,11 D

04/12 16:53 LUCIANGELA E BOMFIM COST

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.719 1.320,00 D

04/12 16:53 MARIA LUIZA CARDOSO

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.731 2.678,57 D

04/12 16:53 ANTONIA LINS

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.733 1.877,56 D

04/12 16:53 JOSE FERREIRA BONFIM

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.736 2.678,57 D

04/12 16:53 MARIA F PEREIRA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.750 1.788,13 D

04/12 16:53 JARLENE MARIA DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.759 4.262,11 D

04/12 16:53 MARIA LUIZA DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.762 4.413,91 D

04/12 16:53 MARIA DE JESUS DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.767 7.020,63 D

04/12 16:53 LUCILIA M S S BARBOSA
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04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.775 1.841,78 D

04/12 16:53 MARIA JOSE DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.784 4.262,11 D

04/12 16:53 MARIA J VICENTE OLIVEIRA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.791 1.663,73 D

04/12 16:53 INAURA MARIA DOS SANTOS

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.796 1.320,00 D

04/12 16:53 MARIA JOSE DA SILVA LIMA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.821 2.333,75 D

04/12 16:53 MARINEIDE DA SILVA ARAUJ

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.834 1.320,00 D

04/12 16:53 ANTONIO TORRES DA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.835 3.640,83 D

04/12 16:53 MARIA A OLIVEIRA SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.842 4.559,64 D

04/12 16:53 MARIA C OLIVEIRA LIMA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.016.162 4.262,11 D

04/12 16:53 MARIA G S WANDERLEY SILV

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.017.525 1.580,40 D

04/12 16:53 MARIA JOSE DE LIMA JULIA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.018.237 1.320,00 D

04/12 16:53 ALANA LUCIA SOARES BRITO

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.035.469 4.711,22 D

04/12 16:53 MARIA JOSIANE F SILVA

04/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 554.106.000.013.518 1.788,13 D

04/12 16:53 SELMA MARIA DA SILVA

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.401 40.000,00 D

237 3214 021868680000130 REGIME PROPRI

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.402 1.320,00 D

104 1134 03412711446 ANTONIO MANOEL BE

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.403 4.649,76 D

104 1134 17408008420 CELIA MARIA ROMAN

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.404 1.788,13 D

104 1134 72535598434 CICERA AZEVEDO

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.405 1.320,00 D

104 1134 60696982404 CICERA MARIA DA S

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.406 3.278,85 D

104 1134 31837875472 MARIA EDITE OLIVE

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.407 1.320,00 D

104 1134 31349498491 MARIA ESTELA LEMO

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.408 1.320,00 D

104 1134 69362696487 MARIA NAZARE ALVE

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.409 1.320,00 D

104 1134 74491032491 MARIA SOCORRO DA

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.410 2.116,79 D

104 1134 41783670487 NELI MENDONCA GER

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.411 2.047,94 D

104 1134 37303112472 NILCE CARLOS DE O

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.321 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.322 12,00 D
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Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.323 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.324 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.325 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.326 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.327 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.328 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.329 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.330 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.034.331 12,00 D

Cobrança referente 04/12/2023

04/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 152.416,54 C 0,00 C

05/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.018.892 700,00 D

05/12 16:59 REGIME PROPRIO DE PREVID

05/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.064 4.621,89 D

05/12 17:34 P MUN JUNDIA ARRECADACAO

05/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 5.321,89 C 0,00 C

06/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.018.892 200,00 D

06/12 11:30 REGIME PROPRIO DE PREVID

06/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 200,00 C 0,00 C

07/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.018.892 450,00 D

07/12 22:09 REGIME PROPRIO DE PREVID

07/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 450,00 C 0,00 C

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 2.130,64 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 528,54 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 3.619,56 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 17.841,29 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 1.019,66 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 1.714,65 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 2.633,40 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.956 970,54 C

11/12 14:53 PREF MUNIC JUNDIA FPM

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.006.592 18.535,76 C

11/12 15:01 PM JUNDIA -FUS

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.009.587 102.477,42 C

11/12 15:10 PM JUNDIA -FEB
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11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.554 2.479,79 C

11/12 14:47 FUNDO M D A SOCIAL - FMA

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 6.927,07 C

11/12 15:07 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

11/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 4.871,79 C

11/12 15:07 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

11/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 165.750,11 D 0,00 C

19/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 4.763,95 C

19/12 09:30 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

19/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 10.815,46 C

19/12 09:30 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

19/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 5.717,93 C

19/12 09:30 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.006.371 2.887,98 D

19/12 16:00 GUTEMBERG GURGEL GOMES

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.398 1.101,68 D

19/12 16:00 DEZILDA M SILVA MACHADO

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.589 944,78 D

19/12 16:00 CELINA MARIA DA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.969.000.022.595 1.580,40 D

19/12 16:00 GERALDO J M DE GOVEIA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.018.892 22.500,00 D

19/12 10:20 REGIME PROPRIO DE PREVID

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.165 2.685,43 D

19/12 16:00 JOSEFA LUCIENE OLIVEIRA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.172 1.597,10 D

19/12 16:00 JOSE SOARES DA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.710 3.713,94 D

19/12 16:00 MARIA A SILVA MORAES

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.711 3.389,09 D

19/12 16:00 MARIA A CIRILO SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.717 4.262,11 D

19/12 16:00 LUCIANGELA E BOMFIM COST

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.731 2.678,57 D

19/12 14:55 ANTONIA LINS

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.733 1.432,49 D

19/12 16:00 JOSE FERREIRA BONFIM

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.736 2.435,14 D

19/12 16:00 MARIA F PEREIRA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.750 1.436,79 D

19/12 16:00 JARLENE MARIA DA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.762 4.413,91 D

19/12 16:00 MARIA DE JESUS DA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.767 7.020,63 D

19/12 16:00 LUCILIA M S S BARBOSA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.784 3.977,11 D

19/12 16:00 MARIA J VICENTE OLIVEIRA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.791 1.277,73 D

19/12 16:00 INAURA MARIA DOS SANTOS

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.834 1.005,00 D

19/12 16:00 ANTONIO TORRES DA SILVA
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19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.835 3.474,10 D

19/12 16:00 MARIA A OLIVEIRA SILVA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.842 3.975,64 D

19/12 16:00 MARIA C OLIVEIRA LIMA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.016.162 4.262,11 D

19/12 16:00 MARIA G S WANDERLEY SILV

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.018.237 736,43 D

19/12 14:55 ALANA LUCIA SOARES BRITO

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.901 40.000,00 D

237 3214 021868680000130 REGIME PROPRI

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.902 1.175,00 D

104 1134 03412711446 ANTONIO MANOEL BE

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.903 4.649,76 D

104 1134 17408008420 CELIA MARIA ROMAN

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.904 1.788,13 D

104 1134 72535598434 CICERA AZEVEDO

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.905 970,00 D

104 1134 60696982404 CICERA MARIA DA S

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.906 3.278,85 D

104 1134 31837875472 MARIA EDITE OLIVE

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.907 1.003,03 D

104 1134 31349498491 MARIA ESTELA LEMO

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.908 1.320,00 D

104 1134 69362696487 MARIA NAZARE ALVE

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.909 875,01 D

104 1134 74491032491 MARIA SOCORRO DA

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.910 2.116,79 D

104 1134 41783670487 NELI MENDONCA GER

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.911 2.047,94 D

104 1134 37303112472 NILCE CARLOS DE O

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.747 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.748 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.749 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.750 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.751 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.752 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.753 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.754 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.755 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.756 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.757 12,00 D
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Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 120.847,33 C 0,00 C

20/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 11.060,28 C

20/12 10:09 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

20/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 314.957.135 332,92 C

104 2735 12517793000108 510556 UNCISAL

20/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 314.957.139 136,68 C

104 2735 12517793000108 510556 UNCISAL

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.115.000.032.972 3.518,09 D

20/12 07:26 MARIA S BRITO MENDONCA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.064 4.621,89 D

20/12 11:59 P MUN JUNDIA ARRECADACAO

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.064 3.873,58 D

20/12 11:59 P MUN JUNDIA ARRECADACAO

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.012.944 1.736,06 D

20/12 07:26 RENILDO RIBEIRO DA SILVA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.719 1.320,00 D

20/12 07:26 MARIA LUIZA CARDOSO

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.759 3.086,52 D

20/12 07:26 MARIA LUIZA DA SILVA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.775 1.841,78 D

20/12 07:26 MARIA JOSE DA SILVA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.796 1.104,87 D

20/12 07:26 MARIA JOSE DA SILVA LIMA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.015.821 2.333,75 D

20/12 07:26 MARINEIDE DA SILVA ARAUJ

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.017.525 1.052,13 D

20/12 07:26 MARIA JOSE DE LIMA JULIA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.035.469 4.102,41 D

20/12 07:26 MARIA JOSIANE F SILVA

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 554.106.000.013.518 1.052,35 D

20/12 07:26 SELMA MARIA DA SILVA

20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 10.449,67 D

104 1134 012248100000110 MUNICIPIO DE

20/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.108.955 12,00 D

Cobrança referente 20/12/2023

20/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 28.575,22 C 0,00 C

21/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.005.954 2.028,97 C

21/12 13:16 CAM MUNICIPAL DE JUNDIA

21/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 223,66 C

21/12 10:27 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

21/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 268,44 C

21/12 10:27 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

21/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.016.702 507,77 C

21/12 10:27 AL 270390 FMS CUSTEIO SU

21/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 3.028,84 D 0,00 C

22/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.498.436 136,68 C

104 2735 12517793000108 510556 UNCISAL

22/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.498.436 332,92 C

104 2735 12517793000108 510556 UNCISAL

22/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 469,60 D 0,00 C
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27/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.009.587 102.477,33 C

27/12 10:54 PM JUNDIA -FEB

27/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.009.587 103.213,03 C

27/12 10:54 PM JUNDIA -FEB

27/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 205.690,36 D 0,00 C

28/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.006.592 19.668,09 C

28/12 14:56 PM JUNDIA -FUS

28/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.006.592 18.612,57 C

28/12 14:56 PM JUNDIA -FUS

28/12/2023 2361 99015 870 Transferência recebida 552.361.000.020.290 476,76 C

28/12 10:57 AL 270390 FMS ENFERMAGEM

28/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 38.757,42 D 0,00 C

31/12/2023 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G336032119444446022

03/01/2024 23:01:54

Cliente
Agência 1282-3

Conta 18891-3 REGIME P P S M JUNDIA

Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 623.711,65 23.977,778618

29/12/2023 SALDO ATUAL 632.721,33 23.977,778618 23.977,778618

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 623.711,65

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 9.009,68

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 9.009,68

SALDO ATUAL = 632.721,33

Valor da Cota
30/11/2023 26,012069875

29/12/2023 26,387820841

Rentabilidade
No mês 1,4445

No ano 11,9328

Últimos 12 meses 11,9328

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.882/0001-35
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.579.391,17 451.658,586628

29/12/2023 SALDO ATUAL 1.593.380,27 451.658,586628 451.658,586628

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.579.391,17

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 13.989,10

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 13.989,10

SALDO ATUAL = 1.593.380,27

Valor da Cota
30/11/2023 3,496869586

29/12/2023 3,527842298

Rentabilidade
No mês 0,8857

No ano 12,8832

Últimos 12 meses 12,8832

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.205/0001-35
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.571.313,68 431.219,551915

29/12/2023 SALDO ATUAL 1.593.541,22 431.219,551915 431.219,551915

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.571.313,68

APLICAÇÕES (+) 0,00
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RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 22.227,54

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 22.227,54

SALDO ATUAL = 1.593.541,22

Valor da Cota
30/11/2023 3,643883202

29/12/2023 3,695428962

Rentabilidade
No mês 1,4145

No ano 11,7244

Últimos 12 meses 11,7244

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 268.458,12 99.545,669697

04/12/2023 RESGATE 152.416,54 56.468,721781 2,699132107 43.076,947916

Aplicação 10/10/2023 85.560,49 31.699,261101

Aplicação 20/10/2023 2.023,38 749,639222

Aplicação 30/10/2023 578,96 214,497740

Aplicação 06/11/2023 964,21 357,230023

Aplicação 13/11/2023 63.289,50 23.448,093695

05/12/2023 RESGATE 5.321,89 1.970,870454 2,700273876 41.106,077462

Aplicação 13/11/2023 5.321,89 1.970,870454

06/12/2023 RESGATE 200,00 74,036360 2,701375394 41.032,041102

Aplicação 13/11/2023 200,00 74,036360

07/12/2023 RESGATE 450,00 166,511149 2,702521744 40.865,529953

Aplicação 13/11/2023 450,00 166,511149

11/12/2023 APLICAÇÃO 165.750,11 61.279,250483 2,704832528 102.144,780436

19/12/2023 RESGATE 120.847,33 44.570,051999 2,711402042 57.574,728437

Aplicação 13/11/2023 108.313,50 39.947,414720

Aplicação 17/11/2023 2.017,24 743,985105

Aplicação 30/11/2023 472,14 174,130128

Aplicação 11/12/2023 10.044,45 3.704,522046

20/12/2023 RESGATE 28.575,22 10.534,821709 2,712454068 47.039,906728

Aplicação 11/12/2023 28.575,22 10.534,821709

21/12/2023 APLICAÇÃO 3.028,84 1.116,193497 2,713543849 48.156,100225

22/12/2023 APLICAÇÃO 469,60 172,991554 2,714583394 48.329,091779

27/12/2023 APLICAÇÃO 205.690,36 75.710,240697 2,716810277 124.039,332476

28/12/2023 APLICAÇÃO 38.757,42 14.260,153666 2,717882353 138.299,486142

29/12/2023 SALDO ATUAL 376.031,43 138.299,486142 138.299,486142

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 268.458,12

APLICAÇÕES (+) 413.696,33

RESGATES (-) 307.810,98

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.687,96

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.687,96

SALDO ATUAL = 376.031,43

Valor da Cota
30/11/2023 2,696833715

29/12/2023 2,718964791
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Rentabilidade
No mês 0,8206

No ano 11,9305

Últimos 12 meses 11,9305

Ações Globais Instit - CNPJ: 21.470.644/0001-13
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 192.606,47 39.702,988698

29/12/2023 SALDO ATUAL 198.448,16 39.702,988698 39.702,988698

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 192.606,47

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 5.841,69

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 5.841,69

SALDO ATUAL = 198.448,16

Valor da Cota
30/11/2023 4,851183260

29/12/2023 4,998317874

Rentabilidade
No mês 3,0329

No ano 17,7752

Últimos 12 meses 17,7752

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 3.196.961,98 2.394.868,288442

29/12/2023 SALDO ATUAL 3.227.277,30 2.394.868,288442 2.394.868,288442

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.196.961,98

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 30.315,32

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 30.315,32

SALDO ATUAL = 3.227.277,30

Valor da Cota
30/11/2023 1,334921839

29/12/2023 1,347580288

Rentabilidade
No mês 0,9482

No ano 14,9858

Últimos 12 meses 14,9858

Ações Bolsa American - CNPJ: 36.178.569/0001-99
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 296.900,06 168.448,245484

29/12/2023 SALDO ATUAL 311.974,76 168.448,245484 168.448,245484

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 296.900,06

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 15.074,70

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
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IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 15.074,70

SALDO ATUAL = 311.974,76

Valor da Cota
30/11/2023 1,762559549

29/12/2023 1,852051132

Rentabilidade
No mês 5,0773

No ano 27,5278

Últimos 12 meses 27,5278

Ações Europeias - CNPJ: 38.236.242/0001-51
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 104.952,51 83.570,690739

29/12/2023 SALDO ATUAL 109.972,96 83.570,690739 83.570,690739

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 104.952,51

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 5.020,45

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 5.020,45

SALDO ATUAL = 109.972,96

Valor da Cota
30/11/2023 1,255853086

29/12/2023 1,315927374

Rentabilidade
No mês 4,7835

No ano 21,8870

Últimos 12 meses 21,8870

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G331041421421765016

04/01/2024 14:26:32

Cliente - Conta atual

Agência 1282-3

Conta corrente 18892-1   REGIME PROPRIO DE PREVIDE
Período do
extrato de 01 / 12 / 2023 até 31 / 12 / 2023

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

05/12/2023 1282 99015 870 Transferência recebida 551.282.000.018.891 700,00 C

05/12 16:59 REGIME PROPRIO DE PREVID

05/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.501 1.100,00 D

Cora SCD SA

05/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 400,00 C 0,00 C

06/12/2023 1282 99015 870 Transferência recebida 551.282.000.018.891 200,00 C

06/12 11:30 REGIME PROPRIO DE PREVID

06/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.601 1.100,00 D

Cora SCD SA

06/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 900,00 C 0,00 C

07/12/2023 1282 99015 870 Transferência recebida 551.282.000.018.891 450,00 C

07/12 22:09 REGIME PROPRIO DE PREVID

07/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 450,00 D 0,00 C

08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.801 150,00 D

237 3214 50214837491 JEOVA ANTONIO DA

08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.802 150,00 D

104 0916 07168494457 RICARDO DIONIZIO

08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.803 150,00 D

237 3214 50214837491 JEOVA ANTONIO DA

08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.122.936 12,00 D

Cobrança referente 08/12/2023

08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.122.937 12,00 D

Cobrança referente 08/12/2023

08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.122.938 12,00 D

Cobrança referente 08/12/2023

08/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 486,00 C 0,00 C

19/12/2023 1282 99015 870 Transferência recebida 551.282.000.018.891 22.500,00 C

19/12 10:20 REGIME PROPRIO DE PREVID

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 550.376.000.077.568 400,00 D

19/12 16:19 JOSE KLEBSON SILVA ARAUJ

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.017.661 2.100,00 D

19/12 16:19 PATRICK ERMANE O LINS

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 551.282.000.022.636 700,00 D

19/12 16:19 FLAVIO DA SILVA MENDONCA

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.229.000.016.500 3.500,00 D

19/12 16:19 JORIVAL O JR S I AD

19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.302 2.625,00 D

19/12 16:19 MOACIR ROCHA SANTANA
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19/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.019.231 1.390,00 D

19/12 16:19 WALLEF R SILVA SOARES

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.901 1.500,00 D

237 3214 50214837491 JEOVA ANTONIO DA

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.902 1.500,00 D

237 3214 07168494457 RICARDO DIONIZIO

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.903 1.320,00 D

104 1134 70118066447 MARIA JOSE DA SIL

19/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.904 174,11 D

EQUATORIAL ALAGOAS D

19/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.905 1.100,00 D

Cora SCD SA

19/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.906 1.047,20 D

LEMA ECONOMIA E FINANCAS

19/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.907 95,20 D

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.758 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.759 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.211.760 12,00 D

Cobrança referente 19/12/2023

19/12/2023 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 5.012,49 D 0,00 C

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.006.064 52,80 D

20/12 12:06 P MUN JUNDIA ARRECADACAO

20/12/2023 1282 99015 470 Transferência enviada 552.361.000.019.817 2.235,00 D

20/12 11:29 EN C LTDA

20/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 2.287,80 C 0,00 C

28/12/2023 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.801 378,00 D

YAPAY PAGAMENTOS ONLINE LTDA

28/12/2023 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 378,00 C 0,00 C

31/12/2023 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G331041421421765017

04/01/2024 14:28:28

Cliente
Agência 1282-3

Conta 18892-1 REGIME P P S M JUNDIA

Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.434,50 531,921611

05/12/2023 RESGATE 400,00 148,133122 2,700273876 383,788489

Aplicação 27/11/2023 400,00 148,133122

06/12/2023 RESGATE 900,00 333,163618 2,701375394 50,624871

Aplicação 27/11/2023 900,00 333,163618

07/12/2023 APLICAÇÃO 450,00 166,511148 2,702521744 217,136019

08/12/2023 RESGATE 486,00 179,754204 2,703691989 37,381815

Aplicação 27/11/2023 136,87 50,624871

Aplicação 07/12/2023 349,13 129,129333

19/12/2023 APLICAÇÃO 5.012,49 1.848,670880 2,711402042 1.886,052695

20/12/2023 RESGATE 2.287,80 843,442854 2,712454068 1.042,609841

Aplicação 07/12/2023 101,40 37,381815

Aplicação 19/12/2023 2.186,40 806,061039

28/12/2023 RESGATE 378,00 139,078868 2,717882353 903,530973

Aplicação 19/12/2023 378,00 139,078868

29/12/2023 SALDO ATUAL 2.456,67 903,530973 903,530973

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.434,50

APLICAÇÕES (+) 5.462,49

RESGATES (-) 4.451,80

RENDIMENTO BRUTO (+) 11,48

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 11,48

SALDO ATUAL = 2.456,67

Valor da Cota
30/11/2023 2,696833715

29/12/2023 2,718964791

Rentabilidade
No mês 0,8206

No ano 11,9305

Últimos 12 meses 11,9305

Transação efetuada com sucesso por: JH035040 RICARDO DIONIZIO LINS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato Mensal / Por Período
REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO | CNPJ: 021.868.680/0001-30

Nome do usuário: Ricardo Dionizio Lins

Data da operação: 03/01/2024 - 22h51

Extrato de: Ag: 3214 | CC: 0006273-1 | Entre 01/12/2023 e 31/12/2023

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

03214 | 0006273-1 112,51 112,51

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/11/2023 SALDO ANTERIOR 3.414,49

01/12/2023
TARIFA BANCARIA

TRANSFER VIA NET
1 -46,20 3.368,29

04/12/2023
TED-TRANSF ELET DISPON

REMET.REGIME PROPRIO DE PR
8422116 40.000,00 43.368,29

TRANSF CC PARA CC PJ

TEREZINHA SILVA DE ARAUJO
168589 -1.320,00 42.048,29

TRANSF CC PARA CC PJ

ADENILDA MARIA DOS SANTOS
3214500 -1.320,00 40.728,29

TRANSF CC PARA CC PJ

ALBERTINA O DA SILVA FERRE
3214503 -1.320,00 39.408,29

TRANSF CC PARA CC PJ

AMARA MARIA DOS SANTOS
3214509 -1.320,00 38.088,29

TRANSF CC PARA CC PJ

CICERA MARIA DA SILVA
3214513 -1.320,00 36.768,29

TRANSF CC PARA CC PJ

CICERA MARIA E SILVA
3214518 -1.320,00 35.448,29

TRANSF CC PARA CC PJ

EUNICE RIBEIRO DE LIMA SIL
3214522 -3.404,96 32.043,33

TRANSF CC PARA CC PJ

IRACI LINS
3214527 -1.320,00 30.723,33

TRANSF CC PARA CC PJ

JEOVA ANTONIO DA SILVA
3214534 -3.774,25 26.949,08

TRANSF CC PARA CC PJ

LINDALVA MACHADO DA SILVA
3214539 -1.320,00 25.629,08

TRANSF CC PARA CC PJ

MALTIDES MARIA DA SILVA
3214545 -3.404,96 22.224,12

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA APARECIDA FAGUNDES B
3214552 -2.681,70 19.542,42

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DAS GRACAS C DE OLIV
3214558 -1.580,40 17.962,02

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DAS GRACAS SOBRAL WA
3214563 -4.262,11 13.699,91

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DE FATIMA FERREIRA D
3214566 -1.580,40 12.119,51

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA JOSE ALEXANDRE DA SI
3214570 -2.578,56 9.540,95

TRANSF CC PARA CC PJ

MARLUCE MARIA DA SILVA
3214578 -1.584,00 7.956,95

TRANSF CC PARA CC PJ

NILDOMAR GUSMAO VANDERLEY
3214582 -3.404,96 4.551,99

TRANSF CC PARA CC PJ

SEVERINA MARIA BOMFIM
3214586 -1.320,00 3.231,99

TRANSF CC PARA CC PJ

LINDALVA MACHADO DA SILVA
3214597 -1.432,86 1.799,13

TRANSF CC PARA CC PJ

ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTO
6190594 -1.362,20 436,93

11/12/2023
TARIFA BANCARIA

TRANSFER VIA NET
1 -46,20 390,73

19/12/2023
TED-TRANSF ELET DISPON

REMET.REGIME PROPRIO DE PR
3077197 40.000,00 40.390,73

TRANSF CC PARA CC PJ

TEREZINHA SILVA DE ARAUJO
168758 -1.320,00 39.070,73

TRANSF CC PARA CC PJ

ADENILDA MARIA DOS SANTOS
3214699 -1.320,00 37.750,73

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TRANSF CC PARA CC PJ

ALBERTINA O DA SILVA FERRE
3214702 -1.009,78 36.740,95

TRANSF CC PARA CC PJ

AMARA MARIA DOS SANTOS
3214706 -1.320,00 35.420,95

TRANSF CC PARA CC PJ

CICERA MARIA DA SILVA
3214710 -1.320,00 34.100,95

TRANSF CC PARA CC PJ

CICERA MARIA E SILVA
3214714 -864,48 33.236,47

TRANSF CC PARA CC PJ

EUNICE RIBEIRO DE LIMA SIL
3214718 -2.471,33 30.765,14

TRANSF CC PARA CC PJ

IRACI LINS
3214721 -1.320,00 29.445,14

TRANSF CC PARA CC PJ

LINDALVA MACHADO DA SILVA
3214725 -1.432,86 28.012,28

TRANSF CC PARA CC PJ

JEOVA ANTONIO DA SILVA
3214725 -3.524,27 24.488,01

TRANSF CC PARA CC PJ

LINDALVA MACHADO DA SILVA
3214728 -1.320,00 23.168,01

TRANSF CC PARA CC PJ

MALTIDES MARIA DA SILVA
3214730 -3.404,96 19.763,05

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA APARECIDA FAGUNDES B
3214733 -1.931,71 17.831,34

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DAS GRACAS C DE OLIV
3214736 -1.580,40 16.250,94

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DAS GRACAS SOBRAL WA
3214741 -4.262,11 11.988,83

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA DE FATIMA FERREIRA D
3214742 -1.580,40 10.408,43

TRANSF CC PARA CC PJ

MARIA JOSE ALEXANDRE DA SI
3214748 -2.578,56 7.829,87

TRANSF CC PARA CC PJ

MARLUCE MARIA DA SILVA
3214749 -1.584,00 6.245,87

TRANSF CC PARA CC PJ

NILDOMAR GUSMAO VANDERLEY
3214751 -3.404,96 2.840,91

TRANSF CC PARA CC PJ

SEVERINA MARIA BOMFIM
3214753 -1.320,00 1.520,91

TRANSF CC PARA CC PJ

ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTO
6190720 -1.362,20 158,71

22/12/2023
TARIFA BANCARIA

TRANSFER VIA NET
1 -46,20 112,51

Total 80.000,00 -83.301,98 112,51

Os dados acima têm como base 03/01/2024 às 22h51 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 03/01/2024 às 22h51 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

2 of 2 03/01/2024 22:52



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNIC DE JUNDIA

Extrato Mensal Período: 30/11/2023 a 29/12/2023

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação

R DO COMERCIO - S/N
57965-000 - CENTRO - JUNDIA - AL

Produto C.N.P.J
Saldo em Participação

29/12/202329/12/2023
Saldo em

30/11/2023

Resumo de Investimentos

FINACAP MAURITSSTAD FIA 05.964.067/0001-60 251.599,99 267.813,32 100,00%

Total 251.599,99 267.813,32 100,00%

Administrador C.N.P.J
BEM DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 00.066.670/0001-00
CIDADE DE DEUS S/N - 06029-900 - OSASCO - SP

Gestor C.N.P.J
FINACAP - CONSULT FINANC E MERC DE CAPITAIS LTDA 01.294.929/0001-33

013695 - FINACAP MAURITSSTAD FIA
Data Histórico Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R.(1) I.O.F (2) Valor Líquido

Movimentação no período de 30/11/2023 a 29/12/2023

30/11/2023 Saldo Inicial 13,86976460 251.599,99 251.599,990,000,0018.140,17722460

29/12/2023 Saldo Final 14,76354520 267.813,32 267.813,320,000,0018.140,17722460

Mensagem

Rendimento Bruto 16.213,33

Rentabilidade(3)

Mês Mês Anterior Ano 12 Meses
FINACAP MAURITSSTAD FIA 6,44% 12,17% 25,94% 25,94%

CDI 0,90% 0,92% 13,05% 13,05%

IBOVESPA FECHAMENTO 5,38% 12,54% 22,28% 22,28%

IBOVESPA MÉDIO 5,73% 12,18% 21,70% 21,70%

IPCA 0,28% 0,24% 4,68% 4,68%

PTAXV (1,91%) (2,41%) (7,21%) (7,21%)

Central de Atendimento
BEM DTVM LTDA.
Endereço: Cidade de Deus, s/n - Prédio Amarelo - 2° andar.
Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900
Email: www.bradescobemdtvm.com.br - centralbemdtvm@bradesco.com.br
Telefone: (11) 3684-9432

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda nº 264 de 30/06/1999
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance

Valores em Reais Extrato emitido em: 02/01/2024

Página 1 de 11

Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência.



Jundiá - R P P S
Anexo I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

Exercício : 12/2023

Pág.  1

Estado de Alagoas

Anexo 1, da Lei 4.320/64

Títulos ExecuçãoExecução

R  E  C  E  I  T  A D  E  S  P  E  S  A 

Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Receitas Correntes

Tributária

Impostos

Taxas

Contribuições de Melhoria

Contribuições

Contribuições Sociais

Patrimonial

Agropecuária

Subtotal

Receitas de Capital

Operações de Crédito

3.622.283,49

0,00

0,00

0,00

0,00

1.017.190,47

1.017.190,47

1.178.096,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.288.722,12

37.931,10

0,00

2.250.791,02

Industrial

Transferências Correntes

Títulos

Refinanc. Dívida Mobiliária

Outras Oper. de Crédito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

0,00

0,00

3.622.283,49 2.288.722,12

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferencias de Capital 0,00

Subtotal

Outras Transferências Correntes 0,00

Outras Transferencias de Capital 0,00

Serviços 0,00

Dedução da Receita Orçamentária 0,00

Reserva do RPPS 0,00

Reserva de Contigência 0,00

Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 1.426.996,11

Subtotal

Total

D E F I C I T S 

Total Geral

0,00

3.622.283,49

0,00

3.622.283,49

Subtotal

Total

S U P E R A V I T S

Total Geral

0,00

2.288.722,12

1.333.561,37

3.622.283,49
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Estado de Alagoas

Anexo 1, da Lei 4.320/64

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 12:28:31 
-03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 12:28:46 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 12:29:01 -03'00'
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Pág.  1

Estado de Alagoas

Anexo 2, da Lei 4.320/64

Código Especificações Categoria EconômicaFonteDesdobramento

1.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS CORRENTES 2.195.287,38

1.2.0.0.00.00.00.00.0000 Contribuições 1.017.190,47

1.2.1.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Sociais 1.017.190,47

1.2.1.5.00.00.00.00.0000 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSSS 1.017.190,47

1.2.1.5.01.00.00.00.0000 Contribuição do Servidor Civil 1.017.190,47

1.2.1.5.01.11.00.00.0000 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 1.017.190,47

1.3.0.0.00.00.00.00.0000 Receita Patrimonial 1.178.096,91

1.3.2.0.00.00.00.00.0000 Valores Mobiliários 1.178.096,91

1.3.2.1.00.00.00.00.0000 Juros e Correções Monetárias 1.178.096,91

1.3.2.1.04.00.00.00.0000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.178.096,91

1.3.2.1.04.01.00.00.0000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 1.178.096,91

7.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.426.996,11

7.2.0.0.00.00.00.00.0000 Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 1.426.996,11

7.2.1.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Sociais 1.426.996,11

7.2.1.5.00.00.00.00.0000 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social - 1.426.996,11

7.2.1.5.02.00.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil 1.323.624,17

7.2.1.5.02.11.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.323.624,17

7.2.1.5.51.00.00.00.0000 Contribuição Patronal - Parcelamentos 103.371,94

7.2.1.5.51.11.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal 103.152,48

7.2.1.5.51.11.01.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - PREFEITURA 92.160,40

7.2.1.5.51.11.02.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - CÂMARA 10.992,08

7.2.1.5.51.12.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros 219,46

7.2.1.5.51.12.01.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros - 219,46

Total Orçamentario..................: 3.622.283,49 3.622.283,49 3.622.283,49

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 13:32:06 -03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 13:32:27 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 13:32:39 -03'00'
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Estado de Alagoas

Anexo 2, da Lei 4.320/64

Código Descrição da Despesa Categoria EconômicaGrupoModalidadeDesdobramento Elemento

0020 - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL

3.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES 2.288.722,12

3.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 37.931,10

3.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 37.931,10

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 36.000,00

3.1.9.0.11.31.00.00.0000 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS 1.500,00

3.1.9.0.11.33.00.00.0000 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 34.500,00

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.931,10

3.1.9.0.13.15.00.00.0000 MULTAS 1.931,10

3.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.250.791,02

3.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 2.250.791,02

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 2.010.120,44

3.3.9.0.01.01.00.00.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL - RPPS 1.853.077,71

3.3.9.0.01.06.00.00.0000 13º SALÁRIO - PESSOAL CIVIL - RPPS 157.042,73

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 37.536,56

3.3.9.0.03.01.00.00.0000 PENSIONISTAS CIVIS - RPPS 34.741,50

3.3.9.0.03.03.00.00.0000 13º SALÁRIO - PENSIONISTA CIVIL - RPPS 2.795,06

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.450,00

3.3.9.0.14.14.00.00.0000 DIÁRIAS NO PAIS 3.450,00

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 640,80

3.3.9.0.30.22.00.00.0000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 110,00

3.3.9.0.30.99.00.00.0000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 530,80

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.620,00

3.3.9.0.35.01.00.00.0000 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA 43.620,00

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 63.367,60

3.3.9.0.36.01.00.00.0000 CONDOMÍNIOS 2.625,00

3.3.9.0.36.05.00.00.0000 DIREITOS AUTORAIS 1.390,00

3.3.9.0.36.06.00.00.0000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 31.667,00

3.3.9.0.36.15.00.00.0000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 4.230,00

3.3.9.0.36.16.00.00.0000 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 500,00

3.3.9.0.36.25.00.00.0000 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 10.712,00

3.3.9.0.36.35.00.00.0000 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS, TÉCNICO E 1.390,00

3.3.9.0.36.45.00.00.0000 JETONS A CONSELHEIROS 10.853,60

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 92.055,62

3.3.9.0.39.01.00.00.0000 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 5.908,22

3.3.9.0.39.05.00.00.0000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 62.875,00
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Estado de Alagoas

Anexo 2, da Lei 4.320/64

Código Descrição da Despesa Categoria EconômicaGrupoModalidadeDesdobramento Elemento

0020 - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL

3.3.9.0.39.11.00.00.0000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES 13.200,00

3.3.9.0.39.15.00.00.0000 TRIBUTOS A CONTA DO LOCATÁRIO 800,00

3.3.9.0.39.17.00.00.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 350,00

3.3.9.0.39.43.00.00.0000 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.889,82

3.3.9.0.39.44.00.00.0000 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 835,89

3.3.9.0.39.47.00.00.0000 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 527,49

3.3.9.0.39.48.00.00.0000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 798,00

3.3.9.0.39.81.00.00.0000 SERVIÇOS BANCÁRIOS 3.106,20

3.3.9.0.39.83.00.00.0000 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 291,00

3.3.9.0.39.99.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.474,00

Total Orçamentario..................: 2.288.722,122.288.722,122.288.722,12

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

2.288.722,122.288.722,12

Total Geral .............................: 2.288.722,122.288.722,122.288.722,122.288.722,122.288.722,12

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 13:40:07 
-03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 13:40:21 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 13:41:00 -03'00'
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Estado de Alagoas
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Unidade / Função / Subfunção / Programa / Projeto, Atividade Projeto TotalAtividade Especial Reserva

Operação

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 2.288.722,12241.065,12 0,00 0,00 2.047.657,000020

0020.09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 241.065,12 0,00 0,00 2.047.657,00 2.288.722,12

0020.09.272 Previdência do Regime Estatutário 241.065,12 0,00 0,00 2.047.657,00 2.288.722,12

0020.09.272.0007 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO 241.065,12 0,00 0,00 0,00 241.065,12

0020.09.272.0007.2023 MANUTENCAO DO RPPS 241.065,12 0,00 0,00 0,00 241.065,12

0020.09.272.0009 PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - (RPPS) 0,00 0,00 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

0020.09.272.0009.9004 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

Total Orçamentario..................: 241.065,12 0,00 2.288.722,120,00 2.047.657,00
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JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 13:54:01 -03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 13:54:17 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 13:54:28 -03'00'
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Estado de Alagoas

Anexo VII da Lei nº 4.320/64

Função / Subfunção / Programa / Projeto, Atividade Projeto TotalAtividade Especial Reserva

Operação

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 241.065,12 0,00 0,00 2.047.657,00 2.288.722,12

09.272 Previdência do Regime Estatutário 241.065,12 0,00 0,00 2.047.657,00 2.288.722,12

09.272.0007 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO 241.065,12 0,00 0,00 0,00 241.065,12

09.272.0007.2023 MANUTENCAO DO RPPS 241.065,12 0,00 0,00 0,00 241.065,12

09.272.0009 PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - (RPPS) 0,00 0,00 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

09.272.0009.9004 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

Total Orçamentario..................: 241.065,12 0,00 2.288.722,120,00 2.047.657,00
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JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 14:05:13 -03'00'

PATRICK ERMANE 
DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 14:05:24 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por EURICO 
DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 14:05:38 -03'00'
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Estado de Alagoas

Anexo VIII da Lei nº 4.320/64

Função / Subfunção / Programa / Projeto, Atividade TotalOrdinário Vinculado

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.288.722,120,00 2.288.722,1209

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 2.288.722,12 2.288.722,12

09.272.0007 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO 0,00 241.065,12 241.065,12

09.272.0007.2023 MANUTENCAO DO RPPS 0,00 241.065,12 241.065,12

09.272.0009 PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - (RPPS) 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

09.272.0009.9004 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 2.047.657,00 2.047.657,00

Total Orçamentario..................: 2.288.722,120,00 2.288.722,12

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 14:24:44 -03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 14:25:04 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 14:25:16 -03'00'



Jundiá - R P P S
Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Unidades e Funções

Exercício : 12/2023

Pág.  1
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Órgão LEGISLATIVA ASSISTÊNCIA SOCIALPREVIDÊNCIA SOCIAL SAÚDE

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 2.288.722,12 0,000020

T O T A L 0,00 0,002.288.722,12 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão JUDICIÁRIA GESTÃO AMBIENTALADMINISTRAÇÃO ENCARGOS ESPECIAIS

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão ESSENCIAL À JUSTIÇA COMUNICAÇÕESAGRICULTURA ORGANIZAÇÃO  

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão EDUCAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOSDESPORTO E LAZER INDÚSTRIA

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão SEGURANÇA PÚBLICA CULTURADIREITOS DA CIDADANIA TRABALHO

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão TRANSPORTE CIÊNCIA E TECNOLOGIASANEAMENTO HABITAÇÃO

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão ENERGIA DEFESA NACIONALURBANISMO RELAÇÕES EXTERIORES

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 0,000020

T O T A L 0,00 0,000,00 0,00
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Anexo IX da Lei nº 4.320/64

Órgão RESERVA DE CONTIGENCIA

F  U  N  Ç  Õ  E  S

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,000020

T O T A L 0,00
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Código Descrição Orçado Arrecadada Para menos

Diferença

Para mais

1.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS CORRENTES 828.717,51 2.195.287,38 1.366.569,87

1.2.0.0.00.00.00.00.0000 Contribuições 600.000,00 1.017.190,47 417.190,47

1.2.1.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Sociais 600.000,00 1.017.190,47 417.190,47

1.2.1.5.00.00.00.00.0000 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSSS 600.000,00 1.017.190,47 417.190,47

1.2.1.5.01.00.00.00.0000 Contribuição do Servidor Civil 600.000,00 1.017.190,47 417.190,47

1.2.1.5.01.11.00.00.0000 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 600.000,00 1.017.190,47 417.190,47

1.3.0.0.00.00.00.00.0000 Receita Patrimonial 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

1.3.2.0.00.00.00.00.0000 Valores Mobiliários 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

1.3.2.1.00.00.00.00.0000 Juros e Correções Monetárias 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

1.3.2.1.04.00.00.00.0000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

1.3.2.1.04.01.00.00.0000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

7.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.867.182,22 1.426.996,11 949.379,40

7.2.0.0.00.00.00.00.0000 Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 1.867.182,22 1.426.996,11 949.379,40

7.2.1.0.00.00.00.00.0000 Contribuições Sociais 1.867.182,22 1.426.996,11 949.379,40

7.2.1.5.00.00.00.00.0000 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social - 1.867.182,22 1.426.996,11 949.379,40

7.2.1.5.02.00.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil 1.777.182,22 1.323.624,17 949.379,40

7.2.1.5.02.11.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.777.182,22 1.323.624,17 949.379,40

7.2.1.5.51.00.00.00.0000 Contribuição Patronal - Parcelamentos 90.000,00 103.371,94 949.379,40

7.2.1.5.51.11.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal 87.000,00 103.152,48 949.379,40

7.2.1.5.51.11.01.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - PREFEITURA 87.000,00 92.160,40 949.379,40

7.2.1.5.51.11.02.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - CÂMARA 0,00 10.992,08 949.379,40

7.2.1.5.51.12.00.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros 3.000,00 219,46 949.379,40

7.2.1.5.51.12.01.00.0000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros - 3.000,00 219,46 949.379,40

Total Orçamentario..................: 2.695.899,73 3.622.283,49 926.383,76
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Anexo 11, da Lei 4.320/64

Código Descrição da Despesa Orçado Exp./Ext. Suplementação Anulação Rec.Autorizado Realizada Diferença

Crédito

Acréscimo Redução

06 Jundiá - R P P S

0020 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL

2.695.899,73

2.695.899,73

Órgão.............:

Unidade...........:

12.248.100/0001-10 0,00 812.007,49 812.007,49 2.695.899,73 2.288.722,12 -407.177,61

0,00 812.007,49 812.007,49 2.695.899,73 2.288.722,12 -407.177,61

0,00

0,00

0,00

0,00

MANUTENCAO DO RPPS 541.600,080020.09.272.0007.2023 0,00 24.655,62 24.655,62 541.600,08 241.065,12 -300.534,960,00 0,00

3.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES 497.200,08 0,00 24.655,62 24.655,62 497.200,08 241.065,12 -256.134,960,00 0,00

3.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.640,88 0,00 0,00 12.438,52 133.202,36 37.931,10 -95.271,260,00 0,00

3.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 145.640,88 0,00 0,00 12.438,52 133.202,36 37.931,10 -95.271,260,00 0,00

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 35.098,20 0,00 0,00 12.438,52 22.659,68 0,00 -22.659,680,00 0,00

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 76.590,00 0,00 0,00 0,00 76.590,00 36.000,00 -40.590,000,00 0,00

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.377,60 0,00 0,00 0,00 22.377,60 1.931,10 -20.446,500,00 0,00

3.1.9.0.94.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 11.575,08 0,00 0,00 0,00 11.575,08 0,00 -11.575,080,00 0,00

3.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 351.559,20 0,00 24.655,62 12.217,10 363.997,72 203.134,02 -160.863,700,00 0,00

3.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 351.559,20 0,00 24.655,62 12.217,10 363.997,72 203.134,02 -160.863,700,00 0,00

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 14.385,60 0,00 0,00 6.668,91 7.716,69 3.450,00 -4.266,690,00 0,00

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 29.836,80 0,00 0,00 0,00 29.836,80 640,80 -29.196,000,00 0,00

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 24.775,20 0,00 0,00 5.548,19 19.227,01 0,00 -19.227,010,00 0,00

3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 117.171,60 0,00 0,00 0,00 117.171,60 43.620,00 -73.551,600,00 0,00

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.490,00 0,00 0,00 0,00 65.490,00 63.367,60 -2.122,400,00 0,00

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.700,00 0,00 24.655,62 0,00 102.355,62 92.055,62 -10.300,000,00 0,00

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 22.200,00 0,00 0,00 0,00 22.200,00 0,00 -22.200,000,00 0,00

4.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00 0,00 -44.400,000,00 0,00

4.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00 0,00 -44.400,000,00 0,00

4.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00 0,00 -44.400,000,00 0,00

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00 0,00 -44.400,000,00 0,00

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 1.353.236,620020.09.272.0009.9004 0,00 787.351,87 92.931,49 2.047.657,00 2.047.657,00 0,000,00 0,00

3.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES 1.353.236,62 0,00 787.351,87 92.931,49 2.047.657,00 2.047.657,00 0,000,00 0,00

3.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.353.236,62 0,00 787.351,87 92.931,49 2.047.657,00 2.047.657,00 0,000,00 0,00

3.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 1.353.236,62 0,00 787.351,87 92.931,49 2.047.657,00 2.047.657,00 0,000,00 0,00

3.3.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 1.222.768,57 0,00 787.351,87 0,00 2.010.120,44 2.010.120,44 0,000,00 0,00

3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 58.540,05 0,00 0,00 21.003,49 37.536,56 37.536,56 0,000,00 0,00

3.3.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 71.928,00 0,00 0,00 71.928,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGENCIA RPPS 801.063,030020.99.999.0999.9799 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00

9.0.0.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00

9.9.0.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00

9.9.9.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00

9.9.9.9.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00
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Pág.  2

Estado de Alagoas

Anexo 11, da Lei 4.320/64

Código Descrição da Despesa Orçado Exp./Ext. Suplementação Anulação Rec.Autorizado Realizada Diferença

Crédito

Acréscimo Redução

9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 801.063,03 0,00 0,00 694.420,38 106.642,65 0,00 -106.642,650,00 0,00

Total Orçamentario..................: 2.695.899,73 0,00 812.007,49 812.007,49 2.695.899,73 2.288.722,12 -407.177,61

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      

0,00 0,00

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.14 14:47:37 -03'00'

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.14 14:47:52 -03'00'

EURICO DE BARROS 
WANDERLEY 
NETO:08284879441

Assinado de forma digital por 
EURICO DE BARROS WANDERLEY 
NETO:08284879441 
Dados: 2024.04.14 14:48:04 -03'00'



CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Atualizada

(b)

Inicial

(a)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

(c)

Saldo

(d) = (c - b)

Realizadas

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Previsão Previsão Receitas

2.695.899,73 Receitas Correntes ( I ) 2.695.899,73 3.622.283,49 926.383,76

0,00           Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00

2.467.182,22           Receita de Contribuições 2.467.182,22 2.444.186,58 -22.995,64

228.717,51           Receita Patrimonial 228.717,51 1.178.096,91 949.379,40

0,00           Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00

0,00           Receita Industrial 0,00 0,00 0,00

0,00           Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

0,00           Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00           Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 Receitas de Capital ( II ) 0,00 0,00 0,00

0,00           Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00

0,00           Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

0,00           Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00           Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

2.695.899,73 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.695.899,73 3.622.283,49 926.383,76

0,00 Operações de Crédito/ Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00

0,00           Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

0,00                Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Página :     1Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br



CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Atualizada

(b)

Inicial

(a)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

(c)

Saldo

(d) = (c - b)

Realizadas

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Previsão Previsão Receitas

0,00                Contratual 0,00 0,00 0,00

0,00           Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

0,00                Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00                Contratual 0,00 0,00 0,00

2.695.899,73 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( V ) = ( III + IV ) 2.695.899,73 3.622.283,49 926.383,76

------- Déficit ( VI ) ------- 0,00 -------

2.695.899,73 TOTAL ( VII ) = ( V + VI ) 2.695.899,73 3.622.283,49 926.383,76

0,00 Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00           Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00           Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00

0,00           Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00

Página :     2Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br Página :     2Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br



CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Liquidadas

( h )

Empenhadas

( g )

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

( i )

Saldo da Dotação

( j ) = ( f - g )

Pagas

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Despesas Despesas DespesasDotação

Atualizada

( f )

Dotação

Inicial

( e )

1.850.436,70 Despesas Correntes ( VIII ) 2.544.857,08 2.288.722,12 2.288.722,12 2.288.722,12 256.134,96

145.640,88           Pessoal e Encargos Sociais 133.202,36 37.931,10 37.931,10 37.931,10 95.271,26

0,00           Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.704.795,82           Outras Despesas Correntes 2.411.654,72 2.250.791,02 2.250.791,02 2.250.791,02 160.863,70

44.400,00 Despesas de Capital ( IX ) 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00

44.400,00           Investimentos 44.400,00 0,00 0,00 0,00 44.400,00

0,00           Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

801.063,03 Reserva de Contingência ( X ) 106.642,65 0,00 0,00 0,00 106.642,65

2.695.899,73 SUBTOTAL DAS DESPESAS ( XI ) = ( VIII + IX + X ) 2.695.899,73 2.288.722,12 2.288.722,12 2.288.722,12 407.177,61

0,00 Amortização da Dívida / Refinanciamento ( XII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00                Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00                Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00                Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00                Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.695.899,73 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( XIII )= ( XI + XII ) 2.695.899,73 2.288.722,12 2.288.722,12 2.288.722,12 407.177,61

------- Superávit ( XIV ) ------- 1.333.561,37 ------- ------- -------
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Liquidadas

( h )

Empenhadas

( g )

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

( i )

Saldo da Dotação

( j ) = ( f - g )

Pagas

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Despesas Despesas DespesasDotação

Atualizada

( f )

Dotação

Inicial

( e )

2.695.899,73 TOTAL ( XV ) = ( XIII + XIV ) 2.695.899,73 3.622.283,49 2.288.722,12 2.288.722,12 407.177,61

0,00           Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Pagos

( d )

Liquidados

( c )

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

( e )

Saldo a Pagar

( f ) = ( a + b - d - e )

Cancelados

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Em 31 de Dezembro do

Exercício Anterior

( b )

Em Exercícios

Anteriores

( a )

NÃO PROCESSADOS

0,00 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S

Pagos

( c )

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

( d )

Saldo a Pagar

( e ) = ( a + b - c - d )

Cancelados

Balanço 2023
Anexo XII - Balanço Orçamentário

Art.102 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

Em 31 de Dezembro do

Exercício Anterior

( b )

Em Exercícios

Anteriores

( a )

PROCESSADOS

0,00 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS 
(ANEXO 12 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
a.1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
JUNDIAPREV 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
Autarquia Municipal. 
a.3.CNPJ: 
21.868.680/0001-30. 
a.4.Domicílio do órgão ou entidade: 
R Sebastião Lins de Melo, s/n,  Bairro: Centro – Cidade: Jundiá – Alagoas – CEP: 57.965-000. 
a.5.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Regime Próprio de Previdência Social tem como atividade principal a manutenção das ações 
e serviços públicos municipais vinculados ao pagamento dos proventos de aposentados e 
pensionistas. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes 
orçamentárias e intra-orçamentárias. Eventualmente podem ser vistos repasses 
recebidos através das transferências financeiras do tesouro municipal para cobertura de insuficiência 
financeira. 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das 
Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria 
Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 
1 e 35. Ǫuanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende 
as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor. 
a.7. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Regime Próprio 
de Previdência Social. 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da 
entidade, que afetaram a elaboração especificamente do Balanço Orçamentário, tendo em 
consideração as opções e premissas da legislação que afetam a contabilidade aplicada ao setor 
público. 
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b.2. Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes: 
▪ A moeda funcional da entidade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que 

viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 
▪ O regime orçamentário utilizado foi o misto, que compreende o registro de caixa para as receitas e 

competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64. 
▪ A classificação orçamentária utilizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e 

Portaria STN nº 163/2001. 
▪ O orçamento para o exercício seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento. 
▪ A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 01/01/2023 

a 31/12/2023. 
▪ Em situações de utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o 

balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita 
e a dotação atualizada. 

▪ Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e extraordinários que 
tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior, o balanço 
patrimonial apresentará situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a dotação 
atualizada. 

▪ Para levantamento do balanço foram utilizadas as classes 5 (orçamento aprovado), grupo 2 (previsão 
da receita e fixação da despesa), e classe 6 (execução do orçamento), grupo 2 (realização da receita 
e execução da despesa). 

▪ No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto para as despesas, 
será utilizada a classificação funcional complementarmente à classificação por natureza. 

▪ As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, 
retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 9ª edição. 

▪ No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os restos a pagar não 
processados inscritos até o exercício anterior e suas respectivas fases de execução. Os restos a pagar 
inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de 
referência deverão compor o quadro da execução de restos a pagar processados. 

▪ Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos a 
pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494. 

▪ No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. Foram informados, 
também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 
exercício anterior. 
 

b.3.Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário: 
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Previsão Inicial 
Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Os valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois 
refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA. As atualizações monetárias autorizadas por 
lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão os valores apresentados na 
coluna. 
Previsão Atualizada 
Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reestimativa da receita 
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decorrente de, por exemplo: a. registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações de 
crédito, ambas podendo ser utilizadas para abertura de créditos adicionais; b. criação de novas 
naturezas de receita não previstas na LOA; c. remanejamento entre naturezas de receita; ou d. 
atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. Se não 
ocorrerem eventos que ocasionem a reestimativa da receita, a coluna Previsão Atualizada 
apresentará os mesmos valores da coluna Previsão Inicial. 
Receitas Realizadas 
Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras instituições 
como, por exemplo, a rede bancária. 
Receitas Correntes 
Receitas Correntes são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se 
atingirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido. 
Destaca-se que a nomenclatura “Receitas Tributárias” adotada anteriormente foi alterada para 
“Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria” em observância à codificação da receita constante na 
Portaria Conjunta STN/SOF n° 163/2001. 
Receitas de Capital 
Receitas de Capital são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades 
financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, 
a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, em geral, não provocam efeito sobre o 
Patrimônio Líquido. 
Operações de Crédito / Refinanciamento 
Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de títulos públicos e da obtenção de 
empréstimos, inclusive as destinadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes ao 
refinanciamento da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas e 
externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação também 
se aplica às despesas com amortização da dívida e refinanciamento. 
Déficit 
Demonstra a diferença negativa entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for 
o caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das  despesas. Se as receitas realizadas forem superiores às 
despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superavit (XIII). Nesse caso, a linha 
Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou  nulo. O déficit é 
apresentado junto às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 
Saldos de Exercícios Anteriores 
Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão utilizados para 

custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a. Recursos 

arrecadados em exercícios anteriores; b. Superávit financeiro de exercícios anteriores; c. Créditos 

adicionais autorizados nos últimos quatro meses do exercício anterior ao de referência e reabertos no 

exercício de referência. 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão utilizados para custear 
despesas de benefícios previdenciários do RPPS do exercício corrente, permitindo o equilíbrio na 
aprovação da Lei Orçamentária. A classificação orçamentária criada para essa finalidade é a 
“9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se encontra disponível 
na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Conjunta STN/SOF nº 
163/2001. No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de benefícios (fase de 
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capitalização). Para que haja equilíbrio orçamentário, a diferença de valores é lançada como 
reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a partir de determinado momento, 
é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo- se necessário utilizar os recursos que 
foram anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios  anteriores que 
será utilizada para complementar os pagamentos de aposentadorias e pensões poderá ser 
incluída na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. Ressalta-se que, quando da 
elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios anteriores ainda 
não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser obtido ao final do 
exercício. Assim, tais recursos poderão ser incluídos na coluna de previsão inicial, para fins de 
demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, não são passíveis de execução, por 
já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do orçamento, estes recursos 
serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário na coluna de receita realizada. 
Superávit Financeiro de exercícios anteriores 
Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior constitui fonte para abertura de crédito adicional. Tais valores não 
são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão considerados no 
cálculo do déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em exercícios anteriores. 
Apresenta valores somente nas colunas Previsão Atualizada e Receita Realizada e deverá 
corresponder ao valor utilizado para a abertura de créditos adicionais e ao valor que será utilizado 
para o empenho de despesas, respectivamente. Assim, registra o valor de recursos provenientes 
de superávit financeiro de exercícios anteriores, identificados no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior ao de referência, que está sendo utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos 
adicionais. Apresentará valores somente nas colunas que se referem à previsão atualizada e à 
receita realizada até o bimestre e deverão corresponder ao valor da execução dos referidos 
créditos adicionais. 
Reabertura de Créditos Adicionais 
Corresponde aos créditos adicionais autorizados nos últimos quatro meses do exercício anterior que 
forem reabertos no exercício de referência, observado o saldo remanescentes. Somente deverão 
ser levados ao balanço os valores efetivamente reabertos. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
Dotação Inicial 
Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a 
posição inicial do orçamento previsto na LOA. 
Dotação Atualizada 
Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o exercício 
de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, 
deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que 
ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os mesmos 
valores da coluna Dotação Inicial. 
 
Despesas Empenhadas 
Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em 
liquidação, liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa 
empenhada.. 
Despesas Liquidadas 
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Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas 
pagas. Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados. 
Despesas Pagas 
Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores referentes 
ao pagamento de restos a pagar, processados ou não processados. 
Despesas Correntes 
Despesas Correntes são as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital. 
Despesas de Capital 
Despesas de Capital são as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 

um bem de capital. 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência é a destinação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento de 
passivos contingentes  e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a abertura 
de créditos adicionais. 
Reserva do RPPS 
Reserva do RPPS é a destinação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) para  o pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se que 
a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de contingência está na subfunção, identificadas 
pelos códigos 997 e 999, respectivamente, conforme a Portaria Conjunta STN/SOF nº 163/2001. 
Ressalta-se ainda que esta rubrica se destina a evidenciar a reserva/guarda de um recurso que será 
utilizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato (empenho, liquidação ou 
pagamento) nesta rubrica. 
Amortização da Dívida/ Refinanciamento 
Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da transferência de 
outros ativos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os valores 
referentes à amortização da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas 
e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação 
também se aplica às receitas com operações de crédito e refinanciamento. 
Superávit 
Demonstra a diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. 
Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal 
com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as despesas empenhadas forem superiores às receitas 
realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse caso, a linha Superávit (XIII) 
deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O superávit é 
apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. 
Ǫuadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores 
Compreende o valor de restos a pagar não processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os 
relativos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de 
validade prorrogado. 
Inscritos em 31 de Dezembro do Exercício Anterior 
Compreende o valor de restos a pagar não processados relativos ao exercício imediatamente 
anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Liquidados 
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição. 
Pagos 
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
Cancelados 
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Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, pela 
inscrição indevida ou para atender dispositivo legal. 
Saldo a Pagar 
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos 
valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do 
exercício de referência. Ressalta-se que a parcela do saldo que tiver sido liquidada ao longo do 
exercício de referência será transferida para restos a pagar processados no início do exercício 
seguinte. 
Ǫuadro da Execução de Restos a Pagar Processados Inscritos em Exercícios Anteriores 
Compreende o valor de restos a pagar processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os 
relativos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de 
validade prorrogado. 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior 
Compreende o valor de restos a pagar processados relativos ao exercício imediatamente 
anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 
Pagos 
Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos. 
Cancelados 
Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela 
inscrição indevida ou para atender dispositivo legal. 
Saldo a Pagar 
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde aos 

valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do 

exercício de referência. 
 

b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no balanço 

orçamentário. 

 

b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis:Não houve julgamentos pela aplicação de 

políticas contábeis que interferissem no balanço orçamentário. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

c.1. Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida 
do respectivo número, baseadas em grupos de contas ou informações do balanço facilitando a 
interpretação dos usuários. 
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Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Lei Federal 4.320/64 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Nota 1) RECEITAS CORRENTES: O resultado da receita corrente apresentado na coluna de saldo ao 
final do exercício foi de R$ 3.622.283,49, o que representa excesso de arrecadação corrente. 
 
Nota 2) RECEITAS DE CAPITAL: O resultado das receitas de capital apresentado na coluna de saldo 
ao final do exercício foi de R$ 0,00. 
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS: O total de receitas previstas para o exercício, conforme Lei Orçamentária 
Anual, foi de R$ 2.695.899,73. Foi arrecadado o valor de R$ 3.622.283,49, o que gerou excesso de 
arrecadação de R$ 926.383,76. Desta forma, o coeficiente geral de arrecadação entre a previsão 
atualizada e a receita arrecadada foi de 134,36%. 
 

NOTA 01 

NOTA 02 

NOTA 03 
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Nota 4) DESPESAS CORRENTES: O resultado da execução das despesas correntes, frente as dotações 
autorizadas foi de R$ 2.288.722,12. 
 

NOTA 04 

NOTA 08 

NOTA 07 

NOTA 06 

NOTA 05 

NOTA 09 
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Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL: O resultado da execução das despesas de capital, frente as dotações 
autorizadas foi de R$ 0,00. 
 
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS: A despesa total autorizada foi de R$ 2.695.899,73, somando-se os 
créditos adicionais tem-se o valor de R$ 2.695.899,73. O valor total empenhado foi de R$ 2.288.722,12, 
o liquidado R$ 2.288.722,12, e o pago R$ 2.288.722,12. A economia orçamentária foi de R$ 
407.177,61. O coeficiente de execução foi de 84,89%. 
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que 
compara as receitas arrecadadas R$ 3.622.283,49, menos as despesas empenhadas R$ 
2.288.722,12, houve um superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 1.333.561,37. 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: Os restos a pagar não processados inscritos 
em anos anteriores totalizaram R$ 0,00. Os restos a pagar não processados inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior somaram R$ 0,00. Foram liquidados no exercício o valor de R$ 0,00, 
e pagos R$ 0,00. Foi cancelado o montante de R$ 0,00, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
 
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS: Os restos a pagar processados inscritos em exercícios 

anteriores totalizaram R$ 0,00, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, R$ 0,00. Deste 

montante, foram pagos R$ 0,00 e   cancelados R$ 0,00, restando de saldo a pagar R$ 0,00. 
                                     

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não houve registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da entidade. 
 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos quanto a 

este balanço. 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 
apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de 
janeiro a dezembro de 2023, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. E para qualquer outro esclarecimento necessário, o responsável pela 
elaboração do presente relatório, ficará à disposição. 
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Balanço 2023
Anexo XIII - Balanço Financeiro

Art.103 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

3.622.283,49 Receita Orçamentária ( I ) 0,00

0,00           Ordinária 0,00

3.622.283,49           Vinculada 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Educação 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Saúde 0,00

3.622.283,49           Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00

0,00           Outras Destinações de Recursos 0,00

0,00 Transferências Financeiras Recebidas ( II ) 0,00

0,00           Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 0,00

0,00           Transferências Financeiras Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

0,00           Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

0,00           Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00

0,00           Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o Sistema de Pagamento de Pensões Militares 0,00

253.953,01 Recebimentos Extraorçamentários ( III ) 0,00

0,00           Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00

0,00           Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00

253.953,01           Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00

Página :     1Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br
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Centro
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I N G R E S S O S

Balanço 2023
Anexo XIII - Balanço Financeiro

Art.103 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

0,00           Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00

8.274.882,56 Saldo do Exercício Anterior ( IV ) 0,00

8.274.882,56           Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

12.151.119,06 TOTAL ( V ) = ( I + II + III + IV ) 0,00
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Centro
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Balanço 2023
Anexo XIII - Balanço Financeiro

Art.103 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

2.288.722,12 Despesa Orçamentária (VI) 0,00

0,00           Ordinária 0,00

2.288.722,12           Vinculada 0,00

0,00           Recursos Destinados à Educação 0,00

0,00           Recursos Destinados à Saúde 0,00

2.288.722,12           Recursos Destinados à Previdência Social - RPPS 0,00

0,00           Recursos Destinados à Previdência Social - RGPS 0,00

0,00           Recursos Destinados à Assistência Social 0,00

0,00           Outras Destinações de Recursos 0,00

0,00 Transferências Financeiras Concedidas ( VII ) 0,00

0,00           Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

0,00           Transferências Financeiras Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

0,00           Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

0,00           Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00

0,00           Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o Sistema de Pagamento de Pensões Militares 0,00

276.830,20 Pagamentos Extraorçamentários ( VIII ) 0,00

0,00           Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00

0,00           Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00

276.830,20           Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00
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Balanço 2023
Anexo XIII - Balanço Financeiro

Art.103 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

0,00           Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00

9.585.566,74 Saldo para o Exercício Seguinte ( IX ) 0,00

9.585.566,74           Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

12.151.119,06 TOTAL ( X ) = ( VI + VII + VIII + IX ) 0,00
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Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIII - Balanço Financeiro

Art.103 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2

E S P E C I F I C A Ç Ã O Receita Orçamentária

( a )

Deduções

( b )

Saldo

( c ) = ( a - b )

Receita Orçamentária

( d )

Deduções

( e )

Saldo

( f ) = ( d - e )

0,00 Ordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.622.283,49 Vinculada 0,00 3.622.283,49 0,00 0,00 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.622.283,49           Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 3.622.283,49 0,00 0,00 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00           Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.622.283,49 TOTAL 0,00 3.622.283,49 0,00 0,00 0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS 
(ANEXO 13 – BALANÇO FINANCEIRO DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
a.1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
JUNDIAPREV 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
Autarquia Municipal. 
a.3.CNPJ: 
21.868.680/0001-30. 
a.4.Domicílio do órgão ou entidade: 
R Sebastião Lins de Melo, s/n,  Bairro: Centro – Cidade: Jundiá – Alagoas – CEP: 57.965-000. 
a.5.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Regime Próprio de Previdência Social tem como atividade principal a manutenção das ações 
e serviços públicos municipais vinculados ao pagamento dos proventos de aposentados e 
pensionistas. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes 
orçamentárias e intra-orçamentárias. Eventualmente podem ser vistos repasses recebidos através 
das transferências financeiras do tesouro municipal para cobertura de insuficiência financeira. 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das 
Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria 
Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 
1 e 35. Ǫuanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende 
as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor. 
a.7. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Regime Próprio 
de Previdência Social. 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 
 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito 
da entidade, que afetaram a elaboração especificamente do balanço financeiro, tendo em 
consideração as opções e premissas da legislação que afetam a contabilidade aplicada ao 
setor público. 
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
▪ O balanço financeiro foi elaborado sobre o regime misto. Ou seja, de caixa para as 

receitas e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, 
realizando ao final do exercício, a inscrição dos restos a pagar processados e não 
processados no lado dos ingressos extraorçamentários. 

▪ A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e constantes. 
▪ Para estruturação do balanço e consequente apuração do resultado financeiro foram 

utilizadas as classes do plano de contas 1 (Ativo) e 2 (Passivo) para os recebimentos e 
pagamentos extraorçamentários de depósitos restituíveis e valores vinculados, saldo em 
espécie do exercício anterior e saldo em espécie para o exercício seguinte. Foi utilizado 
a classe 3 (Variações Patrimoniais Diminutivas), para as transferências financeiras 
concedidas e classe 4 (Variações Patrimoniais Aumentativas), para as transferências 
financeiras recebidas. A classe 5 (Orçamento Aprovado) serviu para o registro da 
inscrição de restos a pagar e classe 6 (Execução do Orçamento) para o devido registro 
das receitas orçamentárias e despesas orçamentárias, além dos pagamentos de restos 
a pagar. 

▪ As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em 
contrapartida com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas 
orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie 
que necessitem de eventuais ajustes. 

▪ O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários 
e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades 
das entidades municipais consolidadas. No BFI é possível realizar a apuração do 
resultado de duas maneiras obedecendo as seguintes equações: 

 
MODO 1 
Saldo para o Exercício Seguinte (-) Saldo do Exercício Anterior = Resultado Financeiro 
do Exercício 

 
MODO 2 
Receita Orçamentária + TFR + Recebimentos Extraorçamentários (-) Despesa 
Orçamentária (-) TFC (-) Pagamentos Extraorçamentários = Resultado Financeiro do 
Exercício 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no 
BFI decorrentes de normas de contabilidade ou que tenham por objetivo tornar a informação 
confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou outros eventos ou condições acerca 
da posição orçamentária ou dos fluxos de caixa. 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao BFI. 
A classificação de ativos, a constituição de provisões, o reconhecimento de variações 
patrimoniais e a transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de 
ativos para outros órgãos e entidades serão apontados nas notas explicativas do balanço 
patrimonial, caso existam. 
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c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS 

NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 
c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir será apresentada de forma sistemática as referências cruzadas com o título 
“Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de contas ou informações do 
demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 

Anexo 13 – Balanço Financeiro da Lei Federal 4.320/64  
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Nota 1) RECEITA ORÇAMENTÁRIA: O valor total das receitas públicas arrecadadas no exercício foi de R$ 3.622.283,49. 
 

Nota 2) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: O valor contabilizado das transferências financeiras recebidas 
para execução orçamentária foi de R$ 0,00, já as transferências independentes da execução orçamentária – intra ofss 
foi de R$ 0,00 e para cobertura de déficit financeiro do RPPS, R$ 0,00. 

 
Nota 3) RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 253.953,01. 

Nota 4) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: O valor disponível em caixa e equivalente de caixa oriundos do exercício 
anterior foi de R$ 8.274.882,56. 

NOTA 01 

NOTA 02 

NOTA 03 

NOTA 04 
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Nota 5) DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A despesa orçamentária empenhada no exercício foi 
de R$ 2.288.722,12. 
Nota 6) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: O valor das transferências 
financeiras concedidas foi de R$ 0,00. 

 
Nota 7) PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: Os desembolsos extraorçamentários 
totalizaram R$ 276.830,20. 

 
Nota 8) SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE: O valor disponível em caixa e 
equivalente de caixa para o exercício seguinte foi de R$ 9.585.566,74.  

d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações contábeis 
nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos não interferindo no BFI. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do 
usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações da entidade no 
futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 

NOTA 05 

NOTA 06 

NOTA 07 

NOTA 08 
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desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

 

e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EǪUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, 
MAS ǪUE NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES 
LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 

 
Saldo em 31/12/2023 

R$ 0,00 

 

Não houve saldos significativos de caixa mantidos e não disponíveis para uso imediato por 
restrição legal ou controle cambial. 

f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E 
FINANCIAMENTOS ǪUE NÃO ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 

 
Saldo em 31/12/2023 

R$ 0,00 

 

Não houve transações de investimentos e financiamento que não envolvem o uso de caixa. 

g) DESCRIÇÃO DE AJUSTES RELACIONADOS ÀS RETENÇÕES, BEM COMO 
OUTRAS OPERAÇÕES ǪUE IMPACTEM SIGNIFICATIVAMETE O BALANÇO 
FINANCEIRO, SE HOUVER: 

 

As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em contrapartida 
com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas orçamentariamente para cada 
caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de eventuais 
ajustes. Ademais, não houve operações que impactem significativamente o BFI e 
necessitem de ajustes. 

 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 
apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de 
janeiro a dezembro de 2023, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. E para qualquer outro esclarecimento necessário, o responsável pela 
elaboração do presente relatório, ficará à disposição. 
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

32.810.037,04 A T I V O 0,00

9.585.566,74      Ativo Circulante 0,00

9.585.566,74                Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

0,00                Créditos a Curto Prazo 0,00

0,00                Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00

0,00                Estoques 0,00

0,00                Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00

0,00                VPD Pagas Antecipadamente 0,00

23.224.470,30      Ativo Não Circulante 0,00

23.215.545,30                Realizavél a Longo Prazo 0,00

0,00                Investimentos 0,00

8.925,00                Imobilizado 0,00

0,00                Intangível 0,00

0,00                Diferido 0,00

32.810.037,04 P A S S I V O  E  P A T I M Ô N I O  L Í Q U I D O 0,00

86.977,54      Passivo Circulante 0,00

0,00                Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00

0,00                Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00

0,00                Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00

Página :     1Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br



CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

0,00                Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00

0,00                Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00

0,00                Provisões a Curto Prazo 0,00

86.977,54                Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00

36.314.844,46      Passivo Não Circulante 0,00

0,00                Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00

0,00                Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00

0,00                Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00

0,00                Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00

36.314.844,46                Provisões a Longo Prazo 0,00

0,00                Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00

0,00                Resultado Diferido 0,00

-3.591.784,96      Patrimônio Líquido 0,00

0,00                Patrimônio Social e Capital Social 0,00

0,00                Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00

0,00                Reservas de Capital 0,00

0,00                Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

0,00                Reservas de Lucros 0,00

383.103,96                Demais Reservas 0,00
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Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

-3.974.888,92                Resultados Acumulados 0,00

20.080.226,38                          Superávits ou Déficits do Exercício 0,00

-24.055.115,30                          Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores 0,00

0,00                          Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00

0,00                ( - ) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00
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Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

32.902.197,44 A T I V O 0,00

9.585.566,74           Ativo Financeiro 0,00

23.316.630,70           Ativo Permanente 0,00

36.401.822,00 P A S S I V O 0,00

86.977,54           Passivo Financeiro 0,00

36.314.844,46           Passivo Permanente 0,00

-3.499.624,56 Saldo Patrimonial 0,00
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JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

0,00 Atos Potenciais Ativos 0,00

0,00           Garantias e Contragarantias recebidas 0,00

0,00           Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00

0,00           Direitos Contratuais 0,00

0,00           Outros atos potenciais ativos 0,00

0,00 Atos Potenciais Passivos 0,00

0,00           Garantias e Contragarantias concedidas 0,00

0,00           Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00

0,00           Obrigações contratuais 0,00

0,00           Outros atos potenciais passivos 0,00
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JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Anexo XIV - Balanço Patrimonial

Art.105 da Lei Federal Nº 4.320/64

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2E S P E C I F I C A Ç Ã O

9.499.564,06 800 - RPPS  FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 0,00

-974,86 802 - RPPS  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00

9.498.589,20  T O T A L  - - - - - - - - - - - - > 0,00

                     JEOVÁ ANTONIO DA SILVA                                    PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS                                EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO                

                       DIRETOR PRESIDENTE                                            CONTROLADOR INTERNO                                                  CONTADOR                           

                     CPF Nº 502.148.374-91                                          CPF Nº 091.248.064-55                                           CRC AL - 009455/O-3                      
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NOTAS EXPLICATIVAS 
(ANEXO 14 – BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
a.1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
JUNDIAPREV 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
Autarquia Municipal. 
a.3.CNPJ: 
21.868.680/0001-30. 
a.4.Domicílio do órgão ou entidade: 
R Sebastião Lins de Melo, s/n,  Bairro: Centro – Cidade: Jundiá – Alagoas – CEP: 57.965-000. 
a.5.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Regime Próprio de Previdência Social tem como atividade principal a manutenção das ações 
e serviços públicos municipais vinculados ao pagamento dos proventos de aposentados e 
pensionistas. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes 
orçamentárias e intra-orçamentárias. Eventualmente podem ser vistos repasses recebidos através 
das transferências financeiras do tesouro municipal para cobertura de insuficiência financeira. 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das 
Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria 
Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 
1 e 35. Ǫuanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende 
as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor. 
a.7. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Regime Próprio 
de Previdência Social. 

 

a) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

 
b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da 
entidade, que afetaram a elaboração especificamente do Balanço Patrimonial, tendo em 
consideração que as opções e premissas da legislação afetam a contabilidade aplicada ao 
setor público. 
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B.2 Bases de mensuração utilizadas e demais informações pertinentes: 
• O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as 

contas de controle por sua natureza gerencial. 
• A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 

estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 
• Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou 

controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial. 
• O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) 

e a classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público, em contas sintéticas até no mínimo o 2º nível (grupo). 

• A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em 
atendimento as exigências da NBC TSP nº 11. 

• Ǫuanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes 
critérios: a) para ativos circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses 
após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos não circulantes, todos os 
ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante,  

para passivos que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis; e d) para o passivo não circulante, todos os demais passivos 
que não se enquadrem na classificação anterior (c). 

▪ As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para 
“Permanente”, conforme regras estabelecidas no MCASP. 

▪ Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza 
extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. 
Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes 
valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo 
das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 

▪ Os atos potenciais passivos inerentes aos contratos a executar, foram estruturadas no 
PCASP a nível de item e subitem (7º e 8º níveis). 

▪ O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, foi estruturado com base nas contas do nível PCASP 
8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), segregado por 
fonte/destinação seguinte a padrão próprio detalhado a seguir: 

 
 
 
 

 
 
 

▪ As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em 

contrapartida com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas orçamentariamente 

para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 

eventuais ajustes. 
▪ Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos ou 

pagamento de passivos. 
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▪ A maior parte dos elementos patrimoniais foi mensurado pelo valor de custo, sendo 
excepcionalmente aplicados outros modelos de quantificação, detalhados no decorrer 
desta nota explicativa, principalmente quanto ao controle do imobilizado (custo ou 
reavaliação). 

▪ As contas intituladas no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” são mensuradas e 
avaliadas pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos 
os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

▪ As contas intituladas no grupo “Créditos e valores a curto prazo” são mensuradas e 
avaliadas pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de 
realização dos créditos a receber, destacados a seguir. 

▪ O ajuste para perdas dos créditos tributários a longo prazo foi mensurado contabilmente com 
base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da dívida ativa nos 
últimos três exercícios tendo como base o dia 01 de janeiro de cada ano, em comparação 
com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de cada ano, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se 
identificar o percentual de perda de arrecadação é realizado lançamento em conta 
retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. Foram feitos 
ajustes para o curto prazo com base na expectativa de recebimento até 12 meses após o 
levantamento deste balanço, restando seu saldo residual no ativo não circulante. 

▪ As contas intituladas no grupo “Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo” 
são avaliadas e mensuradas pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidas dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Ǫuando mensuráveis, 
são registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 

▪ As contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram reconhecidas inicialmente com base 
no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil definida), 
bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à 
aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que 
tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos 
futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. 

▪ As contas classificadas no grupo “Intangível”, foram parametrizadas no sistema contábil 
para serem mensuradas ou avaliadas com base no valor de aquisição ou de produção, 
deduzido o saldo da respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida 
útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham sofrido ao 
longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, conforme prazos do 
PIPCP, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 

▪ As contas classificadas no grupo “Empréstimos e financiamentos”, foram avaliadas 
observando-se os seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor 
a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos por competência 
devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). 
Para este último caso, caso existam, o sistema contábil foi parametrizado para realizar a 
conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial 
da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
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▪ Em atendimento as exigências previstas na Portaria MPS nº 509/2013, as contas 
classificadas como “Provisões Matemáticas Previdenciárias”, foram classificadas no 
PCASP em grupos específicos, estendidos até o 7º nível, e seguindo as orientações do 
IPC nº 00, dentre os quais a mensuração a valor presente. Estes registros intitulados de 
“passivos atuariais”, referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), foram 
classificados no Passivo Não Circulante, baseados nos cálculos e projeções realizadas 
pelo Atuário contratado pelo RPPS. Estas informações foram extraídas do cálculo atuarial 
do exercício de 2023. 

b.3.Termos e Definições correlatos ao Balanço Patrimonial: 
Ativo Circulante 
Compreende os ativos que satisfazem os seguintes critérios: a) espera-se que esse ativo 
seja realizado, ou pretende-se que seja mantido com o propósito de ser vendido ou 
consumido no decurso normal do ciclo operacional da entidade; b) o ativo está mantido 
essencialmente com o propósito de ser negociado; c) espera-se que o ativo seja realizado 
até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) o ativo seja caixa ou 
equivalente de caixa, a menos que sua troca ou uso para pagamento de passivo se encontre 
vedada durante pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e 
para os quais não haja restrições para uso imediato. 
Créditos a Curto Prazo 
Compreende os valores a receber por fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, 
dívida ativa, transferências e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis até doze 
meses da data das demonstrações contábeis. 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
Compreendem as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade, resgatáveis no 
curto prazo, além das aplicações temporárias em metais preciosos. 
Estoques 
Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela 
entidade com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. 
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) Pagas Antecipadamente 
Compreende pagamentos de variações patrimoniais diminutivas (VPD) de forma 
antecipada, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no futuro. 
Ativo Não Circulante 
Compreende os todos os ativos não classificados como circulantes. Integram o ativo não 
circulante: o ativo realizável a longo prazo, os investimentos, o imobilizado, o intangível e 
eventual saldo a amortizar do ativo diferido. 
Realizável a Longo Prazo 
Compreende os bens, direitos e despesas (VPD) antecipadas realizáveis no longo prazo. 
 Investimentos 
Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem como os bens e 
direitos não classificáveis no ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não 
se destinem a manutenção da atividade da entidade. 
Imobilizado 
Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados a manutenção das 
atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de 
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operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. 
Intangível 
Compreende os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados a manutenção da 
entidade ou exercidos com essa finalidade. 
Passivo Circulante 
Compreende os passivos que atendem aos seguintes critérios: a) tenham prazos 
estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; b) sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados no curto prazo; 
c) sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do setor público 
for fiel depositária, independentemente do prazo de exigibilidade. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 
Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios 
aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e 
encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 
Compreende as obrigações financeiras externas e internas da entidade a título de empréstimos, 
bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no 
curto prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 
materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações 
decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia 
elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, inclusive os 
precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 
Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no curto prazo. 
Obrigações de Repartições a Outros Entes 
Compreende os valores arrecadados de impostos e outras receitas a serem repartidos aos 
estados, Distrito Federal e municípios. 
Provisões a Curto Prazo 
Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no 
curto prazo. 
Demais Obrigações a Curto Prazo 
Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Passivo Não Circulante 
Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos 
critérios para serem classificadas no passivo circulante. 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 
Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios 
aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e 
encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 
Compreende as obrigações financeiras da entidade a título de empréstimos, bem como as 
aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no longo prazo. 
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Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 
Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 
materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, inclusive os precatórios 
decorrentes dessas obrigações, com vencimento no longo prazo. 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 
Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e 
contribuições com vencimento no longo prazo. 
Provisões a Longo Prazo 
Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no 
longo prazo. 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos subgrupos 
anteriores, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 
longo prazo. 
Resultado Diferido 
Compreende o valor das variações patrimoniais aumentativas já recebidas que efetivamente 
devem ser reconhecidas em resultados em anos futuros e que não haja qualquer tipo de 
obrigação de devolução por parte da entidade. Compreende também o saldo existente na antiga 
conta resultado de exercícios futuros em 31 de dezembro de 2008. 
Patrimônio Líquido 
Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. 
Patrimônio Social e Capital Social 
Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social 
das demais entidades da administração indireta. 
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 
Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou quotistas 
destinados a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilidade de 
devolução destes recursos. 
Reservas de Capital 
Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado 
como variações patrimoniais aumentativas (VPA). 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 
Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos 
do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela 
lei 6.404/76 ou em normas expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência. Reservas de 
Lucros 
Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades para 
finalidades específicas. 
Demais Reservas 
Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de capital ou de lucro, 
inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 
Resultados Acumulados 
Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os 
superávits ou déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. 
Ações / Cotas em Tesouraria 
Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram adquiridas pela própria 
entidade. 
Ativo Financeiro 



 
 

 

CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

Compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária 
e os valores numerários. 
Ativo Permanente 
Compreende os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de 
autorização legislativa. 
Passivo Financeiro 
Compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo pagamento 
independa de autorização orçamentária. Considera-se nesse conceito apenas a parcela da 
dívida fundada que tenha tido execução orçamentária iniciada e esteja pendente de 
pagamento. Caso o Balanço Patrimonial seja elaborado no decorrer do exercício, serão 
incluídos no passivo financeiro os créditos empenhados a liquidar. 
Passivo Permanente 
Compreende as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para 
amortização ou resgate. 
Contas de Compensação 
Compreende as contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos. 
Atos Potenciais 
Compreende os atos a executar que podem vir a afetar o patrimônio, imediata ou indiretamente, 
por exemplo: direitos e obrigações conveniadas ou contratadas; responsabilidade por 
valores, títulos e bens de terceiros; garantias e contragarantias recebidas e concedidas. A 
definição é orientada pelo fluxo de caixa a ser envolvido na execução futura do ato potencial. 
Atos Potenciais Ativos 
Compreende os atos a executar que podem vir a afetar positivamente o patrimônio, imediata ou 
indiretamente. 
Atos Potenciais Passivos 
Compreende os atos a executar que podem vir a afetar negativamente o patrimônio, imediata 
ou indiretamente. 
Superávit Financeiro 
Corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O superávit 
financeiro do exercício anterior é fonte de recursos para abertura de créditos suplementares 
e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei nº 4.320/1964, 
caput, § 1º, inciso I e § 2º. 
Déficit Financeiro 
Corresponde à diferença negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. 
Fonte de Recursos 
Mecanismo que permite a identificação da origem e destinação dos recursos legalmente 
vinculados a órgão, fundo ou despesa. 
 
 

 
a) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS 

NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS 

CRUZADAS: 

 
c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 
A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título 
“Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de contas ou informações do 
demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 
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Anexo 14 – Balanço Patrimonial da Lei Federal 4.320/64 
(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 

 

 
 
Nota 1) ATIVO CIRCULANTE: Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço 
Patrimonial do exercício foram de R$ 9.585.566,74, compostos de caixa e equivalentes de 
caixa, créditos a curto prazo, demais créditos e valores a curto prazo, investimentos e 
aplicações temporárias a curto prazo, estoques, ativo não circulante mantido para venda e 
despesas (VPD) pagas antecipadamente. 
 
Nota 2) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: O saldo das disponibilidades financeiras 
deixadas no exercício somam R$ 9.585.566,74. 
 
Nota 3) CRÉDITOS A CURTO PRAZO: Não houve crédito inscrito a curto prazo. 
 
Nota 4) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO: Não 
houve investimento e aplicações temporárias a curto prazo. 
 
Nota 5) ESTOQUE (NBC TSP 04 – Item 47): O saldo do estoque ao final do exercício foi 
de R$ 0,00. 
 

 
 
Nota 6) ATIVO NÃO CIRCULANTE: Os ativos de longo prazo, compostos do ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível totalizam R$ 

23.219.545,30. 
 
Nota 7) REALIZAVÉL A LONGO PRAZO: O valor de R$ 23.215.545,30, corresponde ao 
saldo remanescente de parcelamento de débitos previdenciário e o valor atual da 
contribuição patronal suplementar para cobertura do deficit atuarial. 

Descrição Valor Atributo 

Parcelamento (Multas/Juros/Atualizações das parcelas) Nº 00823/2022; 
00698/2022; 00546/2022; 00545/2022. 1.592.819,35 P 

Subtotal 1.592.819,35  

Valor atual da contribuição patronal suplementar para cobertura do deficit atuarial 
21.622.725,95 P 

Subtotal 21.622.725,95  

TOTAL 23.215.545,30  

NOTA 01 

NOTA 02 

NOTA 03 

NOTA 05 

NOTA 04 

NOTA 06 

NOTA 07 

NOTA 08 
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Nota 08) IMOBILIZADO: O saldo do imobilizado ao final do exercício totalizou R$ 8.925,00. 

Descrição 
Valor (R$) 2023 2022 

 

Bens móveis 19.648,80 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens móveis) (10.723,80) 

Bens imóveis 0,00 

Depreciação/amortização/exaustão acumulada (bens imóveis) (0,00) 

Total 8.925,00 

 

 
 
 
 
 
 
Nota 09) PASSIVO CIRCULANTE: As dívidas e demais obrigações de curto prazo ao final 

do exercício foram de R$ 86.977,54. 
Nota 10) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A 
PAGAR A CURTO PRAZO: O valor das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a pagar ao final do exercício foi de R$ 0,00. 
 
Segregação dos passivos com os atributos “F” e “P”: 

DETALHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS EM NOTAS EXPLICATIVAS 

(MCASP 9ª Edição p. 514) 

 

Níveis Valor Atributo 

Pessoal a Pagar 0,00 F 

Encargos Sociais a Pagar 0,00 F 

Subtotal 0,00  

Encargos Sociais a Pagar – Débito Parcelado a curto prazo 0,00 P 

Subtotal 0,00  

TOTAL 0,00  

 
 
Nota 11) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (CURTO PRAZO): Conta o valor de R$ 

0,00, corresponde as dívidas decorrentes de operações de crédito cujas parcelas têm 

vencimento até 31 de dezembro do exercício seguinte, detalhadas a seguir:  

Não houve empréstimos a curto prazo. 

Nota 12) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: Ao final do exercício 

ficou em restos a pagar o valor de R$ 0,00, relativo a fornecedores e contas a pagar. 

Nota 13) PROVISÕES A CURTO PRAZO (NBC TSP 03 – Item 97 a 98): Foram constituídas 

provisões no valor de R$ 0,00, detalhada no quadro a seguir: 

Não houve provisões de curto prazo durante o exercício. 

NOTA 09 

NOTA 10 

NOTA 11 

NOTA 12 

NOTA 13 

NOTA 14 
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Nota 14) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: O saldo das demais obrigações a curto 

prazo foi de R$ 86.977,54. 

 

 
 

Nota 15) PASSIVO NÃO CIRCULANTE: As obrigações de longo prazo ao final do exercício 

somam R$ 36.314.844,46, decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

assistenciais a pagar, empréstimos e financiamentos, fornecedores, provisões a longo 

prazo e demais obrigações. 

 

Nota 16) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A 
PAGAR A LONGO PRAZO: O montante de R$ 0,00 compreende os parcelamentos de 
dívidas e outros compromissos existentes. 
 
Nota 17) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (LONGO PRAZO): O valor evidenciado 
nos empréstimos e financiamentos de longo prazo ao final do exercício foi de R$ 0,00. 
 
Nota 18) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR (LONGO PRAZO): Ao final do 
exercício ficou em restos a pagar o valor de R$ 0,00, relativo a fornecedores e contas a 
pagar. 
 
Nota 19) PROVISÕES A LONGO PRAZO (NBC TSP 03 – Item 97 a 98): As provisões 
totalizaram R$ 36.314.844,46, e são relativas a Provisões Matemáticas 
Previdenciárias do RPPS. 
 
As PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS foram registradas em conformidade com os 
saldos dispostos no ǪUADRO DE PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR da AVALIAÇÃO 
ATUARIAL, sendo este, o documento hábil recebido para o registro das referidas provisões. 

 
O cálculo atuarial foi elaborado pelo Sr. Mateus Rodrigues, devidamente registrado sob o 
número MT 3120.  
 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS: 
  

CONTEXTUALIZAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS: 

 
 
 
 
 

NOTA 15 

NOTA 16 

NOTA 17 

NOTA 18 

NOTA 19 

NOTA 20 
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Nota 20) DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO: Corresponde a dívida no valor de 
R$ 0,00. Não há registro para esta entidade. 
 
 

 
 
 
 
 
 
Nota 21) PATRIMÔNIO LÍǪUIDO: O patrimônio líquido da entidade perfez ao final do 
exercício o valor de R$ -3.591.784,96. A seguir detalharemos o resultado: 
 
 

NOTA 21 
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DETALHAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍǪUIDO EM NOTAS EXPLICATIVAS 
(MCASP 9ª Edição p. 514) 

 

Resultados Acumulados de exercícios anteriores -24.055.115,30 

Resultado do Exercício 20.080.226,38 

Demais Reservas 383.103,96 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 

PATRIMÔNIO LÍǪUIDO -3.591.784,96 

 

 
 
Nota 22) ATIVO FINANCEIRO: O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 
realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários. O 
valor dos ativos com atributo F (Financeiro) totalizam R$ 9.585.566,74. 
 
Nota 23) ATIVO PERMANENTE: O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e 
valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. O valor dos 
ativos com atributo P (Permanente) somam R$ 23.316.630,70. 
 
Nota 24) PASSIVO FINANCEIRO: O Passivo Financeiro consiste nas obrigações que não 
dependem de autorização orçamentária para sua amortização ou resgate. Também 
integram o passivo financeiro os passivos que não são submetidos ao processo de 
execução orçamentária, a exemplo das cauções, depósitos, dentre outros. O valor dos 
passivos com atributo F (Financeiro) no valor de R$ 86.977,54, somados aos restos a pagar 
não processados a liquidar no valor de R$ 0,00 perfazem o total de R$ 86.977,54. 
 
Nota 25) PASSIVO PERMANENTE: Os passivos que dependam de autorização 
orçamentária para amortização ou resgate integram o passivo permanente Os Passivos 
com atributo P (Permanente) somam R$ 36.314.844,46. 
 
Nota 26) SALDO PATRIMONIAL: O total do saldo patrimonial do exercício foi R$ -
3.499.624,56, deficitário. 
 

 

NOTA 22 

NOTA 23 

NOTA 24 

NOTA 25 

NOTA 26 
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SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS E PASSIVOS: Os atos potenciais ativos ao 
final do exercício totalizaram R$ 0,00. O valor do saldo dos atos potenciais passivos foi 
de R$ 0,00. Os atos potenciais ativos e passivos inerentes aos contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres a executar, foram estruturados no PCASP a nível de item 
e subitem (7º e 8º níveis) sob a responsabilidade e controle do setor de contratos. 
 
 

 
 
Nota 27) ǪUADRO DE SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO (§2º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64): O valor apurado ao final do exercício foi de R$ 9.498.589,20. (superavitário). 
 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
 
d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro de passivos contingentes. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não houve necessidade de divulgação de informações de natureza não financeiras tendo 
em vista as características da entidade. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do 
usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações da entidade no 
futuro: 
Não houve registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam 
apontamentos quanto a este balanço. 
 
 
 
e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EǪUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, 

MAS ǪUE NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES 
LEGAIS OU CONTROLE CAMBIAL: 

 
 
Não houve saldos significativos de caixa mantidos e não disponíveis para uso imediato 
por restrição legal ou controle cambial. 
 
f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E 

FINANCIAMENTOS ǪUE NÃO ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 

NOTA 27 

R$ 0,00 
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Não houve transações de investimentos e financiamento que não envolvem o uso de 
caixa. 
 
g) DESCRIÇÃO DE AJUSTES RELACIONADOS ÀS RETENÇÕES, BEM COMO 

OUTRAS OPERAÇÕES ǪUE IMPACTEM SIGNIFICATIVAMETE O BALANÇO 
PATRIMONIAL: 

 

As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em contrapartida 
com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas orçamentariamente para cada 
caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de eventuais 
ajustes. Ademais, não houve operações que impactem significativamente o BP e 
necessitem de ajustes. 

 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 
apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de 
janeiro a dezembro de 2023, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. E para qualquer outro esclarecimento necessário, o responsável pela 
elaboração do presente relatório, ficará à disposição. 
 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA                PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS              EURICO DE BARROS WANDERLEY NETO 

Diretor Presidente                       Controlador (a) Interno(a)                                       Contador  

                                                                                                                            CRC AL 009455/O-3                                                              

DISPOSIÇÕES FINAIS 

R$ 0,00 
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39.551.918,59 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ( I ) 0,00

0,00           Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

2.340.814,64           Contribuições 0,00

0,00           Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00

1.178.316,37           Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00

0,00           Transferências e Delegações Recebidas 0,00

26.440,88           Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00

36.006.346,70           Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00

19.471.692,21 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS ( II ) 0,00

37.931,10           Pessoal e Encargos 0,00

2.047.657,00           Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00

213.857,82           Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00

0,00           Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00

0,00           Transferências e Delegações Concedidas 0,00

0,00           Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00

0,00           Tributárias 0,00

0,00           Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00

17.172.246,29           Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00

20.080.226,38 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO ( I - II ) 0,00

Página :     1Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br
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NOTAS EXPLICATIVAS 
(ANEXO 15 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
a.1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
JUNDIAPREV 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
Autarquia Municipal. 
a.3.CNPJ: 
21.868.680/0001-30. 
a.4.Domicílio do órgão ou entidade: 
R Sebastião Lins de Melo, s/n,  Bairro: Centro – Cidade: Jundiá – Alagoas – CEP: 57.965-000. 
a.5.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Regime Próprio de Previdência Social tem como atividade principal a manutenção das ações 
e serviços públicos municipais vinculados ao pagamento dos proventos de aposentados e 
pensionistas. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes 
orçamentárias e intra-orçamentárias. Eventualmente podem ser vistos repasses recebidos através 
das transferências financeiras do tesouro municipal para cobertura de insuficiência financeira. 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das 
Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria 
Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 
1 e 35. Ǫuanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende 
as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor. 
a.7. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Regime Próprio 
de Previdência Social. 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 

b.1.Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no 
âmbito da entidade, que afetaram a elaboração especificamente da demonstração das 
variações patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas 
da legislação afeta a contabilidade aplicada ao setor público. 
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
▪ Em conformidade com a NBC TSP nº 11, e alinhados a estrutura do Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), o detalhamento das variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) foram estruturadas por natureza, inexistindo legislação local que 
estabelece o critério por função. 

▪ Foram utilizados o custo histórico para o registro dos fenômenos contábeis, sendo 
excepcionalmente aplicados outros modelos de quantificação. 

▪ A moeda funcional do município é o real (R$). Não houve registros em moedas 
estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 

▪ A apuração do resultado patrimonial consistiu no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são 
reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para o município 
e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão 
decréscimos nos benefícios econômicos para o município, implicando em saída de 
recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e 
VPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é 
transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. 

▪ No quadro principal da DVP as contas de VPA e VPD foram detalhadas até o 2º nível 
do PCASP que trata de grupo, melhorando a qualidade da informação contábil. 

▪ A soma das contas da VPA e VPD poderão constar acima ou embaixo de cada grupo 
de contas. 

▪ A DVP foi elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 
4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP. 

▪ Não houve compensações entre contas de VPA em relação a contas de VPD. 
▪ Integram a VPA todas as receitas orçamentárias efetivas arrecadadas pelo município. 
▪ Integram a VPD todas as despesas orçamentárias efetivas realizadas pelo município. 
▪ Não houve nenhum registro contábil resultante de empreendimentos de coligadas ou 

controladas que viesse a utilizar o método da equivalência patrimonial. 
▪ Não houve ganhos ou perdas durante o exercício decorrentes da alienação de ativos 

ou pagamento de passivos. 

b.3.Termos e Definições correlatas as Variações Patrimoniais Aumentativas e 
Diminutivas: 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: 
Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria 
Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 
Contribuições 
Compreende as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
iluminação pública. 
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 
Compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens, serviços e direitos, 
que resultem em aumento do patrimônio líquido, independentemente de ingresso, 
incluindo-se a venda bruta e deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos 
comerciais concedidos. 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 
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Representa o somatório das variações patrimoniais aumentativas com operações 
financeiras. Compreende: descontos obtidos, juros auferidos, prêmio de resgate de títulos 
e debêntures, entre outros. 
Transferências e Delegações Recebidas 
Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com transferências 
intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências de instituições 
multigovernamentais, transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, 
transferências de convênios e transferências do exterior. 
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 
Compreende a variação patrimonial aumentativa com reavaliação e ganhos de ativos ou 
com a desincorporação de passivos. 
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 
Compreende o somatório das demais variações patrimoniais aumentativas não incluídas 
nos grupos anteriores, tais como: resultado positivo da equivalência patrimonial, 
dividendos, etc. 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS: 
Pessoal e Encargos 
Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 
somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 
vantagens pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento 
pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem 
como as variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão de 
obra que se refiram à substituição de servidores e empregados públicos. Compreende 
ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 
folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do setor público, contribuições a 
entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil e militar, 
destacados os custos de pessoal e encargos inerentes às mercadorias e produtos 
vendidos e serviços prestados. 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 
Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às aposentadorias, 
pensões, reformas, reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter 
contributivo, do Regime Próprio da Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS). Compreendem, também, as ações de assistência social, que 
são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao enfrentamento da pobreza, 
à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender às 
contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 
Representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e 
operação da máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão 
registradas em grupo específico (Despesas de Pessoal e Encargos). Compreende: 
diárias, material de consumo, depreciação, amortização etc. 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 
Compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações financeiras, tais 
como: juros incorridos, descontos concedidos, comissões, despesas bancárias e 
correções monetárias. 
Transferências e Delegações Concedidas 
Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com transferências 
intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências a instituições 
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multigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou sem fins lucrativos, 
transferências a convênios e transferências ao exterior. 
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 
Compreende a variação patrimonial diminutiva com desvalorização e perdas de ativos, com 
redução a valor recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias ou com a 
incorporação de passivos. 
Tributárias 
Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas aos impostos, taxas, 
contribuições de melhoria, contribuições sociais, contribuições econômicas e 
contribuições especiais. 
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 
Compreende as variações patrimoniais diminutivas relativas aos custos das mercadorias 
vendidas, dos produtos vendidos e dos serviços prestados. O Custo dos produtos 
vendidos ou dos serviços prestados devem ser computados no exercício corresponde às 
respectivas receitas de vendas. A apuração do custo dos produtos vendidos está 
diretamente relacionada aos estoques, pois representa a baixa efetuadas nas contas dos 
estoques por vendas realizadas no período. Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas 
Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não incluídas nos grupos 
anteriores. Compreende: premiações, incentivos, equalizações de preços e taxas, 
participações e contribuições, 
resultado negativo com participações, dentre outros. 

b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas na 
DVP. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
a) Classificação de ativos: 
Não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. 
b) Constituições de provisões: 
Não houve constituições de provisões em contas de passivo que implicassem em registros 
nas variações patrimoniais. 
c) Reconhecimento de variações patrimoniais: 
Não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das 
operações comuns resultantes e independentes da execução orçamentária. 
d) Transferência de riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de 

ativos para outras entidades: 
Não houve transferência de propriedade de ativos para outras entidades. 
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c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS 
NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS 
CRUZADAS: 
 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 

A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do 
respectivo número, baseadas em grupos de contas ou informações do demonstrativo contábil facilitando a 

interpretação dos usuários. 

 
Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais da Lei Federal 4.320/64 

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
 
 

 
 

Nota 1) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS: As variações patrimoniais 
aumentativas do exercício totalizaram R$ 39.551.918,59. 

 
Nota 2) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS: As variações patrimoniais 
diminutivas do exercício totalizaram R$ 19.471.692,21. 
 
Nota 3) RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO: O resultado econômico do 
exercício foi de R$ 20.080.226,38  (superavitário), o que mostra o quanto o serviço 
público ofertado promoveu alterações quantitativas nos elementos patrimoniais. 

 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

 

d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do 
usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações da entidade no 
futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da entidade. 

NOTA 01 

NOTA 02 

NOTA 03 
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d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam 
apontamentos quanto a este demonstrativo. 

d.3.Demais informações: 
Não houve durante o exercício, registro de passivos contingentes e compromissos 
contratuais não reconhecidos com interferência na DVP. Para este demonstrativo não 
houve durante o exercício, necessidade de divulgação de informações não financeiras 
decorrentes dos objetivos e políticas de gestão de risco financeiro e pressupostos de 
estimativas. A descrição de saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos, 
mas que não estejam disponíveis para uso imediato por restrições legais ou de controle 
cambial, estão divulgadas no balanço financeiro, demonstração dos fluxos de caixa e 
balanço patrimonial, tendo em vista tal informação não constar na DVP. Da mesma forma, 
foi dado igual tratamento nas demonstrações citadas, para as informações correlatas a 
transações de investimentos e financiamentos que não envolvem o uso de caixa ou 
informações relacionadas a ajustes de retenções. 

 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 
apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de 
janeiro a dezembro de 2023, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. E para qualquer outro esclarecimento necessário, o responsável pela 
elaboração do presente relatório, ficará à disposição. 
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Jundiá - R P P S
Anexo XVII - Dívida Flutuante
Exercício : 12/2023

Pág.  1

Estado de Alagoas

Descrição 

T Í T U L O S M O V I M E N T A Ç Ã O   N O   E X E R C Í C I O

Dívida Exerc. Anterior Inscrição Baixa Dívida Exerc.Seguinte

D E P Ó S I T O S  A  P A G A R 276.830,20 86.977,54253.953,01109.854,73
2.1.8.8.3.01.02.00.01.0000 / 00001 - INSS - RPPS 5.264,22 0,00 0,00 5.264,22
2.1.8.8.1.01.04.00.02.0000 / 00002 - IRRF - RPPS 10.968,74 60.809,07 62.259,15 9.518,66

2.1.8.8.1.01.08.00.03.0000 / 00003 - ISS - RPPS 3.431,53 0,00 0,00 3.431,53
2.1.8.8.2.01.01.00.04.0000 / 00004 - RPPS - RPPS 88.717,44 0,00 19.954,31 68.763,13
2.1.8.8.1.01.15.00.05.0000 / 00005 - BANCO DO BRASIL - RPPS 0,00 64.260,88 64.260,88 0,00
2.1.8.8.1.01.15.00.06.0000 / 00006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - RPPS 1.472,80 115.246,40 116.719,20 0,00

2.1.8.8.1.01.15.00.07.0000 / 00007 - BRADESCO - RPPS 0,00 13.636,66 13.636,66 0,00
R E S T O S  A  P A G A R 0,00 0,000,000,00

 /  - 0,00 0,00 0,00 0,00

R E S T O S  A  P A G A R  D O  E X E R C Í C I O 0,00 0,000,000,00
 /  - 0,00 0,00 0,00 0,00

86.977,54253.953,01 276.830,20Total 109.854,73
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

1.310.684,18 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 0,00

3.876.236,50      Ingressos 0,00

0,00                Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

2.444.186,58                Receita de Contribuições 0,00

0,00                Receita Patrimonial 0,00

0,00                Receita Agropecuária 0,00

0,00                Receita Industrial 0,00

0,00                Receita de Serviços 0,00

1.178.096,91                Remuneração das Disponibilidades 0,00

0,00                Transferências recebidas 0,00

253.953,01                Outras Receitas/Ingressos Operacionais 0,00

2.565.552,32      Desembolsos 0,00

2.288.722,12                Pessoal e Demais Despesas 0,00

0,00                Juros e encargos da dívida 0,00

0,00                Transferências concedidas 0,00

276.830,20                Outros desembolsos operacionais 0,00

0,00 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) 0,00

0,00      Ingressos 0,00

0,00                Alienação de bens 0,00

Página :     1Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br
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Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

0,00                Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

0,00                Outros ingressos de investimentos 0,00

0,00      Desembolsos 0,00

0,00                Aquisição de ativo não circulante 0,00

0,00                Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

0,00                Outros desembolsos de investimentos 0,00

0,00 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 0,00

0,00      Ingressos 0,00

0,00                Operações de crédito 0,00

0,00                Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

0,00                Outros ingressos de financiamentos 0,00

0,00      Desembolsos 0,00

0,00                Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00

0,00                Outros desembolsos de financiamentos 0,00

1.310.684,18 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 0,00

8.274.882,56      Caixa e equivalente de caixa inicial 0,00

9.585.566,74      Caixa e equivalente de caixa final 0,00

Página :     2Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br Página :     2Sistema desenvolvido por www.jcsoftwares.com.br



CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

0,00      Intergovernamentais 0,00

0,00           da União 0,00

0,00           de Estados e Distrito Federal 0,00

0,00           de Municípios 0,00

0,00      Intragovernamentais 0,00

0,00      Outras transferências recebidas 0,00

0,00 Total das Transferências Recebidas 0,00

0,00      Intergovernamentais 0,00

0,00           a União 0,00

0,00           a Estados e Distrito Federal 0,00

0,00           a Municípios 0,00

0,00           a Consórcios Públicos 0,00

0,00      Intragovernamentais 0,00

0,00           Outras transferências concedidas 0,00

0,00 Total das Transferências Concedidas 0,00
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

0,00      Legislativa 0,00

0,00      Judiciária 0,00

0,00      Essencial à Justiça 0,00

0,00      Administração 0,00

0,00      Defesa Nacional 0,00

0,00      Segurança Pública 0,00

0,00      Relações Exteriores 0,00

0,00      Assistência Social 0,00

2.288.722,12      Previdência Social 0,00

0,00      Saúde 0,00

0,00      Trabalho 0,00

0,00      Educação 0,00

0,00      Cultura 0,00

0,00      Direitos da Cidadania 0,00

0,00      Urbanismo 0,00

0,00      Habitação 0,00

0,00      Saneamento 0,00

0,00      Gestão Ambiental 0,00

0,00      Ciência e Tecnologia 0,00
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

0,00      Agricultura 0,00

0,00      Organização Agrária 0,00

0,00      Indústria 0,00

0,00      Comércio e Serviços 0,00

0,00      Comunicações 0,00

0,00      Energia 0,00

0,00      Transporte 0,00

0,00      Desporto e Lazer 0,00

0,00      Encargos Especiais 0,00

2.288.722,12 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais 0,00
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CNPJ : 12.248.100/0001-10

Centro

Jundiá

JUNDIÁ - R P P S Balanço 2023
Demonstração dos Fluxos de Caixa

MCASP

Período : Dezembro/2023

2 0 2 3 2 0 2 2D E S C R I Ç Ã O 

0,00      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

0,00      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00

0,00      Outros Encargos da Dívida 0,00

0,00      Total dos Juros e Encargos Da Dívida 0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS 
(DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DA LEI Nº 4.320/64 – MCASP) 

a) INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
a.1.Nome do órgão ou entidade responsável pela consolidação: 
JUNDIAPREV 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
Autarquia Municipal. 
a.3.CNPJ: 
21.868.680/0001-30. 
a.4.Domicílio do órgão ou entidade: 
R Sebastião Lins de Melo, s/n,  Bairro: Centro – Cidade: Jundiá – Alagoas – CEP: 57.965-000. 
a.5.Natureza das operações e principais atividades do órgão ou entidade: 
O Regime Próprio de Previdência Social tem como atividade principal a manutenção das ações 
e serviços públicos municipais vinculados ao pagamento dos proventos de aposentados e 
pensionistas. A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes 
orçamentárias e intra-orçamentárias. Eventualmente podem ser vistos repasses 
recebidos através das transferências financeiras do tesouro municipal para cobertura de insuficiência 
financeira. 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das 
Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria 
Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 
1 e 35. Ǫuanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende 
as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor. 
a.7. Abrangência de Entidades na Consolidação das Demonstrações Contábeis: 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Regime Próprio 
de Previdência Social. 

 

b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 

b.1. Resumo das políticas contábeis significativas: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito 
da entidade, que afetaram a elaboração especificamente da demonstração dos fluxos de 
caixa, tendo em consideração que as opções e premissas da legislação afetam a 
contabilidade aplicada ao setor público. 
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b.2.Bases de mensuração utilizadas: 
▪ A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo método direto conforme as 

orientações do MCASP 99 edição. 
▪ A moeda utilizada para os registros contábeis foi o real com valores históricos e 

constantes. 
▪ As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em 

contrapartida com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas 
orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo em 
espécie que necessitem de eventuais ajustes. 

▪ Tendo em vista a faculdade prevista na NBC TSP 12, quanto a contabilização dos juros 
e similares, o sistema de contabilidade foi parametrizado para registra tais fatos 
contábeis, caso tenham existido, no grupo de atividades operacionais. 

▪ Durante o exercício não houve transações de investimentos e financiamentos (como por 
exemplo os leasings), que não envolveram o caixa ou equivalentes de caixa que 
necessitassem de notas explicativas. 
 

b.3.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 

Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações 
significativas no DFC decorrentes de normas de contabilidade ou que tenham por 
objetivo tornar a informação confiável e relevante sobre os efeitos das transações ou 
outros eventos ou condições acerca da posição orçamentária ou dos fluxos de caixa. 

 

b.4.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 

Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao DFC. 

 

c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS 
NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 

 

 

c.1.Referências cruzadas e notas explicativas: 

A seguir serão apresentadas de forma sistemática as referências cruzadas com o título 

“Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de contas ou informações do 

demonstrativo contábil facilitando a interpretação dos usuários. 

 

 

Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa da Lei Federal 4.320/64  

(REFERÊNCIAS CRUZADAS E NOTAS) 
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Nota 1) FLUXO DE CAIXA LÍǪUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: O fluxo de 

caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 

exercício foi de R$ 1.310.684,18. 

Nota 2) INGRESSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O valor 

dos ingressos decorrentes das atividades operacionais foi de R$ 3.876.236,50. 

Nota 3) DESEMBOLSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS): O 

valor dos desembolsos decorrentes das atividades operacionais foi de R$ 2.565.552,32. 

 

 

 

 

 

Nota 4) FLUXO DE CAIXA LÍǪUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO: O fluxo de 

caixa dos investimentos foi de R$ 0,00. 

Nota 5) INGRESSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): O 

valor dos ingressos decorrentes das atividades de investimentos foi de R$ 0,00. 

NOTA 01 

NOTA 02 

NOTA 03 

NOTA 04 

NOTA 05 

NOTA 06 
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Nota 6) DESEMBOLSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO): 

O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de investimentos foi de R$ 0,00. 

 

 

 

 

 

Nota 7) FLUXO DE CAIXA LÍǪUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: O fluxo 

de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do 

exercício foi de R$ 0,00. 

Nota 8) INGRESSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO): O 

valor dos ingressos decorrentes das atividades de financiamento foi de R$ 0,00. 

Nota 9) DESEMBOLSOS (FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 

FINANCIAMENTO): O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de financiamento 

foi de R$ 0,00. 

 

 

Nota 10) GERAÇÃO LÍǪUIDA DE CAIXA E EǪUIVALENTE DE CAIXA: A geração de 

caixa líquida ao final do exercício foi de R$ 1.310.684,18, resultante da comparação do 

saldo em caixa e equivalente de caixa inicial no valor de R$ 8.274.882,56 e o saldo em 

caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 9.585.566,74. 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Os ativos e passivos contingentes poderão ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis nas contas de controle dos atos potenciais ativos e passivos não interferindo 
da DFC. 

d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 

d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do 
usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações da entidade no 
futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da entidade. 

d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 

NOTA 07 

NOTA 08 

NOTA 09 

NOTA 10 
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e) SALDOS SIGNIFICATIVOS DE CAIXA E EǪUIVALENTE DE CAIXA MANTIDOS, MAS 
ǪUE NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS PARA USO IMEDIATO POR RESTRIÇÕES LEGAIS 
OU CONTROLE CAMBIAL: 
 

Saldo em 31/12/2023 

R$ 0,00 

 

Não houve saldos significativos de caixa mantidos e não disponíveis para uso imediato por 

restrição legal ou controle cambial. 

 

f) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE TRANSAÇÕES DE INVESTIMENTOS E 

FINANCIAMENTOS ǪUE NÃO ENVOLVEM O USO DE CAIXA: 

 

Saldo em 31/12/2023 

R$ 0,00 

 

Não houve transações de investimentos e financiamento que não envolvem o uso de 

caixa. 

 

g) EVENTUAIS AJUSTES RELACIONADOS ÀS RETENÇÕES: 

 

As retenções são consideradas como pagas no momento do pagamento, em 

contrapartida com contas do grupo extraorçamentários e apropriadas orçamentariamente 

para cada caso, não implicando em interferência no saldo em espécie que necessitem de 

eventuais ajustes. Ademais, não houve operações que impactem significativamente a 

DFC e necessitem de ajustes. 

 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 
apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de 
janeiro a dezembro de 2023, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. E para qualquer outro esclarecimento necessário, o responsável pela 
elaboração do presente relatório, ficará à disposição. 
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DECLARAÇÃO 

 
 

 

 Declaro para fins da Resolução Normativa nº 001 de 16 de fevereiro de 

2016 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Anexo XI, Item 21, 

concernente ao exercício financeiro de 2023, que o Instituto de Previdência 

Social do Município de Jundiá, no decorrer do ano, não houve registro no tocante 

a devedores diversos, cancelamento de resto a pagar, entre outras situações 

merecedores de esclarecimento.  

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que em atendimento ao item 22, do anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

concernente ao exercício financeiro de 2023 que essa entidade possui apenas 

bens móveis, conforme os inventário logo abaixo na página seguinte. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 
 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023.  

 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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Data do Inventário: 31/12/2023

COD
Descrição do Bem Quant. Valor (R$) Total (R$) Depreciação

Valor 

Líquido

1 ADAPTADOR WIRELESS USB 150MBPS 1  R$         65,00  R$          65,00 20,00R$         45,00R$      

2 NOTBOOK 14POL HD 500 4GB TELA LED ULTRA FINO 1  R$    2.150,00  R$     2.150,00 1.450,00R$    700,00R$    

3 COMPUTADOR COMPLETO 4GB, HD 500GB, MONITOR 18,5 TECLADO MOUSE 1  R$    1.680,00  R$     1.680,00 1.180,00R$    500,00R$    

4 IMPRESORA HP M1132MFP 1  R$       890,00  R$        890,00 540,00R$       350,00R$    

5 ESTABILAZADOR SMS 1  R$       368,00  R$        368,00 218,00R$       150,00R$    

6 UMA CADEIRA PRESIDENTE DE COR AZUL 1  R$       350,00  R$        350,00 250,00R$       100,00R$    

7 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS 1  R$       500,00  R$        500,00 380,00R$       120,00R$    

8 BIRÔ TIPO L DE COR AZUL 1  R$       500,00  R$        500,00 390,00R$       110,00R$    

9 ESTANTE DE AÇO DE COR CINZA 1  R$       150,00  R$        150,00 50,00R$         100,00R$    

10 CADEIRA FIXA DE PLÁSTICO COM 3 LUGARES DE COR AZUL 1  R$       380,00  R$        380,00 230,00R$       150,00R$    

11 AR CONDICIONADO SPLINT 1  R$    1.600,00  R$     1.600,00 1.000,00R$    600,00R$    

12 BIRO MDF C/02 GAVETAS 1.20X0,60MT 1  R$       400,00  R$        400,00 300,00R$       100,00R$    

13 CADEIRA DIRETOR 1  R$       400,00  R$        400,00 280,00R$       120,00R$    

14 CADEIRA P/ ESCRITORIO SECRETARIA 1  R$       400,00  R$        400,00 320,00R$       80,00R$      

15 CADEIRA P/ ESCRITORIO SECRETARIA 1  R$       400,00  R$        400,00 320,00R$       80,00R$      

16 CADEIRA P/ ESCRITORIO SECRETARIA 1  R$       400,00  R$        400,00 320,00R$       80,00R$      

17 CADEIRA P/ ESCRITORIO SECRETARIA 1  R$       400,00  R$        400,00 320,00R$       80,00R$      

18 GELAGUA DE PLACA 1  R$       300,00  R$        300,00 130,00R$       170,00R$    

19 VENTILADOR 40 CM LOREN SID 1  R$       300,00  R$        300,00 200,00R$       100,00R$    

20 NOBREAK SMS 1200VA 1  R$       710,00  R$        710,00 530,00R$       180,00R$    

21 TECLADO FORTREK USB MK-601 1  R$         69,00  R$          69,00 39,00R$         30,00R$      

22 ESTANTE DE AÇO DE COR CINZA 1  R$       199,00  R$        199,00 79,00R$         120,00R$    

23 WEBCAM MULTILASER 1  R$         59,90  R$          59,90 34,90R$         25,00R$      

24 TECLADO E MOUSE SEM FIO 1  R$         99,00  R$          99,00 64,00R$         35,00R$      

25 SCANNER WORFOCE ES400 1  R$    2.838,00  R$     2.838,00 738,00R$       2.100,00R$ 

Inventário Físico de Bens Móveis
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JUNDIÁ

Unidade Gestora: Instituto de Previdência Social de Jundiá - 

Órgão:  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JUNDIÁ



26 IMPRESSORA EPSON L3150 1  R$    1.362,00  R$     1.362,00 562,00R$       800,00R$    

27 UPD I3 7100 4GB/SSD120GB TECLADO E MOUSE MIXTECH 1  R$    1.939,00  R$     1.939,00 439,00R$       1.500,00R$ 

28 MONITOR LED 18,5 E970SWNL C/HDMI PR AOC 1  R$       739,90  R$        739,90 339,90R$       400,00R$    

 R$  19.648,80  R$   19.648,80 10.723,80R$  8.925,00R$ 

               Contador (A)                                                                     Diretor Presidente                                     Controlador (A) Interno(A)     

TOTAL

      _______________________________                             _________________________________                   ______________________________________      
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DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que em atendimento ao item 23, do anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

concernente ao exercício financeiro de 2023 que no Almoxarifado não tem bens 

servíveis, inservíveis e material de consumo. A aquisição desses materiais está 

diretamente ligada à necessidade de consumo. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 
 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023.  

 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos que em atendimento ao item 24 do Anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, que 

concernente ao exercício financeiro de 2023 o Instituto de Previdência Social do 

Município de Jundiá não executou nenhum adiantamento a título de suprimento de 

fundos. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 

 
 

 

 Declaro para fins da Resolução Normativa nº 001 de 16 de fevereiro de 

2016 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Anexo XI, Item 25, 

concernente ao exercício financeiro de 2023, que o Intituto de Previdência Social 

do Município de Jundiá não possui movimento de inscrição de restos a pagar, 

tanto processados e não processados. 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos que em atendimento ao item 26 do Anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

que concernente ao exercício financeiro de 2023 o Instituto de Previdência Social 

do Município de Jundiá não realizou processos licitatórios. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos que em atendimento ao item 26 do Anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

que concernente ao exercício financeiro de 2023 o Instituto de Previdência Social 

do Município de Jundiá realizou processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

Período Modalidade Contratado Valor Objeto 

02/01/2023 

à 

31/07/2023 

Inexigibilidad

e  

Djair Alves de 

Lima 
 R$ 

14.700,00  

Contratação de Prestação de 

Serviços Especializados em 

Assessoria e Consultoria em 

Contabilidade Aplicada 

02/01/2023 

à 

31/12/2023 

Dispensa 

Licitação 

Futura 

Desenvolvimento 

de Programas 

LTDA 

 R$ 

13.200,00  

Prestação de Serviços de 

Cessão de Dreito de Uso de 

Software, para Gestão de 

Concessão de Benefício 

Previdenciário de RPPS 

Comprendendo os Sistemas: 

Social e Processos 

02/01/2023 

à 

31/12/2023 

Inexigibilidad

e  

Jorival França de 

Oliveira Júnior 

Sociedade 

Individual de 

Advocacia 

 R$ 

42.000,00  

Contratação de Empresa 

Especializada em Consultoria 

e Assessoria Jurídica e 

Técnica Administrativa 

10/08/2023 

à 

31/12/2023 

Inexigibilidad

e  
EN Contabilidade 

LTDA 

 R$ 

10.500,00  

Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços 

Especializados em Assessoria 

e Consultoria em 

Contabilidade Aplicada 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

Atenciosamente,  

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos que em atendimento ao item 27 do Anexo XI da Instrução 

Normativa nº 001/2016 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, que 

concernente ao exercício financeiro de 2023 o Instituto de Previdência Social do 

Município de Jundiá não firmou convênios com nenhuma entidade no presente 

exercício. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 
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LEI MUNICIPAL Nº 520/2023. 
  
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUCATAS 
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
           
                                                                 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁ – ALAGOAS em cumprimento ao 
disposto na Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVA e eu SANCIONO a presente lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público 
para alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e 
manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, além das 
sucatas de equipamentos, máquinas e veículos semidestruídos, inservíveis para 
atendimento das ações programáticas da municipalidade. 

 
Art. 2º - Os veículos a serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo I 
desta Lei e que foram avaliados e especificados por Comissão Especial para 
Realização de Leilão Público de Veículos, criada para tal finalidade. 

 
Art. 3º - Para substituir os bens considerados antieconômicos para os cofres 
públicos e improdutivos na execução das ações municipais, o Poder Executivo 
providenciará licitações públicas para adquirir, inclusive por financiamento ou 
leasing, os bens considerados necessários para os serviços essenciais, utilizando 
como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas provenientes do 
FPM, ICMS, ISS, IPTU e CRÉDITOS DIRETOS, não devendo as prestações 
ultrapassar o término do atual mandato, em 31 de dezembro 2024. 

 

mailto:jundia.al@uol.com.br
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Parágrafo único – Poderá, ainda, o Poder Executivo optar pelo aluguel ou 
locação dos veículos de que trata esta Lei, com ou sem motoristas e operadores, 
se esta forma vier a ser considerada econômica e financeiramente mais 
interessante para a Prefeitura, que fica autorizada a promover o respectivo 
processo licitatório, se necessário. 

 
Art. 4º - Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel cumprimento 
da presente Lei. 

 
Art. 5º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como a 
abrir crédito especial. 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Prefeito 

 
Publicado, Registrado e Arquivado na Secretaria Municipal de Administração aos 
vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO MARCOS SOUZAA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457

Assinado de forma digital por JORGE 
SILVIO LUENGO 
GALVAO:03298105457 
Dados: 2023.05.29 11:18:18 -03'00'

SEBASTIAO MARCOS SOUZA 
DA SILVA:03430856400

Assinado de forma digital por 
SEBASTIAO MARCOS SOUZA DA 
SILVA:03430856400 
Dados: 2023.05.29 11:18:39 -03'00'
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CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 

 Declaro para fins da Resolução Normativa nº 001 de 16 de fevereiro de 

2016 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Anexo XI, Item 29, certifico 

para fins de prestação de contas, concernente ao exercício financeiro de 2023, 

que no Instituto de Previdência Social do Município de Jundiá, não há servidores 

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

 

 

 

 

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.01.10 11:30:41 
-03'00'



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

01/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:06:10

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

160.430,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 160.430,37

Total de Descontos 21.479,74

Total Líquido 138.950,63

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

160.430,37 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

160.430,37 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

21.479,74 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

21.479,74

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

009 DIF. MESES ANTERIORES 0,00 Salário Base400,261

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

020 DIF. MESES ANTERIORES 0,00 Salário Base11.919,0715

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base126.458,2261

074 QUINQUENIO 15% 0,00 6.655,0916

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.173,5917

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.621,553

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.407,533

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 18.857,76

Salário Base 1.830,00 141.572,61

1.870,00 160.430,37Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

027 CONSIGNADO BRADESCO 168,00 1.327,653

040 CONSIGNADO CEF 1.498,00 7.356,7223

041 CONSIGNADO BRADESCO 959,00 4.295,7113

069 CONSIGNADO BB 538,00 3.786,608

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.713,0620

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.513,00 21.479,74

1.830,00 21.479,74Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

01/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:06:10

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 148.111,04

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

02/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:08:59

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

152.556,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 152.556,03

Total de Descontos 20.418,10

Total Líquido 132.137,93

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

152.556,03 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

152.556,03 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

20.418,10 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

20.418,10

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

005 DIF. MESES ANTERIORES 0,00 Salário Base2.863,6810

009 DIF. MESES ANTERIORES 0,00 Salário Base1.581,312

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base126.458,2261

074 QUINQUENIO 15% 0,00 6.655,0916

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.173,5917

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.621,553

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.407,533

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 18.857,76

Salário Base 1.830,00 133.698,27

1.870,00 152.556,03Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

027 CONSIGNADO BRADESCO 168,00 1.327,653

040 CONSIGNADO CEF 1.822,00 8.473,4527

041 CONSIGNADO BRADESCO 593,00 2.117,348

069 CONSIGNADO BB 538,00 3.786,608

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.713,0620

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.471,00 20.418,10

1.830,00 20.418,10Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

02/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:08:59

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 148.111,04

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

03/2023

Página 1 de 1

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:09:36

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

148.111,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 148.111,04

Total de Descontos 16.618,17

Total Líquido 131.492,87

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

148.111,04 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

148.111,04 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

16.618,17 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

16.618,17

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base126.458,2261

074 QUINQUENIO 15% 0,00 6.655,0916

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.173,5917

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.621,553

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.407,533

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 18.857,76

Salário Base 1.830,00 129.253,28

1.870,00 148.111,04Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 1.750,00 8.118,5126

069 CONSIGNADO BB 538,00 3.786,608

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.713,0620

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 2.638,00 16.618,17

1.830,00 16.618,17Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 148.111,04

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

04/2023

Página 1 de 1

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:09:53

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

148.111,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 148.111,04

Total de Descontos 17.593,75

Total Líquido 130.517,29

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

148.111,04 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

148.111,04 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

17.593,75 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

17.593,75

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base126.458,2261

074 QUINQUENIO 15% 0,00 6.655,0916

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.173,5917

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.621,553

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.407,533

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 18.857,76

Salário Base 1.830,00 129.253,28

1.870,00 148.111,04Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 1.886,00 9.094,0928

069 CONSIGNADO BB 538,00 3.786,608

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.713,0620

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 2.774,00 17.593,75

1.830,00 17.593,75Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 148.111,04

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

05/2023

Página 1 de 1

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:10:14

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

159.573,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 159.573,79

Total de Descontos 18.345,48

Total Líquido 141.228,31

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

159.573,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

159.573,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

18.345,48 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

18.345,48

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.886,8117

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 20.639,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.870,00 159.573,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 2.030,00 9.889,0830

069 CONSIGNADO BB 538,00 3.786,608

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.669,8019

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 2.918,00 18.345,48

1.830,00 18.345,48Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 159.573,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

06/2023

Página 1 de 1

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:10:32

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

159.573,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 159.573,79

Total de Descontos 17.538,93

Total Líquido 142.034,86

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

159.573,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

159.573,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

17.538,93 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

17.538,93

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.886,8117

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 20.639,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.870,00 159.573,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 1.958,00 9.614,2429

069 CONSIGNADO BB 490,00 3.254,897

920 IRRF - SALARIO 350,00 4.669,8019

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 2.798,00 17.538,93

1.830,00 17.538,93Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 159.573,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

07/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:10:50

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

159.573,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 159.573,79

Total de Descontos 20.366,42

Total Líquido 139.207,37

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

159.573,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

159.573,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

20.366,42 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

20.366,42

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 63

Total 63

Quantidade de trabalhadores processados 63

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.886,8117

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 20.639,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.870,00 159.573,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 2.080,00 10.450,2530

069 CONSIGNADO BB 634,00 3.873,589

095 PAGAMENTO INDEVIDO 3,00 1.420,701

920 IRRF - SALARIO 342,50 4.621,8918

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.059,50 20.366,42

1.830,00 20.366,42Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 159.573,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

07/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:10:50

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

08/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:08

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

162.573,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 162.573,79

Total de Descontos 19.513,99

Total Líquido 143.059,80

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

162.573,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

162.573,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

19.513,99 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

19.513,99

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

01 0,00 0,00 0,00 0,000,00Efetivo(a)

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 65

Total 65

Quantidade de trabalhadores processados 65

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

030 GRATIFICACAO* 0,00 3.000,002

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 40,00 8.886,8117

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 40,00 23.639,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.870,00 162.573,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 2.080,00 10.450,2430

069 CONSIGNADO BB 634,00 3.873,589

095 PAGAMENTO INDEVIDO 5,00 568,281

920 IRRF - SALARIO 342,50 4.621,8918

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.061,50 19.513,99

1.830,00 19.513,99Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

08/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:08

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 159.573,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

09/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:23

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

163.101,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 163.101,79

Total de Descontos 19.513,99

Total Líquido 143.587,80

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

163.101,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

163.101,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

19.513,99 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

19.513,99

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

01 0,00 0,00 0,00 0,000,00Efetivo(a)

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 65

Total 65

Quantidade de trabalhadores processados 65

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

030 GRATIFICACAO* 0,00 3.000,002

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 80,00 9.414,8119

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 80,00 24.167,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.910,00 163.101,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 2.080,00 10.450,2430

069 CONSIGNADO BB 634,00 3.873,589

095 PAGAMENTO INDEVIDO 5,00 568,281

920 IRRF - SALARIO 342,50 4.621,8918

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.061,50 19.513,99

1.830,00 19.513,99Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

09/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:23

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 160.101,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

10/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:36

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

162.837,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 162.837,79

Total de Descontos 19.513,99

Total Líquido 143.323,80

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

162.837,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

162.837,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

19.513,99 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

19.513,99

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

01 0,00 0,00 0,00 0,000,00Efetivo(a)

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 65

Total 65

Quantidade de trabalhadores processados 65

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

030 GRATIFICACAO* 0,00 3.000,002

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 60,00 9.150,8118

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 60,00 23.903,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.890,00 162.837,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 2.080,00 10.450,2430

069 CONSIGNADO BB 634,00 3.873,589

095 PAGAMENTO INDEVIDO 5,00 568,281

920 IRRF - SALARIO 342,50 4.621,8918

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3.061,50 19.513,99

1.830,00 19.513,99Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

10/2023

Página 2 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:36

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Base de Previdência por Vínculo Valor

Base de I.R.R.F. 159.837,79

Base de F.G.T.S. 0,00

Base de Previdência Total 0,00

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL

CNPJ: 21.868.680/0001-30

Mês/Ano

11/2023

Página 1 de 2

Resumo Contábil Geral 14/04/2024 15:11:51

Folha Mensal

Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('000001', '000002', '000003'); Nome Divisão seja qualquer um dos itens a seguir: ('ATIVOS',

'APOSENTADOS', 'PENSIONISTAS')

Total a Empenhar

Beneficios Assistenciais 0,00

162.837,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Vencimentos

Salário Família

Outras Deduções

Horas Extras (3.1.90.16)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 162.837,79

Total de Descontos 19.513,42

Total Líquido 143.324,37

Valor Ref. a 13º Salário 0,00

Valores Sem 13º Salário 0,00

FGTS a Recolher 0,00

162.837,79 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

162.837,79 

Total de Proventos

Total Patronal

FGTS a Recolher

Total de Vantagens

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

Dedução de Maternidade

Dedução de Salário Família

Total de Descontos

19.513,42 (+)

0,00 (+)

0,00 (+)

19.513,42

Patronal

Vínculo
Patronal

Bruto

Patronal

Líquido

DeduçõesBruto Líquido

Salário

Família

Salário

Maternidade

Outras

Deduções

01 0,00 0,00 0,00 0,000,00Efetivo(a)

02 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativo(a)

12 0,00 0,00 0,00 0,000,00Pensionista

0,000,000,000,00 0,00Total

Situação Quantidade

Funcionários

01 - Normal 65

Total 65

Quantidade de trabalhadores processados 65

Proventos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

019 PROVENTOS DE PENSAO 60,00 Salário Base2.795,062

030 GRATIFICACAO* 0,00 3.000,002

038 PROVENTOS DE APOSENTADORIA 1.770,00 Salário Base136.139,3361

074 QUINQUENIO 15% 0,00 7.320,5716

075 QUINQUENIO 20% 60,00 9.150,8118

077 QUINQUENIO 30% 0,00 1.783,713

078 QUINQUENIO 35% 0,00 2.648,313

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 60,00 23.903,40

Salário Base 1.830,00 138.934,39

1.890,00 162.837,79Total

Descontos

Evento Descrição Refer. ValorQtde. Classificação contábil

040 CONSIGNADO CEF 1.888,00 10.449,6727

069 CONSIGNADO BB 634,00 3.873,589

095 PAGAMENTO INDEVIDO 5,00 568,281

920 IRRF - SALARIO 342,50 4.621,8918

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 2.869,50 19.513,42

1.830,00 19.513,42Total

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vínculo

Vínculo Valor

01 - Efetivo(a) 0,00

02 - Inativo(a) 0,00

12 - Pensionista 0,00

Total 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [20/RICARDO/DCFIORILLI.BRACONSULTORIA2$] {7.1576.208.6.17676/B/17676}



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE JUNDIA

R DO COMERCIO, SN,  CENTRO. JUNDIA-AL
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0,00
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Despesa/Receita.Extra (PASEP,...)

Sal. Maternidade

Total Bruto 159.837,79

Total de Descontos 4.621,89
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1. Apresentação. 

O presente Relatório da Avaliação Atuarial tem por finalidade reavaliar o plano de 

benefícios previdenciários do Instituto de Previdência do Município de Jundiá - AL 

JUNDIÁPREV, na data focal de 31/12/22, à luz das disposições legais pertinentes. 

A Constituição brasileira define entre seus artigos 194 a 204 o conceito de 

SEGURIDADE SOCIAL, a qual está estruturada em três pilares: 

1. Assistência; 

2. Previdência; 

3. Saúde. 

No que diz respeito a previdência, atualmente, o sistema brasileiro possui três 

categorias: 

 Regime Geral da Previdência Social (RGPS); 

 Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS); 

 Previdência Complementar. 

Neste estudo técnico atuarial, serão avaliados os aspectos referentes a previdência dos 

servidores públicos municipais pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Jundiá - AL, atendendo o artigo 40 da Constituição Federal, tendo por 

finalidade preservar o equilíbrio financeiro e atuarial. Destaca-se que, além de atender a 

Constituição brasileira, o modelo proposto está em conformidade com a Lei Federal n° 

9.717/98, as Emendas Constitucionais nº 41, 47, 70 e demais legislações correlatas, bem 

como as leis específicas deste município. 

A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, dispõe sobre as regras gerais para a 

organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Essa 

mesma lei determina que esses RPPSs têm a obrigação de se basearem em normas gerais 
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de contabilidade e atuária, de maneira a garantir e perenizar o Equilíbrio Financeiro e 

Atuarial (EFA) do sistema. 

Ainda, a Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, que promoveu mudanças nos 

procedimentos contábeis aplicáveis aos RPPSs, estabelece normas referentes às 

Reavaliações Atuariais deles, bem como a definição de parâmetros para a segregação de 

massa. 

 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil define a Previdência Social sob três 

regimes previdenciários básicos: o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o Regime 

de Previdência Complementar e o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Este 

último destinado exclusivamente aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

servidores ativos, inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial. 

O presente estudo técnico, baseado em normas gerais de contabilidade e atuária, visa 

fornecer as condições mínimas para a organização e funcionamento da Unidade Gestora de 

Previdência. 

Com relação ao caráter contributivo a Constituição Federal define, ainda, o seguinte: 

“Art. 149 - ......... 

§ 1º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício destes, do regime de previdência 

de que trata o Art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores 

titulares de cargo efetivo da União. 
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.......... 

Art. 195 – 

..... § 5° - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado ou 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

A forma de organização da previdência social própria, no que concerne aos recursos 

garantidores dos benefícios, é estabelecida no artigo abaixo transcrito: 

“Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 

adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de 

contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desses fundos.” 

Na esfera municipal, a fim de atender ao disposto da Constituição Federal, foram 

instituídos Fundos ou Institutos Municipais de Previdência e Assistência Social, com o 

objetivo de proporcionar benefícios de previdência e assistência social para os servidores 

regidos pelo Regime Jurídico Único. 

Foi elaborado o presente relatório por solicitação do Município de Jundiá - AL para 

prover às informações necessárias o Regime Próprio de Previdência. 

Os Resultados deste relatório não podem ser utilizados para qualquer outro propósito, 

assim este trabalho contém a análise atuarial necessária para a quantificação das obrigações 

previdenciárias do plano de benefícios do Governo Municipal de Jundiá - AL, verificando 

sua estabilidade atual e propondo alternativas de custeio que prestigiem o equilíbrio e a 

perenidade do sistema, por meio de: 

a) levantamento do custo previdenciário e reservas matemáticas necessárias à 

cobertura dos benefícios previstos no regulamento do plano; 
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b) comparação entre os ativos financeiros do plano e o passivo atuarial; 

 

c) indicação de formas de amortização do déficit técnico atuarial, caso exista; 

 

f) projeções atuariais de receitas e despesas previdenciárias para um planejamento 

estratégico com objetivo de manutenção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) no 

longo prazo. 
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2. Objetivos 

 
A 3M Consultoria Atuarial Ltda, tem por finalidade apresentar a análise técnico- 

atuarial do regime de previdência, baseando-se no exercício findo em 2022, de acordo 

com as informações e bases de dados posicionadas em 31 de dezembro de 2022. O plano 

de benefícios será avaliado objetivando a garantia das obrigações previdenciárias, a qual 

ocorrerá por intermédio de reservas matemáticas, constituídas por meio da arrecadação 

de contribuição previdenciária, rentabilidade financeira dos ativos do plano, 

compensação previdenciária, entre outras possibilidades de receita. Portanto, o trabalho 

consistirá em realizar: 

 análise da legislação previdenciária do município, a qual determina os 

benefícios custeados pelo RPPS, atual plano de custeio (alíquota normal e 

suplementar), despesas administrativas, entre outras características 

individuais deste sistema; 

 testes de consistência e confiabilidade das bases de dados que contêm as 

informações dos servidores ativos, inativos e pensionistas; 

 verificação dos dados gerais do plano, como rentabilidade durante o 

exercício, base total de contribuição de cada grupo, saldo do plano, entre 

outras informações; 

 cálculo das reservas matemáticas do plano e custos previdenciários; 

 indicação de possibilidades para amortização do déficit técnico atuarial, caso 

exista; 

 projeções atuariais contemplando as despesas e receitas previdenciárias, 

assim como a evolução do saldo financeiro; 

 apresentação de orientações contábil, econômica e jurídica relacionados com 

os resultados atuariais apurados. 
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3. Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

 
A partir de 1998 o equilíbrio financeiro e atuarial se tornou constitucional, pois já 

havia uma necessidade de auferir custos suplementares e reservas cada vez maiores, visto 

o déficit atuarial existentes nos institutos, principalmente na esfera municipal 

(NOGUEIRA, 2012). 

Dados do Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS mostram que, em 

2012, 92,2% dos municípios têm uma relação a) crítica, b) preocupante, c) razoável ou 

d) confortável quando confrontou o déficit atuarial versus receita corrente líquida. Quanto 

mais representativo for o déficit atuarial na receita corrente líquida maior será o esforço do 

orçamento municipal no custeio e investimentos futuros para o equacionamento do déficit 

(NOGUEIRA, 2012). 

a) Crítico (mais de 300%): O déficit atuarial do RPPS é superior a 3 vezes a receita 

corrente líquida anual do Estado ou Município. Isso significa que um volume muito grande 

dos orçamentos futuros será consumido para o equacionamento do déficit, reduzindo os 

recursos disponíveis para custeio ou investimento em outras áreas de atuação do poder 

público. 

b) Preocupante (mais de 200% até 300%): O déficit atuarial do RPPS situa-se entre 

2 e 3 vezes a receita corrente líquida anual do Estado ou Município, também demandando 

grande volume de recursos. 

c) Razoável (mais de 100% até 200%): O déficit atuarial do RPPS situa-se entre 1 e 

2 vezes a receita corrente líquida anual do Estado ou Município, em uma situação 

intermediária. 

d) Confortável (até 100%): O déficit atuarial do RPPS é igual ou inferior a 1 vez a 

receita corrente líquida anual do Estado ou Município. Embora exista um déficit, o seu 
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montante permite que as medidas de equacionamento não resultem em grandes restrições 

para custeio e investimento em outras áreas. Quanto mais representativo for o déficit 

atuarial na receita corrente líquida maior será o esforço do orçamento municipal no custeio 

e investimentos futuros para o equacionamento do déficit (NOGUEIRA, 2012). 

Uma questão que permanece a desafiar os gestores dos RPPS é aquela que diz respeito 

ao equilíbrio financeiro e atuarial, princípio estruturante consagrado no caput do artigo 

40 da Constituição Federal: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado re- gime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 

ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observa- dos critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Ainda sobre o Equilíbrio Financeiro e Atuarial a Lei nº 9.717/98 que dispõe sobre 

regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência 

social dos 21 servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências. Diz 

no caput do seu Artigo 1: 

Art. 1. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 

Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, 

de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Assim, sobre o que dispõe a Lei nº 9.717/98 a respeito do equilíbrio financeiro e atua- 

rial, vale destacar a diferença entre ambos. 

O equilíbrio Financeiro pode-se entender o como o saldo zero do encontro entre as 

receitas e despesas em dado exercício. 



13 
 
 

 
E a adequada arrecadação dos valores a serem pagos ao sistema e a realização de 

todos os pagamentos devidos, ou seja, o pagamento de todos os benefícios previdenciários 

a que fazem jus os indivíduos. (TORRACA, 2010). 

Um RPPS está em equilíbrio financeiro quando, depois de arrecadado e feito os paga- 

mentos, não fique com saldo negativo em seus fundos. 

O Equilíbrio Atuarial é um conceito mais complexo, pois trata-se de receitas e 

despesas que devem se equilibrar ao longo de várias décadas. Para tal é necessário fazer 

cálculos atua- riais, e através desses cálculos pode-se elaborar algumas medidas para 

correção. (TORRACA, 2010). 

Através das análises atuárias, os administradores públicos do regime previdenciário 

podem elaborar medidas para a correção de desvios, como por exemplo, o aumento da 

natalidade, que pode causar grande impacto futuro nos fundos da previdência, de maneira 

que através das correções, o sistema continue protegido, mantendo sempre seu equilíbrio 

financeiro, evitando sua falência e a ausência de cobertura para os cidadãos. Neste tipo de 

equilíbrio, cabe à entidade, ao desenvolver o plano de benefício adotado, trabalhar com 

uma gama de variáveis existentes, como o número de segurados existentes, número de 

segurados que futuramente irão existir etc. (TORRACA, 2010). 

Como visto, o Equilíbrio Atuarial também é a garantia de cobertura das despesas 

previdenciárias pelas receitas previdenciárias, porém abrange um período bem maior, 

fixado pelo cálculo atuarial. É uma garantia a longo prazo. O equilíbrio financeiro e 

atuarial dos RPPS deve ser tratado não apenas como princípio constitucional, mas também 

como política pública de Estado, na qual estarão compreendidas como áreas de atuação 

principais o equacionamento do déficit atuarial passado. (NOGUEIRA, 2011). 
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Provisões Matemáticas e o Conceito de Reservas Matemáticas 

 
As Provisões Matemáticas correspondem ao passivo atuarial do RPPS, ou seja, à 

totalidade dos compromissos líquidos futuros do plano com sua massa de participantes. 

Um plano previdenciário nada mais é do que um contrato de direitos e obrigações. 

Da relação existente entre o plano e o segurado pode-se dizer que o segurado tem a 

obrigação de contribuir para o plano e o direito de receber do plano os benefícios 

contratados. Do ponto de vista do plano, este tem o direito de receber contribuições do 

segurado e o compromisso de lhes pagar os benefícios. (GUSHIKEN et al, 2002, p. 190- 

191). 

Com isso, Reserva Matemática pode ser entendida como o montante líquido da 

totalidade das obrigações do plano com seus segurados (ativos, inativos e pensionistas), 

avaliados a mesma época e calculados atuarialmente (GUSHIKEN et al, 2002). 

Desta forma os benefícios contratados, avaliados na data atual e desconsiderando o 

passado, são chamados de Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF), ou seja, os 

encargos do Plano, enquanto os encargos dos segurados são chamados de Valor Presente 

das Contribuições Futuras (VPCF). 

Para a melhor do termo pode-se entender reserva matemática como o sistema técnico- 

econômico do qual se valem as seguradoras para se precaverem, no tempo, dos riscos 

assumidos. São os fundos que a seguradoras constituem para garantia de suas operações. 

“As seguradoras, dentre suas reservas técnicas, não podem prescindir das Provisões 

Matemáticas para cobertura de seus riscos futuros ou mesmo daqueles riscos em 

andamento ou em curso.” (FILHO, 2009, p.165). 

Assim a Provisões Matemáticas, comumente chamadas de Reservas Matemáticas, 

trata-se de um valor estimado, ela é quem equilibra as responsabilidades futuras entre o 
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plano e o participante, logo é definida como sendo o valor estimado que o plano deva ter 

em seu patrimônio para garantir seus compromissos futuros 
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4. Bases de uma Avaliação Atuarial: 

Para a realização de uma Avaliação Atuarial para qualquer sistema previdenciário, 

deve- se levar em consideração três importantes bases distintas: 

 A Base Atuarial; 

 A Base Legal; e 

 A Base Cadastral. 
 

 

 

 
Figura 1: Base Atuarial 

 

 

 

Tábuas Atuariais: 

 
Tábuas Atuariais, também chamada de Tábua de Vida é uma tabela utilizada 

principalmente no cálculo atuarial, em planos de previdência e seguros de vida, tanto no 

setor público quanto no setor privado, para calcular as probabilidades de vida e morte de 

uma população, em função da idade. As tábuas de mortalidade caracterizam-se por ser 

um modelo tabular da análise demográfica, que permite traçar políticas públicas e 

estudos demográficos. 

As tábuas são criadas a partir de dados provenientes de Censos Populacionais, 

entidades oficiais do país a que se referem, levantamentos sobre apólices de seguros de 

https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A1lculo_atuarial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Previd%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Seguro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Probabilidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Demografia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADticas_p%C3%BAblicas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Demografia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Seguro
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vida, experiência de fundos de pensão, registro civil, livros de batismo e enterro e reflete 

a   população   num  determinado  período   de  tempo.   Ela   apresenta 

a probabilidade de morte e sobrevida de um determinado número de indivíduos em uma 

certa idades, entre outros dados que variam conforme a tábua, a baixo segue as Tábuas 

Atuariais utilizadas neste relatório 

 

 

 

Evento 

Mortalidade Geral 

Tábua Usada 

IBGE 2018* 

Sobrevivência IBGE 2018* 

Entrada em Invalidez Álvaro Vindas 

Mortalidade de Inválidos IBGE 2018* 
Figura 2: Tábua Atuarial 

 

 

 

Taxa de Juros: 
 

 

Premissa 

Taxa de Juros 

Usada 

4,83% a.a. 

Inflação 0,00% a.a. 

Crescimento Salarial 1,00% a.a. 

Crescimento Benefício 0,00% a.a. 

Despesas Administrativas 3,60% a.a. 

Comprev Sim 
Figura 3: Premissas Atuariais 

 

 

 

Conforme disposto no do art. 1 do anexo VII da Portaria MPS nº 1.467, de 2022, a 

taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

observarão os valores anuais previstos neste Anexo, considerando a taxa cujo ponto da 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Fundos_de_pens%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Probabilidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mortalidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrevida
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Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do 

passivo do regime. 

Diante disso temos: 

 

Duração do Passivo 14,87 

Taxa de Juro parâmetro correspondente 4,83% 

 

Taxa de Juros Atuarial 4,83% 

 
Tabela 1: Taxa de juros. 

Levando em consideração o que diz o § 6º, do Art. 39, § 6º Poderá ser utilizada taxa 

de juros inferior àquela estabelecida no caput, em atenção a critérios de prudência 

demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial. 

Assim, faz-se saber que a taxa de juros usada neste estudo é de 4,83%. 

 

 

Regimes Financeiros: 

 
Os Regimes Financeiros dizem respeito como os benefícios previdenciários serão 

financiados para garantir o cumprimento das obrigações assumidas pelo plano 

previdenciário. Por- tanto, é necessário determinar como o montante das obrigações 

futuras será distribuído ao longo do tempo, o que se dará por meio dos regimes 

financeiros, (NOGUEIRA, 2012). 

Existem basicamente três Regimes Financeiros que são: Repartição Simples, 

Repartição de Capital por Cobertura e Regime de Capitalização. 

Repartição Simples: Nesse regime os trabalhadores ativos pagam as 

aposentadorias dos trabalhadores inativos, assim as contribuições de hoje são usadas paga 

pagar benefícios de hoje, no Brasil o maior exemplo disso é o RGPS que é administrado 



19 
 
 

 
pelo INSS. Conforme o § 3º do artigo 4º da Portaria MPS nº 403/2008, o Regime 

Financeiro de Repartição Simples será utilizado como mínimo aplicável para o 

financiamento dos benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-reclusão e 

salário-família. Existe nesse regime uma espécie de solidariedade entre as gerações 

envolvidas, que são a geração dos trabalhadores ativos e a geração dos trabalhadores 

inativos. Solidariedade, pois, como visto, a geração dos trabalhadores ativos custeia a 

geração dos trabalhadores inativos. 

Repartição Capitais de Cobertura: Possui uma estrutura técnica de forma que as 

contribuições pagas por todos os servi- dores e pelo Ente, em um determinado período, 

deverão ser suficientes para constituir integralmente as Reservas Matemáticas de 

Benefícios Concedidos decorrentes dos benefícios gerados nesse mesmo período. 

(BRASIL, 1999). 

Nesse regime arrecada-se apenas o que é necessário para a formação das Reservas 

que garantam o cumprimento dos benefícios que se iniciam no mesmo período. 

Conforme o § 2º do artigo 4º da Portaria MPS nº 403/2008, alterado pela Portaria 

MPS nº 21/2013, o Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura será 

utilizado como mínimo aplicável para o financiamento dos benefícios de risco de 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte de segurados em atividade. 

Capitalização: Trata-se de aplicar as contribuições dos participantes ativos no 

Mercado Financeiro, com objetivo de adicionar valor a Reserva que está sendo 

construída. 

Segundo Nogueira (2012), o Regime Financeiro de Capitalização possui uma 

estrutura técnica de forma que pressupõe o financiamento gradual do custo dos benefícios 

futuros durante a vida laboral do participante pagas por todos os servidores e pelo Ente, 

juntamente com os rendimentos oriundos da aplicação dos ativos financeiros, são 

incorporados às Provisões Matemáticas, que deverão ser suficientes para manter o 
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compromisso total do Regime Próprio de Previdência Social para com os participantes 

sem que seja necessária a utilização de outros recursos, considerando que as premissas 

estabelecidas para o Plano Previdenciário se verificarão. 

Conforme o § 1º do artigo 4º da Portaria MPS nº 403/2008, alterado pela Portaria 

MPS nº 21/2013, o Regime Financeiro de Capitalização será utilizado como mínimo 

aplicável para o financiamento das aposentadorias programadas e pensão por morte destes 

aposentados. 

Em resumo tem-se: 

 

Regimes Financeiros Utilização 

 

 

Repartição Capital de Cobertura 

 

Aposentadoria por invalidez 

Pensão por morte, segurado em 

atividade 

 

 

 

Capitalização 

Aposentadoria Programada 

Pensão por morte dos aposentados 

programados 

 

 

 
Figura 4: Regimes Financeiros 
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5. Base cadastral. 

 
O alicerce deste estudo técnico está na consistência de suas bases, visto que, havendo 

quaisquer irregularidades, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência 

pública não estará garantido, ou seja, não teremos confiabilidade nos resultados atuariais. 

Discutimos aqui, especificamente, a base cadastral, a qual é contemplada com todas 

as informações dos servidores ativos de cargo efetivo, servidores inativos, pensionistas, 

além dos dados gerais do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

A base cadastral fornecida pela Unidade Gestora e o Ente Federativo está posicionada 

em 31 de dezembro de 2022, sendo a 31 do mesmo mês a data focal da Avaliação Atuarial 

- DFAA, ou seja, as reservas atuariais, as idades dos segurados, as contribuições 

previdenciárias, as projeções atuariais, entre outras análises, inclusive o ativo do plano, 

estão todas posicionados na DFAA. Destaca-se que, a data da base cadastral não pode ser 

igual ou superior a DFAA. 

A seguir elencamos as informações solicitadas em cada grupo segurado junto com 

os dados gerais do Plano: 

 Ativos: identificação, data de nascimento, sexo, cargo, remuneração total, salário 

real de contribuição, salário real de benefício, tempo de serviço passado, data de 

ingresso no município, estado civil, datas de nascimentos dos cônjuges e 

dependentes; 

 Inativos: identificação, data de nascimento, sexo, provento, data de admissão no 

município, data de concessão do benefício, tipo de aposentadoria, datas de 

nascimentos dos cônjuges e dependentes; 

 Pensionistas: identificação, data de nascimento, sexo, pensão, data de admissão 

no município do servidor que gerou a pensão, data de concessão do benefício e 

caráter da pensão; 
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 Dados Gerais: informações dos representantes do RPPS, atuais alíquotas de 

contribuição, saldo dos parcelamentos de dívidas patronais com o RPPS, despesas 

administrativas, ativos do plano junto com a rentabilidade financeira das 

aplicações. Referente aos três anos anteriores ao cálculo: número de servidores 

ativos, inativos e pensionistas, suas respectivas folhas de contribuição, reajustes 

considerados e folha de pagamento do auxílio doença, reclusão, salário 

maternidade e família, caso forem de responsabilidade do RPPS. 

 Legislação: Lei de instituição/alteração do regime próprio e lei do custeio do 

regime próprio 

 

Recomendações gerais. 

 
A base de dados do município é o pilar dos resultados atuariais que serão descritos 

neste relatório. Através da experiência adquirida durante os anos no mercado, citam-se 

algumas recomendações para que a base de dados não apresente vieses que venham a 

comprometer de maneira significativa os resultados atuariais: 

 Atualização periódica do Cadastro dos servidores para obtenção de informações 

relevantes. Recomenda-se a realização de Censos previdenciários a cada cinco 

anos e uma atualização anual das informações; 

 Apuração do tempo de serviço passado ao Regime de Previdência Social para 

estimação do valor da compensação previdenciária; 

 Registro das informações dos Cônjuges e dependentes dos participantes para 

efeito do cálculo dos benefícios de Pensão; 

 Registro das informações relativas aos benefícios não programados. Faz-se a 

ressalva que a manutenção de uma base de dados de qualidade é um processo 

contínuo de responsabilidade do ente e do regime de previdência, sendo que este 
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processo gera benefícios no longo prazo graças a melhor estimação dos custos 

atuariais. 

 

 

Base cadastral do RPPS 

 

 
A base cadastral é aquela onde constam todas as informações relativas aos 

participantes tais informações são: datas de nascimento, datas de admissão, datas de início 

de benefício, sexo, estado civil, número de dependentes, tempo de contribuição ao INSS, 

valor do salário, valor do benefício, composição familiar, dentre outras. 

Uma base cadastral consistente nos levará aos resultados atuariais mais próximos 

à realidade do sistema em questão, sendo a inversa também verdadeira. 

A base cadastral utilizada nesta avaliação contém informações sobre os servidores 

ativos e aposentados do Município de Jundiá - AL. 

, bem como dos dependentes destes servidores e, ainda, as informações cadastrais 

dos pensionistas. A tabela a seguir informa a data base em que foram gerados os dados e 

a data base em que foi realizada a avaliação atuarial. 

 

Data Base - 31/12/2022 

Ativos Aposentados Pensionistas Total 

203 60 2 265 

 
Tabela 2: Base cadastral 
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Receita apurada na UG 

Discriminação Base de Cálculo Valor da BS Alíquota de Contribuição Receita 

Ativos Folha Salarial R$461.610,97 14,00% R$64.625,54 

Ente CN Folha Salarial R$461.610,97 14,00% R$64.625,54 

Ente CS Folha Salarial R$461.610,97 7,88% R$36.374,94 

Total R$165.626,02 

Aposentados R$  135.240,01 

Pensionistas R$ 2.638,59 

Total R$  137.878,60 

Superavit/Deficit R$ 27.747,42 

Tabela 3: Receita apurada 
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6. Sobre a Unidade Gestora: 

 
Existem outras informações que são importantes de serem registradas, quando da 

realização do cálculo atuarial. Destacam-se nesse item a data de criação do RPPS, os 

percentuais de contribuição atualmente praticados por patrocinador e seus participantes, 

bem como o valor do salário-mínimo e do teto de benefícios pago pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), vigente na data da Avaliação Atuarial. A tabela a seguir 

apresenta essas informações. 

 

 

 

Sobre a UG Usada 

 
Data de criação da UG 

 
-------- 

 

Contribuição do Ente 

Ativos 14,00% 

Aposentados --- 

Pensionistas --- 

 

Contribuição do Servidor 

Ativos 14,00% 

Aposentados* 14,00% 

Pensionistas* 14,00% 

Salário-Mínimo R$ 1.212,00 

Teto do RGPS R$ 7.507,49 

** Contribuição dos aposentados e pensionistas é realizada entre o valor do benefício e o teto do RGPS 

Figura 5: Sobre a Unidade Gestora 

 

 

O Decreto Municipal 004/2020 estabeleceu em 14,00% a contribuição normal 

para o Ente sobre a folha de Ativos. Já a Lei 468/2020 estabeleceu em 14,00% para o 

servidor ativo sobre o seu salário, em 14,00% para o aposentado e em 14,00% pensionista, 

sendo que para esses dois últimos, apenas sobre o excedente entre o valor do benefício e 

o teto do RGPS, fixado na data-base dos dados em R$ 7.507,49. 
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7. Diretrizes para definição do porte e perfil de risco atuarial. 

O perfil de risco atuarial será estabelecido por meio de matriz de risco elaborada pela 

Secretaria de Previdência, que considerará o porte do RPPS e indicadores de risco 

atuarial, calculados e divulgados conforme composição, metodologia de aferição e 

periodicidade aprovados por aquele órgão. 

A matriz de risco será baseada em subíndices do Indicador de Situação Previdenciária 

dos RPPS (ISP-RPPS) de que trata o inciso V do art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 

de dezembro de 2008, e utilizará os grupos relacionados ao porte dos entes federativos 

definidos para esse indicador. 

Conforme divulgada pela SPREV o Município de Jundiá - AL apresenta Perfil 

Atuarial I. 
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8. Estatística dos Participantes: 

De acordo com a base de dados informada, a Unidade gestora apresenta a 

seguinte população no Plano Previdenciário: 
 

 

Estatisticas - Ativos Não Professores 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 76 84 160 

Idade atual Média 47,61 47,39 47,49 

Idade Proj. Aposent. Média 60,64 55,57 57,98 

Idade admissão Média 29,08 28,70 28,88 

Folha Salarial mensal (Média) 1.684,52 1.833,86 1.762,92 

Folha Salarial mensal (Soma) 128.023,15 154.043,94 282.067,09 
 

 

Estatisticas - Ativos Professores 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 5 38 43 

Idade atual Média 46,00 50,03 49,56 

Idade Proj. Aposent. Média 55,00 52,39 52,70 

Idade admissão Média 29,60 26,71 27,05 

Folha Salarial mensal (Média) 3.335,22 4.285,99 4.175,44 

Folha Salarial mensal (Soma) 16.676,11 162.867,77 179.543,88 
 

 

Estatisticas - TODOS os Ativos 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 81 122 203 

Idade atual Média 47,51 48,21 47,93 

Idade Proj. Aposent. Média 60,30 54,58 56,86 

Idade admissão Média 29,11 28,08 28,49 

Folha Salarial mensal (Média) 1.786,41 2.597,64 2.273,95 

Folha Salarial mensal (Soma) 144.699,26 316.911,71 461.610,97 

Tabela 4: Estatísticas dos Servidores Ativos 
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Estatisticas - Aposentadorias programadas 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 7 49 56 

Idade atual Média 64,43 60,18 60,71 

Idade de concessão Média 61,86 57,06 57,66 

Folha Salarial mensal (Média) 1.874,46 2.385,81 2.321,89 

Folha Salarial mensal (Soma) 13.121,19 116.904,58 130.025,77 

 

 

Estatisticas - Aposentadorias por Invalidez 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 1 3 4 

Idade atual Média 52,00 49,33 50,00 

Idade de concessão Média 53,00 49,33 50,25 

Folha Salarial mensal (Média) 1.578,24 1.212,00 1.303,56 

Folha Salarial mensal (Soma) 1.578,24 3.636,00 5.214,24 

 

 

Estatisticas - TODAS as Aposentadorias 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 8 52 60 

Idade atual Média 62,88 59,56 60,00 

Idade de concessão Média 60,75 56,62 57,17 

Folha Salarial mensal (Média) 1.837,43 2.318,09 2.254,00 

Folha Salarial mensal (Soma) 14.699,43 120.540,58 135.240,01 

 

 

Estatisticas - Pensões 

 Homem Mulher TOTAL 

Quantidade 1 1 2 

Idade atual Média 76,00 67,00 71,50 

Folha Salarial mensal (Média) 1.285,94 1.352,65 1.319,30 

Folha Salarial mensal (Soma) 1.285,94 1.352,65 2.638,59 

Tabela 5: Estatística dos Servidores Inativos 



29 
 
 
 

 

Gráfico 1: Perfil da Massa de participantes 

 

 

Gráfico 2: Distribuição dos participantes 
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Gráfico 3: Distribuição por folha de pagamento 

 

 

Gráfico 4: Distribuição de Professores e não professores pro sexo. 
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Gráfico 5: Distribuição por sexo 
 

Gráfico 6: Pirâmide etária dos ativos 
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Distribuição dos servidores ativos por faixa etária 

Idade Quantitativo Frenquência 
Frequência 

acumulada 

15 - 20 0 0,00% 0,00% 

21 - 25 0 0,00% 0,00% 

26 - 30 5 2,46% 2,46% 

31 - 35 16 7,88% 10,34% 

36 - 40 14 6,90% 17,24% 

41 - 45 44 21,67% 38,92% 

46 - 50 45 22,17% 61,08% 

51 - 55 43 21,18% 82,27% 

56 - 60 22 10,84% 93,10% 

61 - 65 10 4,93% 98,03% 

66 - 70 3 1,48% 99,51% 

71 - 75 1 0,49% 100,00% 

Total 203 100,00% 100,00% 

 
Tabela 6: Distribuição dos servidores ativos por faixa etária 

 

 

 

 

Gráfico 7: Distribuição dos servidores Ativos por faixa etária 
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Distribuição dos servidores ativos por admissão 

Idade Quantitativo Frenquência 
Frequência 

acumulada 

15 - 20 17 8,37% 8,37% 

21 - 25 57 28,08% 36,45% 

26 - 30 55 27,09% 63,55% 

31 - 35 45 22,17% 85,71% 

36 - 40 21 10,34% 96,06% 

41 - 45 5 2,46% 98,52% 

46 - 50 3 1,48% 100,00% 

51 - 55 0 0,00% 100,00% 

56 - 60 0 0,00% 100,00% 

61 - 65 0 0,00% 100,00% 

66 - 70 0 0,00% 100,00% 

71 - 75 0 0,00% 100,00% 

Total 203 100,00% 100,00% 

 
Tabela 7: Distribuição dos servidores ativos por admissão 

 

 

 

 

Gráfico 8: Distribuição dos servidores ativos por admissão 
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Distribuição dos servidores ativos faixa salarial 

Idade Quantitativo Frenquência 
Frequência 

acumulada 

Até R$ 1000,00 0 0,00% 0,00% 

R$ 1001 até 

2000 
117 57,64% 57,64% 

R$ 2001 até 

3000 
48 23,65% 81,28% 

R$ 3001 até 

4000 
5 2,46% 83,74% 

R$ 4001 até 

5000 
31 15,27% 99,01% 

R$ 5001 até 

6000 
1 0,49% 99,51% 

R$ 6001 até 

7000 
0 0,00% 99,51% 

R$ 7001 até 

8000 
1 0,49% 100,00% 

R$ 8001 até 

9000 
0 0,00% 100,00% 

R$ 9001 até 

10000 
0 0,00% 100,00% 

Mais de 10000 0 0,00% 100,00% 

Total 203 100,00% 100,00% 

 
Tabela 8:Distribuição dos servidores ativos faixa salarial 
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Gráfico 9:Distribuição dos servidores ativos faixa salarial 
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9. Patrimônio Constituído: 

O Patrimônio efetivamente constituído pelo RPPS (Ativo do Plano) é o valor 

utilizado para fazer face às Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano) e 

determinará se o Sistema Previdenciário está equilibrado, deficitário ou superavitário. 

Esse patrimônio pode ser composto por bens, direitos e ativos financeiros. Esses ativos 

financeiros segundo o art.2º da Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas alterações, podem 

estar segmentados em Renda Fixa, Renda Variável e Imóveis (Fundos Imobiliários). 

Em 31/12/2022, o JUNDIÁPREV apresenta no seu Plano Previdenciário o saldo 

de R$: 8.274.882,57. 
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10. Custo Normal Atuarial: 

 

 

O Custo Normal Atuarial ou Contribuição Normal é aquela destinada ao custeio 

dos benefícios previstos no respectivo plano, ou seja, aquele valor percentual que 

multiplicado pelo valor da folha de salários, resultará no valor que o Ente deverá aportar 

a Unidade Gestora. 

 

 

 

Custo Normal Atuarial 

Referência Taxa sobre a Folha 

Aposentadorias com reversão ao dependente 15,01% 

Invalidez com reversão ao dependente 6,02% 

Pensão de participantes em atividade 3,79% 

Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo de Contribuição 

e Compulsória 
3,18% 

Administração do Plano 3,60% 

Total 31,60% 

Ente 17,60% 

Servidor 14,00% 

 
Tabela 9: Custo Normal Atuarial 

 

 

 O Custo Normal Atuarial do exercício foi no valor percentual de 31,60%, sendo 

dividido entre Ente e Servidor, de acordo com a tabela. 

As contribuições atualmente vertidas do Fundo de Previdência do Município de 

Jundiá - AL somam 31,60%, sendo (14,00% para o servidor e 14,00% para o Município). 

Como o Custo Normal apurado nesta avaliação é de 31,60%, deve-se MANTER as 

alíquotas atualmente praticadas. 
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11. Apuração das Reservas Matemáticas: 

As Reservas Matemáticas correspondem ao passivo atuarial do RPPS, ou seja, à 

totalidade dos compromissos líquidos futuros do plano com sua massa de participantes, 

um plano previdenciário nada mais é do que um contrato de direitos e obrigações. Da 

relação existente entre o plano e o segurado pode-se dizer que o segurado tem a obrigação 

de contribuir para o plano e o direito de receber do plano os benefícios contratados. 

Do ponto de vista do plano, este tem o direito de receber contribuições do segurado 

e o compromisso de lhes pagar os benefícios. (GUSHIKEN et al, 2002, p. 190- 191). 

Com isso, Reserva Matemática pode ser entendida como o montante líquido da 

totalidade das obrigações do plano com seus segurados (ativos, inativos e pensionistas), 

avaliados a mesma época e calculados atuarialmente. (GUSHIKEN et al, 2002) Desta 

forma os benefícios contratados, avaliados na data atual e desconsiderando o passado, são 

chamados de Valor Presente dos Benefícios Futuros (VPBF), ou seja, os encargos do 

Plano, enquanto os encargos dos segurados são chamados de Valor Presente das 

Contribuições Futuras (VPCF). 

 

 

12. Limite do Déficit Atuarial - LDA: 

 
A instrução normativa número 7 de 21/12/2018 que dispõe sobre os planos de 

amortização do déficit atuarial dos regimes próprios de previdência social, traz em seu 

artigo 2º. 

Art. 2º Poderá ser deduzido, do valor do déficit atuarial apurado na avaliação 

atuarial, o Limite de Déficit Atuarial (LDA) calculado em função de um dos seguintes 

fatores: 

I - Duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; ou 
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II - Sobrevida média dos aposentados e pensionistas. 

 

§ 1º O plano de amortização deve equacionar, no mínimo, o resultado atuarial deficitário 

apontado na avaliação atuarial menos o valor relativo ao LDA. 

[...] 

 

Art. 4º O déficit atuarial relativo à PMBaC poderá ser deduzido do LDA calculado de 

acordo com 

uma das seguintes opções: 

 

I - Caso seja utilizada a duração do passivo deverá ser aplicada a seguinte fórmula do 

LDA: 

LDA = (DP x a)/100 x déficit relativo à PMBaC 

onde: 

LDA = Limite do Déficit Atuarial de que trata o art. 2º, representando a parcela relativa 

ao déficit atuarial que poderá não compor o plano de amortização. 

DP = duração do passivo da projeção de pagamento dos benefícios líquidos do RPPS, 

expressa em anos, sem utilização da hipótese de reposição dos segurados ativos, calculada 

de acordo com o fluxo atuarial da respectiva avaliação atuarial, conforme metodologia e 

modelo aprovados por instrução normativa específica da Secretaria de Previdência. 

a = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 

 

Para o Município de Jundiá - AL, foi apurado o LDA utilizando como parâmetro 

base a duração do passivo e os resultados obtidos são os que seguem: 

 

 

Abaixo foi utilizada a LDA: 
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LDA 

DP 14,87 

a 1,75 

PMBac 19.142.598,17 

LDA 4.981.382,61 

 
Tabela 10: Apuração da LDA 

Abaixo segue o quadro de Reserva Matemática da Unidade Gestora: 

 

Reserva Matemática 

Discriminação Valores 

 

 

 

 

Benefícios Concedidos (BC) 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros (aposentados) (5.266.068,55) 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros (Professores 

aposentados) 
(11.391.027,94) 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros (Invalidez) (841.733,33) 

(+) Valor Atuale das Contribuições Futuras (aposentados) - 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros (pensionistas) (247.242,22) 

(+) Valor Atual das Contribuições Futuras (pensionistas) - 

(+) Compensação Previdenciária 573.825,75 

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) (17.172.246,29) 

 

 

 

 

Benefícios a Conceder (BaC) 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros Programadas (19.135.903,20) 

(-) Valor Atual dos Benefícios Futuros Professores (20.227.492,27) 

(+) Valor Atual das Contribuições Futuras Ente 8.190.289,41 

(+) Valor Atual das Contribuições Futuras Servidor 8.190.289,41 

(+) Valor Atual das Contribuições Futuras dos 

Aposentados 
- 

(+) Valor Atual das Contribuições Futuras dos 

Pensionistas 
- 

(+) Compensação Previdenciária 3.840.218,48 

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder) (19.142.598,17) 

(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) (17.172.246,29) 

(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC) (19.142.598,17) 

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) (36.314.844,46) 

(+) Ativos Financeiros 8.274.882,57 

(+) Parcelamento 1.818.957,29 

(+) LDA 4.981.382,61 

Resultado Técnico Atuarial (Déficit ou Superávit) (21.239.621,99) 

 

Figura 6: Situação da Unidade Gestora 

Levando em consideração o Plano de Amortização instituído pelo Decreto 

Municipal 007/2022, tem-se o seguinte resultado atuarial: 
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Descriminação Valores 

(-) Reservas a Amortizar (21.239.621,99) 

(+) Plano de amortização 21.622.725,95 

Resultado Técnico Atuarial 383.103,96 

(-) Ajuste resultado técnico atuarial superávitario (383.103,96) 

Resultado Técnico Atuarial Ajustado - 

 
A compensação previdenciária entre o RPPS e Regime Geral de Previdência 

Social – RGPS do INSS não foi calculada devido à ausência de informação por parte do 

RPPS. Entretanto estimamos o valor da compensação a receber no valor correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor atual dos benefícios futuros, com base no art. 11, § 5º, da 

Portaria nº 403, de 10 de dezembro de 2008 e da confirmação por parte da entidade da 

assinatura do convênio previsto no caput do Art. 11 da Portaria supramencionada. 

O volume do déficit atuarial apurado pode ser reduzido na ocasião em que o Ministério 

da Previdência Social – MPS reconheça os efetivos direitos a serem repassados através 

de compensação previdenciária para financiar o possível tempo de serviço passado dos 

servidores de cargo efetivo do RPPS. 

Por isso, é importante que os gestores do RPSS providenciem recadastramento 

para averiguar essa situação, pois a compensação financeira a receber pode ser um fator 

preponderante para a obtenção de um resultado mais favorável ao plano previdenciário 

em estudo. 

Sobre o RTA – Resultado Técnico Atuarial, Três são seus resultados possíveis ele 

vai se encontrar em situação: 

 Equilibrada 

 Deficitária 

 Superavitária 

De acordo com a tabela abaixo: 



Situação 1. 

Ativo Passivo 

Ativos 

Financeiro 

 

 
Reservas 

Matemáticas 
Déficit 

Atuarial 

Situaçao de Déficit 

Ativos < Reservas Matemáticas 

 

Situação 2. 

Ativo Passivo 

 

 
Ativos 

Financeiro 

 

 
Reservas 

Matemáticas 

Situaçao de Equilibrio 

Ativos = Reservas Matemáticas 

 

Situação 3. 

Ativo Passivo 

 

 
Ativos 

Financeiro 

Reservas 

Matemáticas 

Superávit 

Atuarial 

Situaçao de Superávit 

Ativos > Reservas Matemáticas 
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Figura 7: Situações possíveis 

No caso específico da Unidade Gestora analisada, ele se encontra como mostra a 

situação 3, situação de superavit atuarial. 

Uma vez apurado um déficit atuarial em um RPPS, de acordo com os artigos 55 

da Portaria MPS nº 1.467/2022 deverá ser apresentando um plano de amortização, no 

parecer atuarial, para equacionamento do déficit atuarial. Conforme Art. 6º da Instrução 

Normativa 7/2018 esse prazo pode ser: 

35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do primeiro plano de amortização 

implementado pelo ente federativo após a publicação desta Instrução Normativa; ou 

Caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cálculo do LDA, 

esse prazo será definido conforme metodologia de cálculo. 

Assim, buscando incentivar a sustentabilidade dos regimes previdenciários o 

Ministério da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 1.467/2022 através dos 

artigos 55.56.57, estabelece algumas alternativas para a amortização do déficit atuarial 

que são elas: 

 Alíquota Suplementar, 

 Aportes Periódicos 

 Segregação de Massa. 



43 

 

 
13. Formas de Amortização do Déficit Atuarial: 

 
Dado o Déficit encontrado por este estudo, deve-se criar um plano para amortizar 

tal déficit. 

 

 

O Plano de amortização por alíquota suplementar: 

 
A definição de alíquota de contribuição suplementar ou aportes periódicos deverá 

estar fundamentada na capacidade orçamentária e financeira do ente federativo para o 

cumprimento do plano de amortização (BRASIL,2008). 

Consiste em uma alíquota a mais nos servidores. Que poderá ser distribuída de 

forma linear pelo período dos 35 anos ou mediante alíquotas progressivas, desde que esse 

escalonamento não resulte em compromissos futuros incompatíveis com a capacidade 

orçamentária e financeira do ente federativo. 

Vale ressaltar que a regra do artigo 2º, caput da Lei nº 9.717/1998, que diz que 

contribuição do ente não pode ser superior ao dobro da contribuição do servidor, refere- 

se apenas à alíquota do custo normal, não alcançando a alíquota suplementar para 

amortização do déficit atuarial. 

 

 

O Plano de amortização em aportes periódicos e outros recursos: 

 
São valores preestabelecidos que representa uma espécie de parcelamento do 

déficit atuarial, aqui o ente fará aportes periodicamente até ser equacionado o déficit. 

Os aportes para amortização do déficit atuarial também podem ser realizados por 

meio da dação em pagamento de bens móveis ou imóveis, desde que estes sejam devida- 
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mente avaliados e tenham condição de produzir retorno financeiro adequado para o RPPS. 

Alguns entes vincularam aos seus RPPS recursos relativos a recebimentos de royalties de 

exploração do petróleo e de usinas hidrelétricas e recursos decorrentes da privatização de 

empresas estatais, medidas que são válidas, desde que os direitos a receber tenham 

liquidez e solvabilidade. (NOGUEIRA, 2011, p. 172). 

Além do caráter contributivo e solidário, admite-se o aporte adicional de outros 

recursos financeiros, bens, direitos e ativos diversos, como medida viabilizadora da 

observância do Equilíbrio Financeiro e Atuarial É a contribuição destinada, entre outras 

finalidades, a custear o tempo de serviço passado e/ou para o equacionamento de déficits 

atuariais, como prevê o artigo 249 da Constituição Federal, conforme transcrito abaixo: 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em 

adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de 

contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, medi- ante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desses fundos. 

Segregação da Massa: 

 

A segregação da massa é mais indicada em casos em que o déficit atuarial é muito elevado 

e consiste, na separação dos segurados do RPPS em dois grupos distintos, a partir do 

estabelecimento de uma data de corte que tome como base a data de entrada no ente 

federativo. (NOGUEIRA, 2012) 

A segregação da massa é uma forma de equacionamento do déficit atuarial 

alternativa ao plano de amortização por meio de alíquotas suplementares ou aportes 

periódicos, especialmente indicada quando se tratar de um déficit muito elevado, que 

resulte em alíquotas cuja efetivação apresente-se inviável. Consiste, segundo o modelo 
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admitido pela Portaria MPS nº 1.467/2022, na separação dos segurados do RPPS em dois 

grupos distintos, a partir do estabelecimento de uma data de corte que tome como base a 

data de seu ingresso no ente federativo. 

Na segregação da Massa os segurados mais antigos junto com os beneficiários de 

aposentadorias e pensões já concedidas são separados dos segurados mais novos e dos 

novos segurados que venham a entrar no plano. Os segurados mais antigos junto com 

seus beneficiários são alocados em um plano financeiro, que representa um grupo fechado 

que está a ser extinto, e já os novos segurados são alocados em um plano previdenciário. 

O Plano Previdenciário criado a partir da implementação da segregação de massa 

terá um crescente número de segurados ativos em fase contributiva e poucos benefícios 

concedidos nos primeiros anos de existência, fazendo com que tenha uma continua 

acumulação de recursos para pagamento de suas obrigações futuras. O Plano Financeiro 

por sua vez, diferentemente do Plano Previdenciário terá um número decrescente de 

segurados ativos e cada vez mais benefícios sendo pagos, isso implica que o ente aporte 

recursos expressivos e crescentes para essas coberturas financeiras. Essas tendências 

serão mantidas até o Plano Previdenciário atingir a maturidade e o Plano Financeiro entrar 

em declínio rumo a sua extinção, fechando o período de transição do RPPS (NOGUEIRA, 

2012). 

A segregação da massa existente na data de publicação da lei que a instituir poderá 

tomar por base a data de ingresso do segurado no ente federativo na condição de servidor 

titular de cargo efetivo vinculado ao RPPS, a idade do segurado ou a sua condição de 

servidor em atividade, aposentado ou pensionista, admitindo-se a conjugação desses 

parâmetros, para fins de alocação dos segurados ao Plano Financeiro e ao Plano 

Previdenciário. (BRASIL, 2008) 
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14. Plano de Amortização Sugerido: 

 
Como observa-se, a situação atuarial do JUNDIÁPREV se apresenta de forma 

equilibrada no aspecto atuarial, com isso, sugere-se a manutenção do Plano de 

Amortização instituído pelo Decreto 07/2022: 
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N 

 
Ano 

 
Saldo Inicial 

 
Amortização 

 
Saldo Final 

 
Quadro Geral 

1 2023 -21.239.621,99 -140.734,71 -21.380.356,70 14,75% 

2 2024 -21.380.356,70 -52.579,28 -21.432.935,98 15,78% 

3 2025 -21.432.935,98 -20.815,64 -21.453.751,62 15,78% 

4 2026 -21.453.751,62 13.682,80 -21.440.068,82 15,78% 

5 2027 -21.440.068,82 51.090,14 -21.388.978,68 15,78% 

6 2028 -21.388.978,68 91.590,38 -21.297.388,30 15,78% 

7 2029 -21.297.388,30 135.377,93 -21.162.010,36 15,78% 

8 2030 -21.162.010,36 182.658,15 -20.979.352,21 15,78% 

9 2031 -20.979.352,21 233.647,95 -20.745.704,26 15,78% 

10 2032 -20.745.704,26 288.576,42 -20.457.127,84 15,78% 

11 2033 -20.457.127,84 347.685,45 -20.109.442,39 15,78% 

12 2034 -20.109.442,39 411.230,42 -19.698.211,97 15,78% 

13 2035 -19.698.211,97 479.480,93 -19.218.731,04 15,78% 

14 2036 -19.218.731,04 552.721,52 -18.666.009,52 15,78% 

15 2037 -18.666.009,52 631.252,48 -18.034.757,04 15,78% 

16 2038 -18.034.757,04 715.390,71 -17.319.366,33 15,78% 

17 2039 -17.319.366,33 805.470,51 -16.513.895,82 15,78% 

18 2040 -16.513.895,82 901.844,59 -15.612.051,23 15,78% 

19 2041 -15.612.051,23 1.004.884,99 -14.607.166,25 15,78% 

20 2042 -14.607.166,25 1.114.984,08 -13.492.182,17 15,78% 

21 2043 -13.492.182,17 1.232.555,67 -12.259.626,50 15,78% 

22 2044 -12.259.626,50 1.358.036,09 -10.901.590,42 15,78% 

23 2045 -10.901.590,42 1.491.885,39 -9.409.705,03 15,78% 

24 2046 -9.409.705,03 1.634.588,58 -7.775.116,44 15,78% 

25 2047 -7.775.116,44 1.786.656,92 -5.988.459,52 15,78% 

26 2048 -5.988.459,52 1.948.629,27 -4.039.830,25 15,78% 

27 2049 -4.039.830,25 2.121.073,58 -1.918.756,67 15,78% 

28 2050 -1.918.756,67 2.304.588,35 385.831,68 15,78% 

Figura 8: Aliquota suplementar 

O déficit será amortizado em 28 anos, conforme projeções. Lembrando que as 

alíquotas de contribuição deverão pagar no mínimo os juros do déficit atuarial do 

período. 
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15. Parecer atuarial 

 
O Fundo de Previdência do Município de Jundiá - AL - JUNDIÁPREV, buscando 

verificar a adequação do atual plano de custeio previdenciário de seu Regime Próprio de 

Previdência Social, contratou a 3M Consultoria a fim de elaborar a avaliação atuarial do 

plano previdenciário para o exercício de 2023. 

Procedeu-se a Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2022, contemplando as 

normas vigentes e a Nota Técnica Atuarial do Plano, bem como os dados individualizados 

dos servidores ativos, aposentados e pensionistas e as informações contábeis e 

patrimoniais, levantados e informados pelo RPPS, todos posicionados na data-base de 

31/12/2022. 

A Avaliação Atuarial constatou um custo normal ponderado que garante o 

equilíbrio do plano do momento desta avaliação em diante de 31,60%, sendo 14,00% para 

o servidor ativo e 17,60% para o Ente relativa ao Custeio Normal, além de um déficit 

atuarial de R$ 26.221.004,60 (na qual poderá ser aplicada um LDA de R$ 4.981.382,61) 

que deverá ser amortizado em 28 anos mediante alíquotas suplementares conforme 

previstos no capítulo 14. 

Destaca-se que a base de dados é o pilar dos resultados atuariais obtidos por esta 

avaliação. Consequentemente, a manutenção de dados atualizados e fidedignos é 

fundamental para a melhor estimação dos compromissos do plano. Recomenda-se que 

atualizações periódicas sejam realizadas e que censos populacionais sejam realizados 

periodicamente para a manutenção e construção de dados confiáveis. 

 

Base de Dados 

 
A base de dados do cadastro utilizada para a avaliação atuarial do Plano de 

Benefícios refere-se ao mês de dezembro de 2022. 
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A composição da população de servidores de Jundiá - AL demonstra que o total 

de aposentados e pensionistas representa uma parcela de 31% da massa de servidores 

ativos. Esta distribuição aponta para uma proporção de 3,27 servidores ativos para cada 

benefício concedido. 

Considerando que a massa de servidores ativos tende a uma certa estabilidade, e 

considerando a evolução na expectativa de vida da população brasileira e mundial, a 

proporção de participantes em gozo de benefício aumenta, podendo chegar à equiparação 

com a massa de servidores ativos. 

Neste cenário, torna-se essencial a constituição de um plano previdenciário 

plenamente equilibrado e financiado pelo Regime Financeiro de Capitalização, tendo em 

vista a formação de Reservas Matemáticas para a garantia de pagamento dos benefícios 

futuros. 

Inconsistências na Base de Dados 

 
Essa Avaliação Atuarial foi feita com o intuito de avaliar as alíquotas de 

contribuições com base nos dados individualizados dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas do Município de Jundiá - AL na data base de 31 de dezembro de 2022. 

Após o processamento das informações, consideramos os dados suficientes para 

a elaboração da presente Avaliação Atuarial, porém, para uma avaliação atuarial mais 

consistente se faz necessário melhorias. 
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16. Considerações Finais 

Ante todo o exposto, conclui-se que a situação econômico-atuarial do Plano de 

Benefício Previdenciário do Instituto de Previdência do Município de Jundiá - AL - 

JUNDIÁPREV, em 31 de dezembro de 2022, apresenta-se de forma equilibrada no seu 

aspecto atuarial, conforme comprovada a existência do Equilíbrio Técnico Atuarial, 

sendo que a manutenção do Plano de Custeio atual, e a manutenção do plano de 

amortização do déficit atuarial será suficiente para manter o JUNDIÁPREV equilibrado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mateus Rodrigues 

MT/AIBA:3120 
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18. Comparação: 

 

 2021 2022 2023 

PASSIVO DO PLANO 

 
Provisões para beneicios à conceder 

 
-13.921.694,24 -19.142.598,17 

Valor Atual dos Benefícios Futuros  -36.364.989,91 -39.363.395,47 

Valor Atual das Contribuições Futuras 
18.898.158,51 16.380.578,82 

Ente 11.548.874,65 8.190.289,41 

Servidor 7.349.283,86 8.190.289,41 

Provisões para beneicios concedidos  -13.512.081,20 -17.172.246,29 

Valor Atual dos Benefícios Futuros  -14.041.814,34 -17.746.072,04 

Valor Atual das Contribuições Futuras 0,00 0,00 

Ente   

Servidor   

ATIVO DO PLANO  11.169.742,08 12.688.926,80 

 

Fundos de Investimentos 

 
7.094.871,78 8.274.882,57 

Compensação 
4.074.870,30 4.414.044,23 

RESULTADO  -16.738.057,45 -21.239.621,99 

% Cobertura das Reservas à Conceder #DIV/0! 50,96% 43,23% 

% Cobertura das Reservas concedidos #DIV/0! 52,51% 48,19% 

% Cobertura das Reservas #DIV/0! 25,86% 22,79% 

 

19. Taxa de Juros x Resultados Atuariais: 
 

Taxa de Juros Atuariais Déficit Atuarial 

5,00% -5.827.468,01 

4,00% -9.721.790,26 

3,00% -14.873.648,11 

2,00% -21.765.352,03 

1,00% -31.095.981,06 

0,00% -43.872.241,55 
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20. ANEXO I – Glossário de Termos Técnicos Atuariais e 

Siglas 

 
Abono anual - prestação pecuniária anual, de pagamento único, correspondente a 1/12 

(um doze avos) do total das aposentadorias e pensões pagas pelo RPPS durante o ano. É 

o 13º salário, também chamado de gratificação natalina. 

 

Acidente Pessoal - é o evento com data caracterizada, exclusiva e diretamente externo, 

súbito, involuntário e violento, causador de lesão física, que por si só e independente de 

toda e qualquer causa tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente 

total ou parcial do servidor. 

 

Anuidade - série de pagamentos ou recebimentos sucessivos, de valor geralmente 

constante, efetuado no começo do período (antecipada) ou no fim de cada período 

(potenciada). Quando a série de pagamentos é anual denomina-se especificamente de 

anuidade. 

 

Aportes – Aplicações feitas ao plano objetivando diminuir o prazo de contribuição sem 

diminuir o benefício estimado. 

 

Aposentadoria Normal - aposentadoria gerada por eventos que não invalidez. Por 

convenção, chama-se de aposentadoria normal voluntária por idade e/ou por tempo de 

contribuição e a aposentadoria compulsória. 

 

Assistidos - são todas as pessoas que recebem benefícios previdenciários de prestação 

continuada. No caso dos RPPS são assistidos os servidores aposentados, os pensionistas 
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dos servidores aposentados e os pensionistas dos servidores ativos, definidos nos termos 

da legislação vigente. 

 

Atuária – É a ciência que utiliza as técnicas específicas de análise de riscos e expectativas 

para a elaboração de planos de previdência e seguros em geral, por meio de 

conhecimentos de economia, estatística e matemática financeira. É usada para garantir 

que os riscos sejam cuidadosamente avaliados, que os prêmios sejam estabelecidos 

adequadamente e para que se faça a adequada provisão para os pagamentos futuros. 

 

Atuário - técnico especializado em matemática superior que atua no mercado econômico- 

financeiro, promovendo pesquisas e estabelecendo planos e políticas de investimentos e 

amortizações e, em seguro privado e social, calculando probabilidades de eventos, 

avaliando riscos e fixando prêmios, indenizações, benefícios e reservas matemáticas. 

 

Avaliação Atuarial - estudo realizado anualmente pelo atuário, considerando o 

levantamento de dados estatísticos e biométricos da população em risco, as bases técnicas 

atuariais e o plano de benefícios oferecido. Em função dessas 3 bases o atuário avalia o 

valor dos compromissos e mensura os recursos necessários à garantia da solvência e 

equilíbrio do sistema. 

 

Base de cálculo - limite preestabelecido de uma grandeza econômica ou numérica sobre 

a qual se aplica a alíquota para obter o valor que será pago ou recebido, sendo o limite 

desta preestabelecido. 

 

Bases Técnicas - são as hipóteses ou premissas demográficas, biométricas, financeiras e 

econômicas, utilizados pelo Atuário no bojo da avaliação atuarial e verossímeis às 

características e especificidades do conjunto de indivíduos expostos ao risco e ao plano 

(regulamento) de benefícios considerado. 
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Beneficiário - é a pessoa física indicada pelo segurado para receber o pagamento do 

benefício garantido no plano, em decorrência do seu falecimento e segundo à legislação 

vigente. 

 

Benefício - valor pecuniário pago sob a forma de renda ou pecúlio ao participante do 

plano ou ao seu(s) pensionista(s). 

 

 

Benefício de Prestação Continuada - benefício de caráter previdenciário pago 

periodicamente, sob a forma de renda mensal ou anuidade, até a morte do participante ou 

de seu beneficiário. 

 

Benefício de Risco - benefícios decorrentes dos eventos não previsíveis como a morte ou 

a invalidez. São benefícios de risco: a Pensão por Morte de servidor ativo e a 

Aposentadoria por Invalidez. 

 

Benefício Programado: benefícios decorrentes dos ditos eventos programados, ou seja, 

eventos em que a data de início é previsível e pode ser previamente calculada. São 

benefícios programados: a Aposentadoria Normal e sua reversão em pensão. 

 

Carência - tempo mínimo de contribuição ao RPPS definido nos termos da legislação 

vigente, para que o indivíduo se torne elegível de receber o benefício previdenciário. 

 

Carteira de Investimentos - conjunto de ativos patrimoniais, ativos financeiros e bens, 

ligados aos segmentos de imóveis, renda fixa e renda variável, conforme legislação 

vigente. 
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Contribuições - são os recolhimentos previstos nos planos de custeio dos RPPS para os 

Patrocinadores e para os participantes, com o objetivo de garantir o pagamento de todos 

os compromissos e obrigações a ele atribuídos por força dos planos de benefícios 

vigentes. 

 

Composição Familiar - conjunto de beneficiários considerados na apuração das 

obrigações decorrentes da morte ou reclusão do servidor. 

 

Comprev – É a sigla do Sistema Informatizado de Compensação Previdenciária, que tem 

como objetivo operacionalizar toda a compensação previdenciária entre o RGPS e o 

RPPS. Esse mecanismo permite preservar em um Regime de Previdência, pelo seu caráter 

contributivo, a responsabilidade pelo pagamento de um benefício previdenciário: frente 

às contribuições efetuadas; frente a outros Regimes; frente às mudanças da relação de 

trabalho. 

 

Crescimento Real do Salário ou do Benefício - representa o acréscimo médio anual que 

será incorporado, ao longo do tempo, aos salários dos servidores ativos ou benefícios dos 

assistidos do RPPS. Esse crescimento não considera a inflação. 

 

CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária. É um documento fornecido pela 

Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência Social, 

que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 

de novembro de 1998, pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do 

Distrito Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas 

de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus 

segurados. 



62 
 
 

 
Custo Normal - corresponde ao somatório das parcelas necessárias para a formação das 

reservas para o pagamento dos benefícios de risco e das reservas para o pagamento dos 

benefícios programados. Em um plano equilibrado, o Custo Normal é aquele que será 

suficiente cobrar de patrocinadores e participantes para a composição das Reservas 

Matemáticas necessárias ao pagamento dos benefícios. 

 

Custo Suplementar - corresponde ao financiamento, em um prazo determinado, da 

diferença entre o patrimônio constituído pelo plano previdenciário e o somatório das 

reservas necessárias para arcar com o pagamento dos benefícios de aposentadoria e 

pensão de cada servidor e/ou dependente. Quando é realizado o cálculo atuarial e 

encontra-se que as Reservas Matemáticas não estão completamente integralizadas, ou 

seja, existe o déficit técnico ou passivo atuarial, necessita-se inserir um Custo 

Suplementar no sistema para que o mesmo venha a equilibrar-se no tempo. 

 

Custo Total - corresponde à soma do Custo Normal com o Custo Suplementar do sistema. 

 

Déficit Técnico – (ver Passivo Atuarial). 

 

Dependentes - são os beneficiários dos servidores ativos ou aposentados, definidos nos 

termos da lei. 

 

Diferimento - período de espera para início dos pagamentos ou recebimentos. 

 

DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial. É um documento 

preparado pelo atuário que contém informações relativas às avaliações atuariais do plano 

previdenciário. 

 

Elegível - servidor ou dependente que reúne as condições ou pré-requisitos necessários 

ao recebimento do benefício previdenciário. 
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Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) - acontece quando o patrimônio constituído 

pelo Sistema Previdenciário equivale à soma das Reservas Matemáticas de Benefícios 

Concedidos e Benefícios a Conceder, ou seja, o sistema possui os recursos acumulados 

necessários à garantia do cumprimento de suas obrigações. 

 

Evento Gerador - é a ocorrência da morte ou invalidez do participante durante o período 

de cobertura ou sua sobrevivência até o cumprimento de todas as elegibilidades 

necessárias para sua aposentadoria. 

 

Fator de Capacidade - calculado em função do nível esperado de inflação de longo prazo 

e da frequência de reajustes no período, a fim de refletir os ganhos financeiros pela perda 

do poder aquisitivo em termos reais. 

 

Geração Atual - conjunto dos servidores e assistidos do RPPS considerados na avaliação 

atuarial. 

 

Geração Futura - conjunto projetado dos servidos que deverão entrar para o RPPS nos 

exercícios seguintes aos da avaliação atuarial. 

 

Hipóteses Atuariais – (ver Premissas Atuariais). 

 

 

Invalidez Total e Permanente - é a moléstia do participante que gera definitiva 

impossibilidade para qualquer trabalho, remunerado ou não, a partir de informação 

médica idônea sobre a impossibilidade de recuperação ou reabilitação com os recursos 

terapêuticos disponíveis. 
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Liquidez - existência, em dado momento, de ativos realizáveis capazes de fazer face aos 

compromissos do plano de benefícios no curto prazo. 

 

Método de Financiamento - metodologia adotada pelo atuário para garantir o pagamento 

das obrigações assumidas pelo sistema, face às características biométricas, demográficas, 

financeiras e econômicas dos participantes. 

 

Mínimo Atuarial - parâmetro mínimo desejado para o retorno dos investimentos no 

segmento de em renda fixa, renda variável e imóveis. O Mínimo Atuarial é normalmente 

fixado como sendo a taxa real de juros adotada na avaliação atuarial conjugada com um 

indexador inflacionário, por exemplo, INPC/IBGE ou IGPM/FGV. 

 

Nota Técnica Atuarial - documento elaborado pelo atuário contendo a formulação 

matemática utilizada nos cálculos e considerando as premissas atuariais, os regimes 

financeiros, os métodos de financiamento, bem como a descrição e o equacionamento 

técnico dos benefícios e garantias do plano de benefícios. 

 

Novos entrados - os novos entrados são os participantes fictícios que são repostos na 

base de dados dos servidores ativos, sempre que esses servidores se aposentam. Neste 

trabalho, considera-se que sempre que um servidor se aposenta, entra um novo servidor 

ativo no cálculo, com as mesmas características, quando de sua admissão, daquele que se 

aposentou. 

 

Parecer atuarial - documento elaborado pelo atuário considerando todos os fatores 

relevantes para os resultados da avaliação atuarial devendo constar o custo do plano 

avaliado, sua expectativa de evolução futura e as causas de superávit/déficit com 

indicação de possíveis soluções para equacionamento ou destinação e ocasionais 

mudanças de hipóteses ou métodos atuariais e suas justificativas 
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21. ANEXO II - Demonstrativo de Reserva Matemática 

(Portaria MPS nº 916/03) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 11:Valores a serem lançados no balancete contábil. 
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22. ANEXO III – Projeção para Relatório de Metas Fiscais e 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

 
Neste anexo, procuramos mensurar a evolução da situação financeira do plano 

previdenciário de Jundiá - AL. Os regimes de previdência são sistemas dinâmicos 

fortemente influenciados por diversas variáveis. Dentre estas variáveis, algumas podem 

ser influenciadas ou até controladas por algum agente de maneira direta, porém outras 

não sofrem influência de nenhum agente específico sendo dependentes de parâmetros 

aleatórios. 

Como requerido pelo Ministério da Previdência Social, o período de previsão dos 

gastos dos regimes próprios é de setenta e cinco anos o que pode ser considerado um 

horizonte temporal de longo prazo. Lembramos que qualquer tipo de prospecção relativa 

ao futuro é muito frágil, pois esta depende de premissas voláteis que normalmente sofrem 

grandes mudanças durante o tempo. 

O fluxo financeiro do sistema previdenciário funciona da seguinte forma: 

anualmente, as contribuições normais e suplementar referentes ao ano são somadas ao 

saldo financeiro existente. Este valor constitui o ativo do plano, e deste é subtraído o valor 

total referente aos gastos previdenciários. No resultado é aplicado o fator referente à 

rentabilidade líquida. 
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Exercício 

Receitas 

Previdenciárias 

Despesas 

Previdenciárias 

Resultado 

Previdenciário 

Saldo do exercício 

anterior 

(A) (B) (C) = (A-B) (D) = (D+C) 

2023 2.111.252,04 1.858.951,40 252.300,64 8.515.559,72 

2024 2.603.544,73 1.941.971,15 661.573,58 9.117.578,45 

2025 2.677.183,27 2.165.384,58 511.798,70 9.561.845,31 

2026 2.705.530,84 2.273.053,98 432.476,86 9.919.957,77 

2027 2.708.758,50 2.518.571,62 190.186,88 10.070.186,38 

2028 2.735.205,57 2.660.381,57 74.824,01 10.126.567,02 

2029 2.729.299,32 2.944.807,72 -215.508,40 9.971.661,74 

2030 2.742.054,40 3.099.182,02 -357.127,62 9.726.790,05 

2031 2.742.945,33 3.342.368,13 -599.422,80 9.334.719,58 

2032 2.741.033,43 3.524.054,00 -783.020,57 8.846.161,73 

2033 2.738.403,36 3.780.463,06 -1.042.059,70 8.225.938,21 

2034 2.737.455,30 3.990.214,81 -1.252.759,51 7.514.658,94 

2035 2.753.004,51 4.070.959,68 -1.317.955,17 6.800.841,24 

2036 2.741.876,07 4.273.674,68 -1.531.798,61 6.009.422,17 

2037 2.766.777,94 4.307.501,62 -1.540.723,68 5.250.061,10 

2038 2.801.629,86 4.296.018,74 -1.494.388,89 4.547.474,17 

2039 2.825.837,02 4.221.832,33 -1.395.995,32 3.921.384,23 

2040 2.839.285,86 4.309.801,45 -1.470.515,59 3.292.253,54 

2041 2.857.576,85 4.297.835,75 -1.440.258,90 2.704.455,08 

2042 2.850.416,49 4.378.742,26 -1.528.325,77 2.109.447,29 

2043 2.882.611,93 4.443.854,43 -1.561.242,50 1.529.633,05 

2044 2.893.263,85 4.377.502,26 -1.484.238,41 1.003.811,91 

2045 2.892.833,35 4.327.919,61 -1.435.086,27 518.824,50 

2046 2.930.361,22 4.220.161,24 -1.289.800,02 103.018,77 

2047 2.956.161,00 4.122.171,73 -1.166.010,73 -255.564,51 

2048 2.980.863,80 3.826.397,94 -845.534,14 -503.610,40 

2049 3.027.703,57 3.618.009,82 -590.306,26 -668.801,70 

2050 3.071.752,25 3.384.589,79 -312.837,53 -752.313,68 

2051 547.950,64 3.237.059,56 -2.689.108,92 -1.437.095,27 
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2052 516.931,74 3.100.067,22 -2.583.135,48 -2.064.590,54 

2053 464.450,38 2.951.990,16 -2.487.539,79 -2.641.028,14 

2054 441.885,13 3.001.893,49 -2.560.008,36 -3.206.917,99 

2055 401.731,12 2.732.401,33 -2.330.670,21 -3.698.386,41 

2056 337.076,21 2.525.485,50 -2.188.409,30 -4.138.584,94 

2057 303.950,25 2.464.240,39 -2.160.290,14 -4.553.101,42 

2058 263.960,94 2.113.085,70 -1.849.124,76 -4.891.565,21 

2059 205.240,84 1.829.616,64 -1.624.375,80 -5.175.197,47 

2060 171.603,04 1.518.610,98 -1.347.007,94 -5.399.555,11 

2061 135.783,54 1.201.624,28 -1.065.840,74 -5.568.906,55 

2062 117.283,78 1.037.909,53 -920.625,75 -5.708.445,79 

2063 107.790,56 953.898,74 -846.108,18 -5.830.784,57 

2064 98.476,41 871.472,68 -772.996,27 -5.937.403,95 

2065 91.915,65 813.412,83 -721.497,18 -6.032.331,33 

2066 81.220,98 718.769,76 -637.548,78 -6.112.350,08 

2067 74.869,22 662.559,48 -587.690,26 -6.182.714,24 

2068 71.366,22 631.559,46 -560.193,24 -6.246.693,91 

2069 67.534,19 597.647,73 -530.113,53 -6.304.449,78 

2070 51.332,17 454.266,98 -402.934,81 -6.346.326,79 

2071 42.627,28 377.232,60 -334.605,31 -6.379.499,56 

2072 26.305,45 232.791,55 -206.486,11 -6.399.026,95 

2073 12.210,05 108.053,55 -95.843,50 -6.407.672,99 

2074 8.659,91 76.636,41 -67.976,49 -6.413.522,37 

2075 5.763,07 51.000,62 -45.237,55 -6.417.235,92 

2076 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2077 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2078 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2079 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2080 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2081 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2082 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2083 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2084 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2085 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 
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2086 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2087 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2088 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2089 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2090 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2091 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2092 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2093 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2094 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2095 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2096 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

2097 0,00 0,00 0,00 -6.417.235,92 

Nota Explicativa: As alíquotas que foram usadas para a apuração das projeções estão de acordo com a Legislação 

Atual. Os Fluxos atuarias estão em conformidade com a Planilha base da Secretaria de Previdência, onde constam 

todas as receitas previdenciárias e não somente as receitas provenientes de contribuições previdenciárias. Aliquota 

patronal e dos servidores usadas foram de 14,00% + 7,88% e 14,00% respectivamente. 

 
Tabela 12:LRF art.4º, §2º, inciso IV, alínea a e LRF Art 53, § 1º, inciso II 

Ressalta-se que, assim como os cálculos atuariais, as projeções apresentadas 

são extremamente sensíveis às hipóteses atuariais adotadas e às informações 

cadastrais disponíveis. 

Analisando as receitas e despesas projetadas de 2023, conforme 

apresentamos abaixo: 

Receitas e Despesas previstas. 

 
Conforme apurada no estudo, tem-se o seguinte quadro de Receitas e Despesas 

projetadas: 
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Receita e Despes Projetada x Executada 

Tipo Projetada 
Amostragem 

Aceitável 

Variação 

Aceitável 

Receita Previdenciária 2.111.252,04 
2.427.939,85 

15% 
1.794.564,24 

Despesas Previdenciária 1.858.951,40 
2.044.846,54 

10% 
1.673.056,26 

 
Tabela 13: Amostragem da Receita 

Qualquer valor dentro da amostragem prevista é aceitável. 

 

 

23. Análise Fiscal. 

 
Para analisar o impacto da situação atuarial do RPPS no âmbito fiscal, utilizou-se 

o indicador de comprometimento COMP, conforme definido na Instrução Normativa 

SPREV 10/2018, que expõe o comprometimento da RCL com a reserva matemática. 

 

𝐶𝑂𝑀𝑃 = 
𝑅𝐶𝐿 

 
 

𝑃𝑀 
 

 
Tal indicador é de dimensão de risco fiscal, isto é, evidencia o grau de 

comprometimento da RCL com as PM, assim tem-se: 

 

Comp - Comprometimento 

PM 36.314.844,46 

RCL 47.444.130,77 

1,31 

 
Tabela 14: Comprometimento Fiscal 

O Comprometimento calculado foi de 1,31, em outras palavras, as proporções 

assumidas pelas obrigações previdenciárias do RPPS são de tal magnitude que superam 
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em até uma vez o total da RCL do ente em todo exercício. Evidenciando assim, assunção 

de risco fiscal por parte do município. 

 

 

Uma variante do indicador COMP é dada pelo indicador do déficit atuarial – IDA 

prevista pela Instrução Normativa 10/2018. 

 

𝐼𝐷𝐴 = 
𝐷𝐶𝐿 + 𝑅𝐸𝑆𝑈𝐿𝑇𝐴𝐷𝑂 𝐴𝑇𝑈𝐴𝑅𝐼𝐴𝐿 𝐷𝐸𝐹𝐼𝐶𝐼𝑇Á𝑅𝐼𝑂 

 
 

𝑅𝐶𝐿 
 

 
Onde: 

 

DCL = Dívida Consolidada Liquida. 

 

 

 

Esse índice incorpora à DCL o valor do resultado atuarial, com o propósito de 

considerar o déficit atuarial como uma obrigação com real impacto fiscal sobre o 

equilíbrio das financias públicas, e consequentemente a capacidade de pagamento de seus 

compromissos. Assim, temos o seguinte IDA: 

 

IDA 

RESULTADO ATUARIAL -21.239.621,99 

RCL 47.444.130,77 

DCL 16.130.192,56 

0,79 

 
Tabela 15: Impacto do Déficit Atuarial 

Conforme resolução do Senado nº 40/2001, art. 3º, inciso II, a DCL dos 

municípios não pode exceder a 1,2 o valor da RCL. Como a Tabela mostra o valor da 

IDA encontra-se abaixo do limite legal, o que por si se denota risco fiscal. 
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Cumpre observar que de acordo com o fluxo de receitas e despesas, o pico 

referente ao déficit financeiro é de R$ 2.689.108,92 em 2051, analisando quatro cenários 

distintos temos o quadro a seguir: 

 

 

 

2051 

Cenário 1 Cenário 2 Cenário 3 Cenário 4 

1% 2% 3% 4% 

63.314.376,43 84.253.407,71 111.805.202,04 147.961.707,31 

2.689.108,92 2.689.108,92 2.689.108,92 2.689.108,92 

4,25% 3,19% 2,41% 1,82% 

 

 

 

Conforme apresentamos, na análise feita o município comprometerá no mínimo 

1,82% da RCL apenas com aportes para cobertura da insuficiência financeira em 2051. 

Apesar de apresentar-se em um horizonte temporal bastante longe, o Ente deve 

medir esforços para mitigar o impacto fiscal do RPPS nas contas públicas. Assim sendo, 

torna-se ainda mais evidente a necessidade de enquadrar a lei municipal conforme a 

avaliação atuarial. 
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Objetivo 
 

Esta Nota Técnica Atuarial (NTA) tem por objetivo apresentar as premissas 

atuariais, financeiras e demográficas utilizadas para a execução da Avaliação Atuarial 

para o Sistema Previdenciário do Município, bem como apresentar toda formulação 

matemática utilizada para o cálculo dos encargos previdenciários. A presente NTA 

apresenta todos os elementos mínimos previstos no Anexo da Portaria MPS nº 1.467 de 

02 de junho de 2022, além do Modelo Matemático para a Projeção de Massa dos 

servidores públicos (quantitativos, remunerações e benefícios) e das Referências 

Bibliográficas utilizadas. 

Assim, em conformidade com o dispositivo legal representado pela Portaria MPAS 

nº 1.467, de 2022, que dispõe acerca dos elementos mínimos necessários e das normas 

aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência 

Social – RPPS – da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, procura-se 

aqui estimar as alíquotas de contribuição normal do ente federativo e dos segurados do 

RPPS, determinar e avaliar o montante das provisões matemáticas na data-base da 

avaliação, além de, verificar e atestar a condição de Equilíbrio Financeiro e Atuarial – 

EFA – do plano de benefícios do referido RPPS. 

  



 

 

Hipóteses Utilizadas 
 

Neste item serão apresentadas todas as hipóteses utilizadas na execução da Avaliação 

Atuarial. 

 

Hipóteses Biométricas, Demográficas, Financeiras e Econômicas. 

Existem três tipos de hipóteses ou premissas atuariais que são as Biométricas, 

demográficas e financeiras: 

Hipóteses Biométricas: procura refletir com a máxima acuidade possível, o 

comportamento biométrico do grupo sob a responsabilidade do atuário. Dela faz parte: A 

mortalidade geral onde temos a tabua de mortalidade que atua fornecendo meios para 

apuração de prêmios de seguros e custos presidenciais. Sua função é dar a esperança de 

vida para uma idade inteira no intervalo 0~ω (ω = Ultima idade existente na tabua). 

 

Expectativa de Reposição de Servidores Ativos: A reposição de servidores ativos será 

considerada apenas para as projeções demográficas e financeiras, não sendo considerada 

para o cálculo da Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBAC). 

Para cada servidor ativo que se desligue do plano previdenciário por 

aposentadoria, invalidez, morte, exoneração ou demissão, será adotada a hipótese de 

reposição deste por um outro com as mesmas características que o servidor que se 

desligou tinha no momento de sua admissão na administração pública (idade, sexo, tipo 

de vínculo empregatício, remuneração, composição familiar, etc). Essa substituição será 

realizada enquanto durar ogrupo de ativos atuais. 

 

Hipóteses Demográficas: começamos com a Composição familiar onde esta premissa 

é determinante para formação das reservas matemáticas quando o plano de benefícios 

prevê pagamento de pensão. Exige a máxima regularidade cadastral (base de dados 



 

 

atualizados) dos associados e de seus dependentes. Temos ainda a Idade de 

aposentadoria que irá direcionar os cálculos atuariais quanto a reserva matemática, e a 

idade de entrada no emprego: importante pois nos mostra o início das contribuições. 

 

Hipóteses econômicas: A Taxa de juros atuarial que por sua vez tem duas funções que 

são: Remuneração mínima dos ativos de investimentos; que garantem os benefícios 

oferecidos pelo plano; e desconto atuarial utilizada para cálculo do valor presente dos 

benefícios e contribuições futuras relativas ao plano. Embora teoricamente iguais, espera-

se que a remuneração dos investimentos supere a taxa de desconto atuarial.  

  



 

 

 

1. Regimes Financeiros e Métodos de financiamento por benefício assegurado.  

 

Os regimes financeiros determinam a forma adotada para o financiamento dos 

benefícios, ou seja, como serão quantificadas as contribuições necessárias face aos fluxos 

de pagamento de benefícios e demais despesas previstas para o plano. O 

dimensionamento das reservas matemáticas é função do regime adotado. São três os tipos 

de regimes adotados, Repartição Simples, capitalização e repartição de capital de 

cobertura. 

 

Regime Repartição Simples: Consiste em uma transferência de recursos os ativos 

pagam as aposentadorias dos assistidos. Ou seja, as contribuições de hoje são os recursos 

utilizados para pagar os benefícios de hoje, não há constituição de reservas matemáticas 

para fazer frente aos compromissos calculados sob esse regime.  

 

Repartição de Capital de Cobertura: Regime em que as contribuições estabelecidas no 

plano de custeio, em um determinado exercício, sejam suficientes para a constituição das 

reservas matemáticas dos benefícios iniciados por eventos que ocorram nesse mesmo 

exercício.  

Arrecada-se apenas o necessário e suficiente para formação de reserva garantidora do 

cumprimento dos benefícios futuros que se iniciam neste período. Ou seja, há constituição 

de reservas matemáticas apenas para os benefícios concedidos. Método muito utilizado 

para as aposentadorias por invalidez e pensão por morte (benefícios não programáveis)  

Regime de Capitalização: consiste na contribuição necessária capaz de honrar os 

pagamentos de benefícios que se fará no futuro. Aqui é formada reservas individuais. 

Além de ser feita aplicação das contribuições nos mercados financeiros, de capitais e 

imobiliários a fim de adicionar valor à reserva que se está constituindo. A capitalização é 

dividida em duas fases distintas: a primeira denominada "fase contributiva" e a segunda 



 

 

"fase do benefício". É obrigatória a utilização desse regime para o financiamento dos 

benefícios que sejam programados e continuados, sendo facultativo para os demais 

benefícios.  

 

   



 

 

Métodos de financiamento. 
 

Os métodos de financiamento por sua vez é o método de constituição da reserva 

matemática, ele irá estabelecer a forma de acumulação destas reservas que serão utilizadas 

para o pagamento de benefícios cobertos pelo plano. Há vários métodos de custeio 

atuariais em uso, cada um gerando um custo normal e um passivo atuarial diferente. No 

entanto, o passivo atuarial na idade de aposentadoria deve ser o mesmo, 

independentemente do método de custeio utilizado.  

 Método de financiamento por Alocação de benefício ou Unidade de credito: 

divide o valor presente do benefício em tantas unidades quanto forem os anos de 

contribuição. A cada ano financia-se uma unidade discreta de benefício relativa àquele 

ano. Quanto mais longe estiver da aposentadoria, menor será a constituição dessas 

unidades de créditos, pois essa contribuição passará muitos anos rendendo juros. Ao final 

do tempo de contribuição, quando o participante se tornar elegível ao benefício, o valor 

presente do benefício já estará integralizado  

  



 

 

2. Hipóteses biométricas, demográficas, financeiras e econômicas. O que será 

usado: 

 

Para se calcular o custeio de cada benefício e as reservas técnicas que deverão ser 

constituídas são utilizadas algumas hipóteses dentre elas pode-se citar: hipóteses 

biométricas, demográficas, financeiras e econômicas. 

Tábuas biométricas 

➢ Sobrevivência de Válidos e Inválidos: Tábua atual de mortalidade para ambos os 

sexos: – IBGE 2018* 

 

➢ Entrada em Invalidez: Álvaro Vindas 

 

Composição familiar 

As reversões, para as aposentadorias, e a pensão por morte de participante em 

atividade terão como beneficiário somente 1 cônjuge, sendo o homem 03 mais velho. 

 

Taxa de juros real 

 

A taxa mínima atuarial ou meta atuarial, como é mais conhecida, nos RPPS é a 

rentabilidade mínima que deve ser obtida na aplicação dos investimentos. 

Conforme disposto no do art. 39 da Portaria MPS nº 1.467, de 2022, a taxa de juros 

real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente dos 

fluxos de benefícios e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros parâmetro 

cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à 

duração do passivo do RPPS 

 



 

 

Taxa de crescimento do salário 

Para se chegar a essa taxa levou-se em consideração que ao longo do ano de carreira o 

beneficiário terá sua remuneração aumentada em 3,50% a.a. 

 

n = 3,50% a.a. 

  



 

 

 

Modalidade dos benefícios assegurados. 
 

Nesta Nota Técnica Atuarial será determinado o custo dos seguintes benefícios: 

Aposentadoria programada e sua reversão: (por tempo de contribuição, por idade ou 

compulsória) e sua reversão: Concedida ao participante após 35 anos de contribuição, se 

homem, ou 30 anos, se mulher, com direito a redução ao tempo de contribuição de 5 anos 

caso a carreira seja professor, com idade máxima a se aposentar de 75 anos, em caso de 

aposentadoria compulsória, por meio de uma renda mensal vitalícia, ao final de cada 

período, equivalente ao último salário de contribuição (SRC) acrescido de uma parcela, 

ao final do ano, do mesmo valor do benefício (a título de 13º). 

Aposentadoria por invalidez e sua reversão: Concedida ao participante que se invalidar 

entre a idade atual e a idade projetada para aposentadoria, por meio de uma renda mensal 

vitalícia, ao final de cada período, equivalente ao último salário de contribuição (SRC) 

acrescido de uma parcela, ao final do ano, do mesmo valor do benefício (a título de 13º). 

 

Pensão por morte de participante em atividade: Concedida ao beneficiário do 

participante que morrer como válido entre a idade atual e a idade projetada para 

aposentadoria, por meio de uma renda mensal vitalícia, ao final de cada período, 

equivalente ao último salário de contribuição (SRC) do participante, se ativo, ou benefício 

de aposentadoria, se aposentado, e o valor da pensão concedida pelo RGPS acrescido de 

uma parcela, ao final do ano, do mesmo valor do benefício (a título de 13º). 

  



 

 

Regimes financeiros e métodos de financiamento por benefício 

assegurado 
 

Benefícios Regime Financeiro Método De Financiamento 

Aposentadoria Programada 

e sua Reversão 

Capitalização IEN 

Pensão por Morte de 

Aposentado por Idade, 

Tempo de Contribuição e 

Compulsória 

Capitalização IEN 

Aposentadoria por 

Invalidez e sua Reversão 

RCC - 

Pensão por Morte RCC - 

  



 

 

Metodologia de cálculo para cada benefício e suas evoluções 

dos benefícios, contribuições e reservas de natureza atuarial. 
 

Expressão de cálculo do Custo Anual para os Benefícios Futuros (Benefícios a 

Conceder e Benefícios Concedidos), no regime de Repartição de Capital de 

Cobertura. 

 

Aposentadoria por Invalidez e sua Reversão 

 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑖 =   p𝑥

𝑎𝑖 . 𝑝𝑦
 . 𝑣1. [12. ( 𝑎 

𝑏
𝑥+1
(12)𝑖

 

 
+ 𝑎 

𝑏
𝑥+1𝑖

𝑦+1⁄

(12)

 

 
)

+ ( 𝑎 
𝑏

𝑥+1
𝑖   + 𝑎  

𝑏
𝑥+1𝑖

𝑦+1⁄

 

  

 
)] . 𝑆𝑎𝑙𝑥(1 + 𝐶𝑆) 

 

 

𝐶𝑁$𝑥 
𝑖 =  

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑖

12. 𝑎𝑥 
𝑠

:1|̅̅̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑥 
𝑠

:1|̅̅̅̅
𝑎𝑎 

 

  

 

Pensão por Morte 

 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑝 =  q𝑥

𝑎𝑎. 𝑝𝑦
 . 𝑣1. [ (12 . 𝑎 

𝑏
𝑦+1
(12)

 

 
+ 𝑎 

 
𝑦+1
 

 
𝑏 )] 

 

 

𝐶𝑁$𝑥 
𝑃 =  

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑃

(12 . 𝑎𝑥 
𝑠

:1|̅̅̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑥 
𝑠

:1|̅̅̅̅
𝑎𝑎 

 

 
)
 

 

Expressão de cálculo Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e 

Benefícios Concedidos) no regime de Capitalização. 

 



 

 

Aposentadoria Programada e sua Reversão 

 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑟 = 𝑆𝑎𝑙𝑥(1

+ 𝐶𝑆) 𝑟−𝑥. 𝑝𝑥
𝑎𝑎

𝑟−𝑥
 . 𝑝𝑦

  . 𝑣𝑟−𝑥.𝑟−𝑥
 [12. ( 𝑎 

𝑏
𝑥+(𝑟−𝑥)
(12)

+ 𝑎  
𝑏

𝑥+(𝑟−𝑥) 

𝑦+(𝑟−𝑥)⁄

 

  

 
)

+ ( 𝑎 
𝑏

𝑥+(𝑟−𝑥)
 + 𝑎  

𝑏
𝑥+(𝑟−𝑥) 

𝑦+(𝑟−𝑥)⁄

 

  

 
)] 

 

Expressão de cálculo do Custo Anual para os benefícios do Ente e Servidor 

 

- Pelo método de financiamento IEN: 

 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑢    
𝑟 = 𝑆𝑎𝑙 𝑥(1 + 𝐶𝑆)(𝑟−𝑥). 𝑝𝑢(𝑟−𝑢)

 𝑎𝑎. 𝑃𝑦∗
 . 𝑣(𝑟−𝑥)

(𝑟−𝑢)
 . [12 ( 𝑎𝑢+(𝑟−𝑢)

(12)
 

𝑏 +

𝑎 
𝑏

𝑢+(𝑟−𝑢)/𝑦∗+(𝑟−𝑢)
(12)

) + ( 𝑎𝑢+(𝑟−𝑢)
 

 
𝑏 +  𝑎𝑢+(𝑟−𝑢)/𝑦∗+(𝑟−𝑢) 

𝑏 ) 

 

𝐶𝑁%𝑢 
𝑟 =

𝑉𝐴𝐵𝐹 
𝑟

𝑢

(12 . 𝑎𝑢 
𝑠

:𝑟−𝑢|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑢 
𝑠

:𝑟−𝑢|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 ) . 𝑆𝑎𝑙𝑢

 

  

 

𝐶𝑁$𝑥 
𝑟 =  𝐶𝑁%𝑢 

𝑟  . 𝑆𝑎𝑙𝑥  

 

Expressão de cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras do Ente Federativo 

(Benefícios a Conceder e Benefícios Concedidos) 

 

 

𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝐸𝑛𝑡𝑒 
𝑟 = 𝐶𝑁$𝑥 

𝑟 (12. 𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎  ) . [

𝐶𝑁𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 − 𝐶𝑁𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖𝑑𝑜𝑟

𝐶𝑁𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
] 

 

 

Expressão de cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras do Servidor Ativo, 

aposentado e pensionista (Benefícios a Conceder e Benefícios Concedidos) 

 



 

 

 

𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖𝑑𝑜𝑟 = 
𝑟 𝐶𝑁$𝑥 

𝑟 (12. 𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎  ) . [

𝐶𝑁𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 − 𝐶𝑁𝑒𝑛𝑡𝑒

𝐶𝑁𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
] 

 

 

Expressão de cálculo do Valor Atual dos Salários Futuros 

 

 

𝑉𝐴𝑆𝐹𝑥
 = 𝑆𝑎𝑙𝑥 (12. 𝑎𝑥 

𝑠
:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 (12)

+ 𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 ) 

 

 

Expressão de cálculo e evolução das Reservas Matemáticas de Benefícios a 

Conceder e Concedidos 

 

Aposentadoria programada (por tempo de contribuição, por idade ou compulsória) 

e sua reversão: 

 

A conceder:  𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑟 =  𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 − ( 𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝐸𝑛𝑡𝑒 

𝑟 + 𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖𝑑𝑜𝑟 
𝑟 ) 

𝑟  

 

Concedidos: 𝑉𝑥
𝐵𝑐

𝑡
𝑟 = 𝐵𝑥. [12. ( 𝑎 

𝑏
𝑥
(12)

+ 𝑎 
𝑏

𝑥
𝑦⁄

(12)
) + ( 𝑎 

𝑏
𝑥
 + 𝑎 

𝑏
𝑥

𝑦⁄
 )] 

 

Aposentadoria por invalidez e sua reversão: 

 

A conceder: 𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑖 = 0 

 

Concedidos: 𝑉𝑥
𝐵𝑐

𝑡
𝑖 =  𝐵𝑥. [12. ( 𝑎 

𝑏
𝑥
(12)𝑖

+ 𝑎 
𝑏

𝑥𝑖
𝑦⁄

(12)
) + ( 𝑎 

𝑏
𝑥
𝑖 + 𝑎 

𝑏
𝑥𝑖

𝑦⁄

 )] 

 

Pensão por morte: 



 

 

 

A conceder: 𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑝 = 0 

 

Concedidos: 𝑉𝑥
𝐵𝑐 =𝑡

𝑝 𝐵𝑥. [(12 . 𝑎 
𝑏

𝑥
(12)

+ 𝑎 
𝑏

𝑥
 )] 

 

Expressão de cálculo da alíquota de contribuição, segregada por Ente Federativo e 

Servidores Ativos 

 

Expressão de cálculo dos custos normais em percentual 

 

𝐶𝑁$𝒙
 

 
𝑻 = 𝐶𝑁$𝒙

 + 𝐶𝑁$𝒙
 

 
𝒊

 
𝒓 + 𝐶𝑁$𝒙

 
 

𝑷  

 

𝐶𝑁%𝒙
 =

𝐶𝑁$𝒙
 

 
𝑻

𝑆𝑎𝑙𝑥. 13 
𝑻  

 

Ente Federativo  

 

𝐶𝑁%𝒙
 

 
𝑬𝒏𝒕𝒆 = 𝐶𝑁%𝒙

 
 

𝑻 − 𝐶𝑁%𝒙
 

 
𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊𝒅𝒐𝒓  

 

Servidores Ativos  

 

𝐶𝑁%𝒙
 

 
𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊𝒅𝒐𝒓 = 𝐶𝑁%𝒙

 
 

𝑻 − 𝐶𝑁%𝒙
 

 
𝑬𝒏𝒕𝒆  

 

 

 

________________________________________________ 

Mateus Rodrigues 

Atuário: AIBA/MT: 3120 

  



 

 

 

 

Apêndice 1 
 

Legenda de Notações 

Notações Descrição 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

vn Valor atual da unidade de capital exigível após “n” anos. 

x Idade, em anos completos, do segurado (servidor) no momento 

do cálculo. 

y Idade em anos completos do dependente (cônjuge) do segurado. 

r Idade programada de aposentadoria 

u Idade de entrada no plano 

y* Idade do cônjuge quando o servidor entra no plano 

b Constante de crescimento de benefício 

s Constante de crescimento de salário 

CN$x 
i  Custo Normal de aposentadoria por invalidez (i) na idade x 

CN$x 
P  Custo Normal de pensão por morte (p) na idade x 

CN$x 
r  Custo Normal de aposentadoria programada (r) na idade x 

CN$x
 

 
T  Custo Normal Total na idade x 

CN%u 
r  Custo Normal Percentual de aposentadoria programada na idade 

u 

CN%x
 

 
T  Custo Normal Percentual Total na idade x 

CN%x
 

 
Ente  Custo Normal Percentual do Ente Federativo na idade x 



 

 

CN%x
 

 
Servidor  Custo Normal Percentual do Servidor na idade x 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑖  Valor Atual dos Benefícios Futuros de aposentadoria por 

invalidez (i) na idade x 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑝  Valor Atual dos Benefícios Futuros de pensão por morte (p) na 

idade x 

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑥 
𝑟  Valor Atual dos Benefícios Futuros de aposentadoria programada 

(r) na idade x  

𝑉𝐴𝐵𝐹𝑢 
𝑟  Valor Atual dos Benefícios Futuros de aposentadoria programada 

(r) na idade u. 

𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝐸𝑛𝑡𝑒 
𝑟  Valor Atual das Contribuições Futuras da aposentadoria 

programada (r) do Ente Federativo na idade x 

𝑉𝐴𝐶𝐹𝑥𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖𝑑𝑜𝑟  
𝑟  Valor Atual das Contribuições Futuras da aposentadoria 

programada (r) do Servidor na idade x 

𝑉𝐴𝑆𝐹𝑥
  Valor Atual dos Salários Futuros na idade x 

𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑟  Reserva Matemática de Benefícios a Conceder de aposentadoria 

programada (r) na idade x+t 

𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑖  Reserva Matemática de Benefícios a Conceder de aposentadoria 

por invalidez (i) na idade x+t 

𝑉𝑥
𝐵𝑎𝑐

𝑡
𝑝

 Reserva Matemática de Benefícios a Conceder de pensão por 

morte (p) na idade x+t 

𝑉𝑥
𝐵𝑐

𝑡
𝑟  Reserva Matemática de Benefícios Concedidos de aposentadoria 

programada (r) na idade x+t 

𝑉𝑥
𝐵𝑐

𝑡
𝑖  Reserva Matemática de Benefícios Concedidos de aposentadoria 

por invalidez (i) na idade x+t 

𝑉𝑥
𝐵𝑐

𝑡
𝑝

 Reserva Matemática de Benefícios Concedidos de pensão por 

morte (p)  na idade x+t 

B(x) Valor do Benefício concedido 

𝑆𝑎𝑙𝑥(1 + 𝐶𝑆) Salário na idade x dado seu crescimento salarial (CS) 

𝑆𝑎𝑙𝑥(1 + 𝐶𝑆) 𝑟−𝑥 Salário na idade x projetado por r-x anos dado seu crescimento 

salarial  

𝑆𝑎𝑙𝑢(1 + 𝐶𝑆) 𝑟−𝑢 Salário na idade u projetado por r-u anos dado o crescimento 

salarial  

𝑎 
𝑏

𝑥+1
(𝑛)𝑖

 Anuidade de benefícios vitalícios na idade x+1 dado que x está 

inválido, fracionado por (n) períodos. 

𝑎 
𝑏

𝑥+1𝑖

𝑦+1⁄

(𝑛)
 Anuidade de benefícios vitalícios na idade x+1 dado que x está 

inválido e y válido de acordo com sua reversão, fracionado por 

(n) períodos. 



 

 

𝑎 
𝑏

𝑦+1
(𝑛)

 

 
 Anuidade de benefícios vitalícios na idade y+1, fracionado por 

(n) períodos. 

𝑎(𝑛)
 

𝑏
𝑥+(𝑟−𝑥)

 
 Anuidade de benefícios temporários entre as idades x+(r-x), 

fracionado por (n) períodos. 

𝑎(𝑛)
 

𝑏
𝑥

 
 Anuidade de benefícios vitalícios na idade x, fracionado por (n) 

períodos. 

𝑎(𝑛)
 

𝑏
𝑥

𝑦⁄

 
 Reversão da Aposentadoria, para o cônjuge de idade y, desde que 

o participante de idade x faleça, fracionado por (n) períodos. 

𝑎 
𝑏

𝑥
𝑖  Anuidade de benefícios vitalícios na idade x dado que x está 

inválido 

𝑎 
𝑏

𝑥𝑖
𝑦⁄

  Reversão da Aposentadoria por invalidez, para o cônjuge de 

idade y, desde que o participante de idade x faleça como invalido 

fracionado por (n) períodos. 

𝑎  
𝑏

𝑥+(𝑟−𝑥) 

𝑦+(𝑟−𝑥)⁄

  Reversão da Aposentadoria, para o cônjuge de idade y+(r-x), 

desde que o participante de idade x+(r-x)  

𝑎  
𝑏

𝑢+(𝑟−𝑢) 

𝑦∗+(𝑟−𝑢)⁄

  Reversão da Aposentadoria, para o cônjuge de idade y*+(r-u), 

desde que o participante de idade u+(r-u)  

𝑎𝑥 
𝑠

:1|̅̅̅̅
𝑎𝑎 (𝑛)

 

 

Anuidade temporária, por (n) meses, de salários na idade x ativa 

e válida  

𝑎𝑥 
𝑠

:𝑟−𝑥|̅̅ ̅̅ ̅̅ ̅̅
𝑎𝑎 (𝑛)

 

 

Anuidade temporária de salários entre as idades x e r-x ativos e 

válidos, por n meses. 

 p𝑥
𝑎𝑖 Probabilidade de uma pessoa ativa de idade x, invalidar e 

sobreviver até a idade x+1 

𝑝𝑦  Probabilidade de uma pessoa ativa de idade y sobreviver entre as 

idades y e y+1  

 q𝑥
𝑎𝑎 Probabilidade de uma pessoa falecer como válida, entre as idades 

x e x+1 

𝑝𝑥
𝑎𝑎

𝑟−𝑥
  Probabilidade de uma pessoa ativa e válida sobreviver entre as 

idades x e r 

𝑝𝑦
 .𝑟−𝑥

  Probabilidade de uma pessoa sobreviver entre as idades y e y+(r-

x)  

𝑝𝑢
𝑎𝑎

𝑟−𝑢
  Probabilidade de uma pessoa ativa e válida sobreviver entre as 

idades u e r 

𝑝𝑦∗
 .𝑟−𝑢

  Probabilidade de uma pessoa ativa sobreviver entre as idades y* 

e y*+(r-u)  
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Jundiá / AL

RUA NOSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/NEndereço:

CENTROBairro:

823257-1090Telefone:

12.248.100/0001-10CNPJ:

Complemento:

57965-000CEP:

pmjundia-al@hotmail.comE-mail:Fax:

Prefeito

032.981.054-57

01/01/2021

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pmjundia-al@hotmail.com

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N

CENTRO

21.868.680/0001-30

Complemento:

Nome:

Endereço:

57965-000

jundiaprevidencia@hotmail.com

Bairro:

Fax:

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

823257-1094Telefone:

01/01/2021Presidente

061.078.954-69

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: jundiaprev@hotmail.com

Cargo:

Nome: FLAVIO DA SILVA MENDONCA CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(082) 9340-5849 Fax:Telefone:

TAISA TAVARES CRUZ

Telefone:

097.139.274-94Nome: CPF:

Fax: E-mail: taisa@braconsultoria.com.br

30/06/2022Data de envio:

14/04/24 10:34 5Página 1 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Utilização indevida Recursos - EC 113 (240 meses) Valor da parcela 462,96

Valor consolidado: 111.109,39

Reparcelament Número do acordo: 00823/2022

28/06/2022Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI MUNICIPAL 502/2022

Competência: Inicial: Final:01/2021 10/2021 240Quantidade de Critério de atualização:

Não

EXCESSO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2021

20/07/2022

Data de assinatura do Termo: 30/06/2022

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

122.147,37Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

32856776
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(082) 9406-8206
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

RG:
CPF: 082.191.144-95

edlon62@gmail.com
EDLON LÚCIO LEMOS BOMFIM

E-

2001001154170
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(082) 9129-4581
GESTOR DE INVESTIMENTOS

RG:
CPF: 047.967.004-80 ELIEL FERREIRA DA SILVA

E-

14/04/24 10:34 5Página 2 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 20/07/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 462,96 462,9619/07/2022

002 20/08/2022 -0,01 -0,05 1,00 4,63 467,54 472,9515/08/2022

003 20/09/2022 -0,37 -1,71 1,50 6,92 468,17 470,3814/09/2022

004 20/10/2022 -0,66 -3,06 2,00 9,20 469,10 469,1020/10/2022

005 20/11/2022 0,41 -0,08 -0,37 2,50 11,56 474,15 471,4018/11/2022

006 20/12/2022 0,33 1,53 3,00 13,93 478,42 478,4220/12/2022

007 20/01/2023 0,53 0,95 4,40 3,50 16,36 483,72 498,2324/01/2023

008 20/02/2023 1,49 6,90 4,00 18,79 488,65 488,6516/02/2023

009 20/03/2023 0,71 2,34 10,83 4,50 21,32 495,11 491,0013/03/2023

010 20/04/2023 3,07 14,21 5,00 23,86 501,03 505,8710/04/2023

011 20/05/2023 0,23 3,70 17,13 5,50 26,40 506,49 503,4110/05/2023

012 20/06/2023 3,94 18,24 6,00 28,87 510,07 510,0712/06/2023

013 20/07/2023 3,85 17,82 6,50 31,25 512,03 527,8720/07/2023

014 20/08/2023 3,98 18,43 7,00 33,70 515,09 531,6020/08/2023

015 20/09/2023 0,26 4,22 19,54 7,50 36,19 518,69 517,4911/09/2023

016 20/10/2023 0,24 4,49 20,79 8,00 38,70 522,45 521,1010/10/2023

019 20/01/2024 0,42 5,62 26,02 9,50 46,45 535,43 532,4415/02/2024

020 20/02/2024 0,83 6,06 28,06 10,00 49,10 540,12 537,8808/03/2024

TOTAIS: 198,71 417,23 8.949,22 8.990,82

14/04/24 10:34 5Página 3 dev1.1



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

007 20/01/2023 483,72 5,93 0,86 1,00 0,15 485,020,2924/01/2023 498,23

019 20/01/2024 535,43 1,25 0,04 4,00 0,12 535,650,0615/02/2024 532,44

020 20/02/2024 540,12 0,83 0,02 3,00 0,07 540,250,0408/03/2024 537,88

TOTAIS: 0,92 0,34 1.560,920,391.559,27 1.568,55

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

017 20/11/2023 0,28 4,74 21,94 8,50 41,22 526,12

018 20/12/2023 0,56 5,03 23,29 9,00 43,76 530,01

021 20/03/2024 0,16 6,94 32,13 10,50 51,98 547,07

022 20/04/2024 7,11 32,92 11,00 54,55 550,43

TOTAIS: 110,28 191,51 2.153,63

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

017 20/11/2023 526,12 2,11 11,10 6,00 32,23 579,9710,52

018 20/12/2023 530,01 1,82 9,65 5,00 26,98 577,2410,60

021 20/03/2024 547,07 0,00 0,00 2,00 10,94 568,9510,94

TOTAIS: 20,75 70,15 1.726,1632,061.603,20

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 14/04/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO (Reparcelamento)

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Jundiá / AL

RUA NOSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/NEndereço:

CENTROBairro:

823257-1090Telefone:

12.248.100/0001-10CNPJ:

Complemento:

57965-000CEP:

pmjundia-al@hotmail.comE-mail:Fax:

Prefeito

032.981.054-57

01/01/2021

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pmjundia-al@hotmail.com

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N

CENTRO

21.868.680/0001-30

Complemento:

Nome:

Endereço:

57965-000

jundiaprevidencia@hotmail.com

Bairro:

Fax:

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

823257-1094Telefone:

01/01/2021Presidente

061.078.954-69

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: jundiaprev@hotmail.com

Cargo:

Nome: FLAVIO DA SILVA MENDONCA CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(082) 9340-5849 Fax:Telefone:

TAISA TAVARES CRUZ

Telefone:

097.139.274-94Nome: CPF:

Fax: E-mail: taisa@braconsultoria.com.br

30/06/2022Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO (Reparcelamento)

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal - EC 113 (240 meses) Valor da parcela 1.866,26

Valor consolidado: 447.902,11

Reparcelament Número do acordo: 00698/2022

30/06/2022Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do 502/2022

Competência: Inicial: Final:06/2014 08/2016 240Quantidade de Critério de atualização:

Sim

REPARCELAMENTO PATRONAL 240 MESES

20/07/2022

Data de assinatura do Termo: 30/06/2022

ACORDO Rubrica Data de Consolidação do Número do Acordo

Contribuição Patronal (200 meses) 11/11/2019 00822/2019

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

492.386,52Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

32856776
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(082) 9406-8206
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

RG:
CPF: 082.191.144-95

edlon62@gmail.com
EDLON LÚCIO LEMOS BOMFIM

E-

2001001154170
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(082) 9129-4581
GESTOR DE INVESTIMENTOS

RG:
CPF: 047.967.004-80

elielferreirajundia@gmail.com
Eliel Ferreira da Silva

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO (Reparcelamento)

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 20/07/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 1.866,26 1.985,5019/07/2022

002 20/08/2022 -0,01 -0,19 1,00 18,66 1.884,73 1.905,6915/08/2022

003 20/09/2022 -0,37 -6,91 1,50 27,89 1.887,24 1.895,3414/09/2022

004 20/10/2022 -0,66 -12,32 2,00 37,08 1.891,02 1.891,0220/10/2022

005 20/11/2022 0,41 -0,08 -1,49 2,50 46,62 1.911,39 1.900,2918/11/2022

006 20/12/2022 0,33 6,16 3,00 56,17 1.928,59 1.928,5916/12/2022

007 20/01/2023 0,53 0,95 17,73 3,50 65,94 1.949,93 2.008,4324/01/2023

008 20/02/2023 1,49 27,81 4,00 75,76 1.969,83 1.969,8316/02/2023

009 20/03/2023 0,71 2,34 43,67 4,50 85,95 1.995,88 1.979,3013/03/2023

010 20/04/2023 0,61 3,07 57,29 5,00 96,18 2.019,73 2.005,4310/04/2023

011 20/05/2023 0,23 3,70 69,05 5,50 106,44 2.041,75 2.029,3510/05/2023

012 20/06/2023 3,94 73,53 6,00 116,39 2.056,18 2.056,1812/06/2023

013 20/07/2023 3,85 71,85 6,50 125,98 2.064,09 2.136,0420/07/2023

014 20/08/2023 3,98 74,28 7,00 135,84 2.076,38 2.151,1320/08/2023

015 20/09/2023 0,26 4,22 78,76 7,50 145,88 2.090,90 2.086,0811/09/2023

016 20/10/2023 0,24 4,49 83,80 8,00 156,00 2.106,06 2.100,6210/10/2023

019 20/01/2024 0,42 5,62 104,88 9,50 187,26 2.158,40 2.146,3415/02/2024

020 20/02/2024 0,83 6,06 113,10 10,00 197,94 2.177,30 2.168,2508/03/2024

TOTAIS: 801,00 1.681,98 36.075,66 36.343,41
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO (Reparcelamento)

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

007 20/01/2023 1.949,93 5,93 3,47 1,00 0,62 1.955,191,1724/01/2023 2.008,43

019 20/01/2024 2.158,40 1,25 0,15 4,00 0,49 2.159,280,2415/02/2024 2.146,34

020 20/02/2024 2.177,30 0,83 0,08 3,00 0,27 2.177,830,1808/03/2024 2.168,25

TOTAIS: 3,70 1,38 6.292,301,596.285,63 6.323,02

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

017 20/11/2023 0,28 4,74 88,46 8,50 166,15 2.120,87

018 20/12/2023 0,56 5,03 93,87 9,00 176,41 2.136,54

021 20/03/2024 0,16 6,94 129,52 10,50 209,56 2.205,34

022 20/04/2024 7,11 132,69 11,00 219,88 2.218,83

TOTAIS: 444,54 772,00 8.681,58

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

017 20/11/2023 2.120,87 2,11 44,75 6,00 129,94 2.337,9842,42

018 20/12/2023 2.136,54 1,82 38,89 5,00 108,77 2.326,9342,73

021 20/03/2024 2.205,34 0,00 0,00 2,00 44,11 2.293,5644,11

TOTAIS: 83,64 282,82 6.958,47129,266.462,75

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 14/04/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO (Reparcelamento)
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Jundiá / AL

RUA NOSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/NEndereço:

CENTROBairro:

823257-1090Telefone:

12.248.100/0001-10CNPJ:

Complemento:

57965-000CEP:

pmjundia-al@hotmail.comE-mail:Fax:

Prefeito

032.981.054-57

01/01/2021

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pmjundia-al@hotmail.com

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N

CENTRO

21.868.680/0001-30

Complemento:

Nome:

Endereço:

57965-000

jundiaprevidencia@hotmail.com

Bairro:

Fax:

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

823257-1094Telefone:

01/01/2021Presidente

061.078.954-69

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: jundiaprev@hotmail.com

Cargo:

Nome: FLAVIO DA SILVA MENDONCA CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(082) 9340-5849 Fax:Telefone:

TAISA TAVARES CRUZ

Telefone:

097.139.274-94Nome: CPF:

Fax: E-mail: taisa@braconsultoria.com.br

29/06/2022Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal - EC 113 (240 meses) Valor da parcela 3.170,42

Valor consolidado: 760.899,86

Reparcelament Número do acordo: 00546/2022

29/06/2022Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI 502/2022

Competência: Inicial: Final:08/2020 13/2020 240Quantidade de Critério de atualização:

Não

PARCELAMENTO PATRONAL PREFEITURA 240 MESES

20/07/2022

Data de assinatura do Termo: 29/06/2022

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

836.473,21Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

32856776
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(082) 9406-8206
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

RG:
CPF: 082.191.144-95

edlon62@gmail.com
EDLON LÚCIO LEMOS BOMFIM

E-

2001001154170
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(082) 9129-4581
GESTOR DE INVESTIMENTOS

RG:
CPF: 047.967.004-80

elielferreirajundia@gmail.com
Eliel Ferreira da Silva

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 20/07/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 3.170,42 3.170,4219/07/2022

002 20/08/2022 -0,01 -0,32 1,00 31,70 3.201,80 3.238,1015/08/2022

003 20/09/2022 -0,37 -11,73 1,50 47,38 3.206,07 3.220,5114/09/2022

004 20/10/2022 -0,66 -20,92 2,00 62,99 3.212,49 3.212,4920/10/2022

005 20/11/2022 0,41 -0,08 -2,54 2,50 79,20 3.247,08 3.228,2418/11/2022

006 20/12/2022 0,33 10,46 3,00 95,43 3.276,31 3.276,3120/12/2022

007 20/01/2023 0,53 0,95 30,12 3,50 112,02 3.312,56 3.411,9424/01/2023

008 20/02/2023 1,49 47,24 4,00 128,71 3.346,37 3.346,3716/02/2023

009 20/03/2023 0,71 2,34 74,19 4,50 146,01 3.390,62 3.362,4513/03/2023

010 20/04/2023 0,61 3,07 97,33 5,00 163,39 3.431,14 3.406,8410/04/2023

011 20/05/2023 0,23 3,70 117,31 5,50 180,83 3.468,56 3.447,4810/05/2023

012 20/06/2023 3,94 124,91 6,00 197,72 3.493,05 3.493,0512/06/2023

013 20/07/2023 3,85 122,06 6,50 214,01 3.506,49 3.624,3220/07/2023

014 20/08/2023 3,98 126,18 7,00 230,76 3.527,36 3.649,9220/08/2023

015 20/09/2023 0,26 4,22 133,79 7,50 247,82 3.552,03 3.543,8511/09/2023

016 20/10/2023 0,24 4,49 142,35 8,00 265,02 3.577,79 3.568,5510/10/2023

019 20/01/2024 0,42 5,62 178,18 9,50 318,12 3.666,72 3.646,2315/02/2024

020 20/02/2024 0,83 6,06 192,13 10,00 336,26 3.698,81 3.683,4608/03/2024

TOTAIS: 1.360,74 2.857,37 61.285,67 61.530,53
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

007 20/01/2023 3.312,56 5,93 5,89 1,00 1,05 3.321,491,9924/01/2023 3.411,94

019 20/01/2024 3.666,72 1,25 0,26 4,00 0,83 3.668,220,4115/02/2024 3.646,23

020 20/02/2024 3.698,81 0,83 0,13 3,00 0,46 3.699,710,3108/03/2024 3.683,46

TOTAIS: 6,28 2,34 10.689,422,7110.678,09 10.741,63

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

017 20/11/2023 0,28 4,74 150,28 8,50 282,26 3.602,96

018 20/12/2023 0,56 5,03 159,47 9,00 299,69 3.629,58

021 20/03/2024 0,16 6,94 220,03 10,50 356,00 3.746,45

022 20/04/2024 7,11 225,42 11,00 373,54 3.769,38

TOTAIS: 755,20 1.311,49 14.748,37

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

017 20/11/2023 3.602,96 2,11 76,02 6,00 220,74 3.971,7872,06

018 20/12/2023 3.629,58 1,82 66,06 5,00 184,78 3.953,0172,59

021 20/03/2024 3.746,45 0,00 0,00 2,00 74,93 3.896,3174,93

TOTAIS: 142,08 480,45 11.821,10219,5810.978,99

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 14/04/2024
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Jundiá / AL

RUA NOSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/NEndereço:

CENTROBairro:

823257-1090Telefone:

12.248.100/0001-10CNPJ:

Complemento:

57965-000CEP:

pmjundia-al@hotmail.comE-mail:Fax:

Prefeito

032.981.054-57

01/01/2021

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

pmjundia-al@hotmail.com

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N

CENTRO

21.868.680/0001-30

Complemento:

Nome:

Endereço:

57965-000

jundiaprevidencia@hotmail.com

Bairro:

Fax:

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JUNDIÁ

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

823257-1094Telefone:

01/01/2021Presidente

061.078.954-69

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: jundiaprev@hotmail.com

Cargo:

Nome: FLAVIO DA SILVA MENDONCA CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(082) 9340-5849 Fax:Telefone:

TAISA TAVARES CRUZ

Telefone:

097.139.274-94Nome: CPF:

Fax: E-mail: taisa@braconsultoria.com.br

29/06/2022Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Utilização indevida Recursos - EC 113 (240 meses) Valor da parcela 1.501,88

Valor consolidado: 360.451,42

Reparcelament Número do acordo: 00545/2022

29/06/2022Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI 502/2022

Competência: Inicial: Final:01/2015 13/2016 240Quantidade de Critério de atualização:

Não

EXCESSO DESPESAS ADMINISTRATIVAS

20/07/2022

Data de assinatura do Termo: 30/06/2022

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

396.249,51Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

32856776
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(082) 9406-8206
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

RG:
CPF: 082.191.144-95

edlon62@gmail.com
EDLON LÚCIO LEMOS BOMFIM

E-

 2001001154170
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(082) 9129-4581
GESTOR DE INVESTIMENTOS

RG:
CPF: 047.967.004-80

elielferreirajundia@gmail.com
Eliel Ferreira da Silva

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 20/07/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,88 1.501,8819/07/2022

002 20/08/2022 -0,01 -0,15 1,00 15,02 1.516,75 1.532,7115/08/2022

003 20/09/2022 -0,37 -5,56 1,50 22,44 1.518,76 1.524,3814/09/2022

004 20/10/2022 -0,66 -9,91 2,00 29,84 1.521,81 1.521,8120/10/2022

005 20/11/2022 0,41 -0,08 -1,20 2,50 37,52 1.538,20 1.529,2718/11/2022

006 20/12/2022 0,33 4,96 3,00 45,21 1.552,05 1.552,0520/12/2022

007 20/01/2023 0,53 0,95 14,27 3,50 53,07 1.569,22 1.616,2924/01/2023

008 20/02/2023 1,49 22,38 4,00 60,97 1.585,23 1.585,2316/02/2023

009 20/03/2023 0,71 2,34 35,14 4,50 69,17 1.606,19 1.592,8513/03/2023

010 20/04/2023 0,61 3,07 46,11 5,00 77,40 1.625,39 1.613,8710/04/2023

011 20/05/2023 0,23 3,70 55,57 5,50 85,66 1.643,11 1.633,1310/05/2023

012 20/06/2023 3,94 59,17 6,00 93,66 1.654,71 1.654,7112/06/2023

013 20/07/2023 3,85 57,82 6,50 101,38 1.661,08 1.723,4220/07/2023

014 20/08/2023 3,98 59,77 7,00 109,32 1.670,97 1.735,5920/08/2023

015 20/09/2023 0,26 4,22 63,38 7,50 117,39 1.682,65 1.678,7711/09/2023

016 20/10/2023 0,24 4,49 67,43 8,00 125,54 1.694,85 1.690,4810/10/2023

019 20/01/2024 0,42 5,62 84,41 9,50 150,70 1.736,99 1.727,2715/02/2024

020 20/02/2024 0,83 6,06 91,01 10,00 159,29 1.752,18 1.744,9208/03/2024

TOTAIS: 644,60 1.353,58 29.032,02 29.158,63
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

007 20/01/2023 1.569,22 5,93 2,79 1,00 0,50 1.573,450,9424/01/2023 1.616,29

019 20/01/2024 1.736,99 1,25 0,12 4,00 0,39 1.737,690,1915/02/2024 1.727,27

020 20/02/2024 1.752,18 0,83 0,06 3,00 0,22 1.752,610,1508/03/2024 1.744,92

TOTAIS: 2,97 1,11 5.063,751,285.058,39 5.088,48

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

017 20/11/2023 0,28 4,74 71,19 8,50 133,71 1.706,78

018 20/12/2023 0,56 5,03 75,54 9,00 141,97 1.719,39

021 20/03/2024 0,16 6,94 104,23 10,50 168,64 1.774,75

022 20/04/2024 7,11 106,78 11,00 176,95 1.785,61

TOTAIS: 357,74 621,27 6.986,53

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

017 20/11/2023 1.706,78 2,11 36,01 6,00 104,57 1.881,5034,14

018 20/12/2023 1.719,39 1,82 31,29 5,00 87,53 1.872,6034,39

021 20/03/2024 1.774,75 0,00 0,00 2,00 35,50 1.845,7535,50

TOTAIS: 67,30 227,60 5.599,85104,035.200,92

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 14/04/2024
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Lei nº 424/2014. 

 
Ementa: INSTITUI O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁ – 
JUNDIÁ-PREV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

           O Prefeito do Município de Jundiá – AL., no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte lei: 

TÍTULO ÚNICO 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE                                  

JUNDIÁ 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de JUNDIÁ-ALAGOAS – RPPS, denominado “JUNDIÁ-PREV, 
de natureza autárquica, na forma mais adiante definida, conforme o art. 40 da 
Constituição Federal. 
 
Art. 2º O JUNDIÁ-PREV visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os 
beneficiários e compreende um conjunto de benefícios que atendam às 
seguintes finalidades:  
 
I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente 
em serviço, idade avançada, reclusão e morte; e 
II - proteção à maternidade e à família. 
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CAPÍTULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Art. 3º São beneficiários do JUNDIÁ-PREV as pessoas físicas classificadas 
como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste Capítulo.  

SEÇÃO I 

DOS SEGURADOS 

 
Art. 4º São segurados do JUNDIÁ-PREV: 
 
I - o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo 
e Legislativo, suas autarquias fundações públicas; e 
II - os aposentados nos cargos efetivos citados no inciso I. 
 
§ 1º Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem 
como o ocupante de cargo temporário ou emprego público. 
 
§ 2º O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer cargo em 
comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo vincula-se, 
obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social- RGPS. 
 
§ 3º Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos efetivos, o 
servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório do RPPS em 
relação a cada um dos cargos ocupados. 
 
§ 4º O servidor titular de cargo efetivo amparado pelo JUNDIÁ-PREV, que se 
afastar do cargo efetivo quando nomeado para o exercício de cargo em 
comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime previdenciário, não 
sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao 
cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar por recolher sobre essa parcela 
ao JUNDIÁ-PREV, conforme previsto no art. 17, § 1º. 
 
§ 5º Quando houver acumulação de cargo efetivo e cargo em comissão, com 
exercício concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o 
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recolhimento ao JUNDIÁ-PREV, pelo cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em 
comissão. 
 
Art. 5º O servidor público titular de cargo efetivo permanece vinculado ao 
JUNDIÁ-PREV nas seguintes situações: 
 
I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade 
da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos; 
II - quando licenciado; 
III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato 
eletivo em quaisquer dos entes federativos; e 
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 
remuneração. 
Parágrafo único. O segurado do JUNDIÁ-PREV, investido no mandato de 
Vereador, que exerça, concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se 
ao JUNDIÁ-PREV, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo mandato eletivo. 
 
Art. 6º O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do Distrito Federal 
ou de outro Município permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 
 
Art. 7º A perda da condição de segurado do JUNDIÁ-PREV ocorrerá nas 
hipóteses de morte, exoneração ou demissão.  
  

SEÇÃO II 

DOS DEPENDENTES 

 
Art. 8º São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, na 
condição de dependentes do segurado: 
 
I - o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;  
II - os pais; ou 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um 
anos ou inválido. 
 
§ 1º  A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo 
exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes. 
 
§ 2º  Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união 
estável com segurado ou segurada.  
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§ 3º  Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração 
escrita do segurado e comprovada a dependência econômica, o enteado e o 
menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para 
o próprio sustento e educação.  
 
§ 4º  O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do 
segurado quando, além de atender aos requisitos do § 6º, houver a 
apresentação do termo de tutela. 
 
§ 5º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e 
das demais deve ser comprovada. 
 
Art. 9º A perda da qualidade de dependente ocorre:   
   
I - para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for 
assegurada a prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito 
ou por sentença judicial transitada em julgado; 
 
II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o 
segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de 
alimentos; 
 
III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um 
anos de idade, salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes:  
 
a) de completarem vinte e um anos de idade;  
b) do casamento;  
 
c) do início do exercício de cargo ou emprego público.  
 
d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de 
relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos 
completos tenha economia própria; ou  e) da concessão de emancipação, pelos 
pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;  
 
IV - para os dependentes em geral: 
 
a) pela cessação da invalidez; ou 
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b) pelo falecimento. 
 

SEÇÃO III 

DAS INSCRIÇÕES 

 
Art. 10. A vinculação do servidor ao JUNDIÁ-PREV dar-se-á pelo exercício das 
atribuições do cargo de que é titular. 
 
Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão 
promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 
 
§ 1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta 
condição mediante laudo médico-pericial.  
 
§ 2º As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas 
documentalmente. 
 
§ 3º A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da 
inscrição de seus dependentes. 

 

CAPÍTULO III 

DA UNIDADE GESTORA 

 
Art. 12. Fica criada, a AUTARQUIA MUNICIPAL, unidade gestora do Fundo de 
Previdência Social do Município de JUNDIÁ,  denominada JUNDIÁ– PREV, com 
personalidade jurídica de direito público, sede e foro neste município, esta 
Unidade Gestora, para garantir o plano de benefício do JUNDIÁ-PREV, 
conforme disposto no Art. 10, § 1º da Portaria MPS Nº 402 de 10 de dezembro 
de 2008, observará os critérios estabelecidos nesta Lei.  
 
Parágrafo Único. Caberá à Autarquia mencionada no caput deste artigo o 
gerenciamento do JUNDIÁ-PREV, incluindo a arrecadação e a gestão dos 
recursos previdenciários, bem como a concessão, o pagamento e a manutenção 
dos benefícios, gozando de autonomia financeira e econômica e administrativa.  
 

CAPÍTULO IV 
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DO CUSTEIO 
SEÇÃO I 

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO E CUSTEIO 
 
Art. 13. São fontes de financiamento do plano de custeio do JUNDIÁ-PREV as 
seguintes receitas: 
 
I - o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório, 

dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e 

fundações, na razão de 11% (onze por cento) incidente sobre a sua 

remuneração de contribuição; 

II - o produto da arrecadação referente às contribuições dos aposentados e 

pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e 

fundações, na razão de 11% (onze por cento) incidentes sobre a parcela dos 

proventos de aposentadoria e das pensões concedidas pelo JUNDIÁ-PREV que 

supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;  

III - o produto da arrecadação da contribuição do Município - Administração 
Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, equivalente a 
11,85% (onze oitenta e cinco por cento) mais 1% (um por cento), somente no 
primeiro ano, sobre o valor da remuneração de contribuição paga aos 
servidores ativos;  
 
IV – as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais; 
 
V – os valores recebidos a título de compensação financeira, prevista no § 9º 
do art. 201 da Constituição Federal;  
 
VI – os valores aportados pelo Município. 
 
VII – as demais dotações previstas no orçamento municipal. 
 
VIII – quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária.  
 
Parágrafo único. Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante, a contribuição prevista no inciso II incidirá apenas sobre 
a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão que supere o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.  
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Art. 14. O plano de custeio do JUNDIÁ-PREV será revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 
 
§ 1º As alíquotas de responsabilidade do Município, previstas no art. 13, III, 
deverão ser revistas por Ato do Conselho Administrativo conforme reavaliação 
atuarial e financeira anual conforme legislação vigente.  
 
§ 2º O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do JUNDIÁ-PREV, decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários. 
 
Art. 15.  As disponibilidades financeiras vinculadas ao JUNDIÁ-PREV serão 
depositadas em contas distintas das contas do Tesouro Municipal, contas estas 
abertas, vinculadas e denominadas para a autarquia municipal acima citada. 
 
Parágrafo único. Os recursos referidos no caput serão aplicados nas 
condições de mercado, com observância de regras de segurança, solvência, 
liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeira, conforme as diretrizes 
estabelecidas em norma específica do Conselho Monetário Nacional e a Política 
de Investimentos do Fundo, vedada a concessão de empréstimos de qualquer 
natureza, inclusive ao Município, a entidades da administração indireta e aos 
respectivos segurados ou dependentes. 
 
Art. 16. A escrituração contábil do JUNDIÁ-PREV será distinta da contabilidade 
do ente federativo, inclusive quanto às rubricas destacadas no orçamento para 
pagamento de benefícios, e obedecerão às normas e princípios contábeis 
previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, e demais 
atos normativos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social. 
 

SEÇÃO II 
DA BASE DE CÚLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES  

             
Art. 17. Entende-se por remuneração de contribuição o valor constituído pelo 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei e dos adicionais de caráter individual, excluídas: 
 
I – as diárias para viagens; 
II – a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
III – a indenização de transporte; 
IV – o salário-família; 
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V – o auxílio-alimentação; 
VI – o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão 
ou de função de confiança; 
IX – o abono de permanência de que trata o art. 65, desta lei; e 
X – outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei.  
§ 1º O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 
trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para 
efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento nos arts. 34, 35, 
36, 37, 38 e 60, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no 
§ 9º do art. 66. 
 
§ 2º Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo terceiro salário, 
bem como sobre os benefícios de salário-maternidade e auxílio-doença, e os 
inativos e pensionistas sobre a gratificação natalina ou abono anual.  
 
§ 3º O abono anual será considerado, para fins contributivos, separadamente 
da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago. 
 
§ 4º O Município contribuirá sobre o valor pago a título de auxílio-doença e 
repassará os valores devidos ao JUNDIÁ-PREV durante o afastamento do 
servidor. 
 
§ 5º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência de que 
trata o art. 65 desta lei. 
 
§ 6º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de 
faltas ou de quaisquer outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá 
incidir sobre o valor total da remuneração de contribuição prevista em lei, 
relativa à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo, desconsiderados 
os descontos. 
 
§ 7º Havendo redução de carga horária, com prejuízo da remuneração, a base 
de cálculo da contribuição não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 
 
Art. 18. Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo e inativo, 
do pensionista e do Município sobre as parcelas que componham a base de 
cálculo, pagas retroativamente em razão de determinação legal, administrativa 
ou judicial, observando-se que: 
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I – sendo possível identificar as competências a que se refere o pagamento, 
aplicar-se-á a alíquota vigente em cada competência; 
 
II – em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se 
refere o pagamento aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for 
efetuado o pagamento; 
 
III – em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser 
repassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das 
contribuições relativas à competência em que se efetivar o pagamento dos 
valores retroativos, sob pena de incidirem os acréscimos legais previstos no § 
1º do art. 19. 
 
Art. 19. Cabe às entidades mencionadas no inciso III do artigo 13 desta Lei 
proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na folha de 
pagamento e recolhê-la, juntamente com a de sua obrigação, até o dia 10(dez) 
do mês seguinte aquele a que as contribuições se referirem.    
                                  
Parágrafo único. O não repasse das contribuições destinadas ao JUNDIÁ-
PREV no prazo legal implicará na atualização destas de acordo com o índice de 
atualização dos tributos municipais, além de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês.  
 
Art. 20. Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o devido, 
não haverá restituição de contribuições pagas ao JUNDIÁ-PREV. 

 
 

SEÇÃO III 
DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES CEDIDOS, AFASTADOS E 

LICENCIADOS 
 

Art. 21. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o 
cálculo da contribuição ao JUNDIÁ-PREV será feito com base na remuneração 
do cargo efetivo de que o servidor for titular, observando-se as normas desta 
seção. 
 
Art. 22. Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de mandato 
eletivo em que o pagamento da remuneração ou subsídio seja ônus do 
cessionário ou do órgão de exercício do mandato será de responsabilidade 
desse órgão ou entidade: 
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I – o desconto da contribuição devida pelo segurado. 
 
II – o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e  
 
III – o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II, à unidade 
gestora a que está vinculado o servidor cedido ou afastado. 
 
Art. 23. Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para o cessionário 
ou para o órgão do exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade do 
órgão ou entidade de origem o recolhimento e o repasse à unidade gestora do 
JUNDIÁ-PREV das contribuições relativas à parcela devida pelo servidor e pelo 
Município. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento 
para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja 
opção pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o servidor 
seja titular.   
 
Art. 24. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do 
cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou subsídio pelo Município 
contribuirá para o JUNDIÁ-PREV , computando-se o respectivo tempo de 
afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria. 
 
§ 1º  O Município continuará a repassar ao JUNDIÁ-PREV as contribuições a 
seu cargo durante o período de afastamento ou licenciamento.      
 
§ 2º A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que trata o caput 
não será computada para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, 
tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo para 
concessão de aposentadoria.   
 
Art. 25. O servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato em outro 
ente federativo poderá optar por contribuir facultativamente ao JUNDIÁ-PREV 
de origem sobre as parcelas remuneratórias não componentes da remuneração 
do cargo efetivo, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento nos arts. 34, 35, 36, 37, 38 e 60, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 9º do art. 66. 
 

SEÇÃO IV 
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DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS E DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 26 As receitas de que trata o art. 13 somente poderão ser utilizadas para 
pagamento de benefícios previdenciários do JUNDIÁ-PREV e para o custeio da 
taxa de administração destinada à manutenção do regime, respeitado o 
disposto no art. 6º, da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 
 
§ 1º O valor anual da taxa de administração será de 2% (Dois por cento) do 
valor total da remuneração e proventos e pensões pagos aos segurados e 
dependentes do JUNDIÁ-PREV no exercício financeiro anterior, e será destinada 
exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à 
organização e ao funcionamento do FPS. 
 
§ 2º O JUNDIÁ-PREV poderá constituir reserva com as sobras do custeio das 
despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se 
destina a taxa de administração. 
 
§ 3º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a taxa de 
administração do JUNDIÁ-PREV representará utilização indevida dos recursos 
previdenciários. 
  

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DO RPPS 

 

Art. 27. Ficam instituídos o Conselho de Administração, órgão superior de 
deliberação colegiada, e o Conselho Fiscal do JUNDIÁ-PREV:  
 
§ 1º O Conselho de Administração terá a seguinte composição: 
a) três representantes eleitos pelos servidores ativos ou inativos 
b) um representante indicado pelo Poder Legislativo. 
c) um representante indicado pelo Poder Executivo. 
 
§ 2º  O Conselho Fiscal terá a seguinte composição: 
a) dois representantes eleitos pelos servidores ativos ou inativos; 
b) um representante indicado pelo Poder Executivo. 
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§ 3º Os membros dos Conselhos serão nomeados por portaria pelo prefeito, 
para um mandato de 03 (três) anos, admitida uma recondução. 
 
§ 4º Cada membro terá um suplente, conforme sequencia dos eleitos, com 
igual período de mandato do titular, também admitida uma recondução. 
 
§ 5º O mandato de conselheiro é privativo do servidor público ativo ou inativo 
do Município. 
 
§ 6º As despesas e as movimentações das contas bancárias do Fundo de 
Previdência Social do Município – JUNDIÁ-PREV serão realizadas e autorizadas 
em conjunto pelo Presidente-Gestor da Unidade Autárquica e pelo Diretor 
Administrativo, que consequentemente será Presidente do Conselho de 
Administração inarredavelmente por ambos em conjunto, que juntos formam a 
diretoria executiva da Autarquia. 
 
§ 7º Os representantes dos servidores, inclusive os suplentes, serão eleitos 
pelos servidores, em Assembléia Geral especificamente convocada. 
 
§ 8º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Fundo 
de Previdência do Município JUNDIÁ– PREV não serão destituíveis ad nutum, 
somente podendo ser afastados de suas funções depois de julgados em 
processo administrativo, se culpados por falta grave ou infração punível com 
demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não justificada 
em duas reuniões consecutivas ou em três intercaladas no mesmo ano. 
 
 
§ 9º O Cargo de Presidente – Gestor da unidade autárquica tem o nível de 
Secretário Municipal e é remunerado pelos subsídios fixados para esses agentes 
políticos, sem qualquer acréscimo e será eleito dentre os membros 
componentes do Conselho de Administração. 
 
§ 10 O cargo de Diretor Administrativo de provimento será por eleição 
dentre os membros componentes do próprio conselho Administrativo, citados 
nos artigos desta lei, e terá o respectivo padrão de vencimentos, constantes 
dos cargos efetivos que ocupam na administração direta. 
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SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 28. Compete ao Conselho de Administração: 
 
I – elaborar a proposta orçamentária do Fundo; 
 
II – deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução 
orçamentária do Fundo; 
 
III – decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho, elaborar o 
Regimento Interno, que será homologado pelo Prefeito Municipal, e eleger seu 
presidente; 

 

IV – fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive verificando a correta 

base de cálculo e a aplicação das alíquotas; 

 
V – analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do Fundo quanto à 
forma, ao prazo e à natureza dos investimentos; 
 
VI – expedir instruções necessárias à devolução de parcelas de benefícios 
indevidamente recebidos; 
 
VII – propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude 
o art.13 desta Lei, com vistas a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do 
Fundo, com base nas avaliações atuariais; 
 
VIII – elaborar, aprovar e publicar a Política de Investimentos do Fundo para o 
próximo exercício fiscal;  
 
IX – garantir pleno acesso das informações referentes à gestão do Regime aos 
segurados e dependentes; 
 
X – divulgar no quadro de publicações da Prefeitura Municipal e no sítio 
eletrônico do Município ou na imprensa oficial, todas as decisões do Conselho;  
 
XI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas 
ao JUNDIÁ-PREV, nas matérias de sua competência; 
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XII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

 
Art. 29.  Compete ao Conselho Fiscal: 
 
I – fiscalizar a administração financeira e contábil do Fundo, podendo, para tal 
fim, requisitar perícias, examinar a escrituração e respectiva documentação e 
eleger seu presidente; 
 
II – dar parecer sobre balanços e prestações de contas anuais e balancetes 
mensais; 
 
III – proceder à verificação de caixa, quando entender oportuno; 
 
IV – atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo 
Conselho de Administração e pelo Prefeito Municipal; 
 
V – examinar as prestações de contas dos servidores responsáveis por bens e 
valores do Fundo, opinando a respeito; e 
 
VI – comunicar por escrito ao Conselho de Administração as deficiências e 
irregularidades encontradas no desempenho de suas atividades. 
 
Art. 30. Incumbirá à Autarquia Municipal JUNDIÁ – PREV, por sua diretoria 
executiva, proporcionar ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal do 
Fundo de Previdência Social do Município – JUNDIÁ -PREV os meios necessários 
ao exercício de suas competências. 
 
Art. 31. Os órgãos municipais deverão prestar toda e qualquer informação 
necessária ao adequado cumprimento das competências dos Conselhos, 
fornecendo sempre que necessário os estudos técnicos correspondentes. 
 
Art. 32. As demais disposições atinentes ao funcionamento do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal serão disciplinadas em regulamento. 
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CAPÍTULO VI 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 
Art. 33. O JUNDÁ-PREV compreende os seguintes benefícios: 
 
I - Quanto ao servidor: 
 
a) aposentadoria por invalidez;  
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) aposentadoria voluntária por idade; 
e) aposentadoria especial; 
f) auxílio-doença; 
g) salário-família; e 
h) salário-maternidade. 
 
II - Quanto ao dependente: 
 
a) pensão por morte; e 
 
b) auxílio-reclusão. 

 

SEÇÃO I 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 
Art. 34. O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
considerado incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo ou outro de 
atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido, 
respeitada a habilitação exigida, será aposentado por invalidez.  
 
§ 1º Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os 
proventos serão integrais, observado, quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 
66.  
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§ 2º A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação 
vigente na data em que o laudo médico pericial definir como início da 
incapacidade total e definitiva para o trabalho, assegurada ao servidor a opção 
prevista no art. 74 desta lei.  
§ 3º Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não 
poderão ser inferiores ao valor do Salário-Mínimo, vigente à época da 
concessão, calculado na forma estabelecida no art. 66. 
 
§ 4º O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de 
doença mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à 
apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 
 
§ 5º O segurado aposentado por invalidez fica obrigado, a submeter-se a 
exames médicos-periciais a realizarem-se bienalmente, mediante convocação. 
 
§ 6º O não comparecimento do segurado no prazo designado para a realização 
da perícia médica implicará na suspensão do pagamento do benefício. 
 
 § 7º O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria 
por invalidez permanente cessada, a partir da data do retorno, inclusive em 
caso de exercício de cargo eletivo. 
 
§ 8º Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se 
relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente 
ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
 
§ 9º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 
 
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o 
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 
 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de: 

 
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de serviço; 
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b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 
relacionada ao serviço; 
 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 
companheiro de serviço; 
 
 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 
 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 
 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no exercício 
do cargo; e 
 
IV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário de 
serviço: 
 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 
 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar 
prejuízo ou proporcionar proveito; 
 
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município 
dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, 
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 
propriedade do servidor; e 
 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do 
servidor. 
 
§ 10 Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante 
este, o servidor é considerado no exercício do cargo. 
 
§ 11 Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere 
o parágrafo primeiro, as seguintes: tuberculose ativa; hanseníase; alienação 
mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; 
nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
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síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia 
grave. 
 

SEÇÃO II 

DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

 
Art. 35. O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos 
setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma estabelecida no art. 66, observado ainda o disposto no art. 
79.  
Parágrafo único.  A aposentadoria será declarada por ato da autoridade 
competente, com vigência a partir do dia em que o servidor atingir a idade-
limite de permanência no serviço, assegurada a opção prevista no art. 74 desta 
lei.  
 

SEÇÃO III 

DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO E 

CONTRIBUIÇÃO 

 
Art. 36. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição com proventos calculados na forma prevista no art. 66, desde que 
preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, 
nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios; 
 
II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria; e 
 
III - sessenta anos de idade e trinta e cinco de tempo de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de tempo de contribuição, 
se mulher. 
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SEÇÃO IV 

DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

 
Art. 37. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma prevista 
no art. 66, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na União, 
nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios; 
 
II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria; e 
 
III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher. 

 
SEÇÃO V 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL DO PROFESSOR 
 
Art. 38.  O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, quando da aposentadoria prevista no art. 36 , terá os 
requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em cinco anos. 
Parágrafo único.  São consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação 
e assessoramento pedagógico. 
 

SEÇÃO VI 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

 
Art. 39. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para 
o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e consistirá numa renda 
mensal correspondente à remuneração do cargo efetivo. 
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§ 1º O auxílio-doença será concedido, a pedido ou de ofício, com base em 
exame médico-pericial que definirá o prazo de afastamento. 
 
§ 2º Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo exame 
médico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-
doença, pela readaptação ou pela aposentadoria por invalidez. 
 
§ 3º Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por 
motivo de doença, é responsabilidade do Município o pagamento da sua 
remuneração. 
 
§ 4º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos 
sessenta dias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, 
ficando o Município desobrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze 
dias. 
 
Art. 40. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de readaptação 
para exercício do seu cargo, ou em outro de atribuições e atividades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, 
será aposentado por invalidez.  
 
§ 1º Em caso de acúmulo de cargos, o servidor será afastado em relação à 
atividade para a qual estiver incapacitado, devendo a perícia médica ser 
conhecedora de todas as atividades e cargos que o servidor estiver exercendo. 
 
§ 2º Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma atividade, deverá 
ser afastado de todos, com base em laudo médico pericial. 
 

SEÇÃO VII 

DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

 
Art. 41. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por 120 (cento 
e vinte dias consecutivos), com início entre vinte e oito dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste. 
 
§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao 
parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante exame médico 
pericial. 
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§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última 
remuneração da segurada. 
 
§ 3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, 
a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 
 
§ 4º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por 
incapacidade.  
 
Art. 42. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 
de criança, é devido salário-maternidade pelos seguintes períodos: 
 
I - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade; 
 
II - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de 
idade; e 
 
III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.) 
 

SEÇÃO VIII 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

 
Art. 43. Será devido o salário-família, em cotas mensais, ao segurado que 
receba remuneração, subsídio ou provento mensal igual ou inferior ao valor de 
798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos) na proporção do 
número de filhos e equiparados, nos termos do § 3º do art.8º, de até quatorze 
anos ou inválidos. 
 
§ 1º O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 
(sessenta) anos ou mais, se do sexo feminino, terão direito ao salário-família, 
pago juntamente com a aposentadoria. 
 
§ 2º A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade dever 
ser comprovada por laudo médico pericial. 
 
Art. 44. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 
condição será fixado e atualizado, por ato do poder executivo, tendo por base 
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os valores estabelecidos, anualmente, pelo RGPS  devendo ser aplicado por 
igual período de vigência estabelecido por este.  
 
Art. 45. Quando pai e mãe forem segurados do JUNDIÁ - PREV, ambos terão 
direito ao salário-família. 
 
Art. 46. O pagamento do salário-família ficará condicionado à apresentação da 
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou 
ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de 
comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado. 
 

§ 1º A não apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de 
comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado implicará na suspensão do 
benefício, até que a documentação seja apresentada. 

 

§ 2º Não será devido o salário-família no período entre a suspensão do benefício 
motivada pela falta de comprovação da frequência escolar e a sua reativação, salvo se 
comprovada a frequência escolar regular no período. 

 

§ 3º O direito ao salário-família cessa: 

 

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito; 

 

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo se inválido, 
a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 

 

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês 
seguinte ao da cessação da incapacidade; ou 

 

IV - pela exoneração, demissão ou falecimento do servidor. 

 

Art. 46. As cotas de salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito, à 
remuneração ou ao benefício. 
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SEÇÃO IX 

DA PENSÃO POR MORTE 

 
Art. 47. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado, 
definidos no art. 8º, quando do seu falecimento e consistirá numa renda mensal 
correspondente à: 

 

I – totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por 
cento da parcela excedente a este limite; ou 

 

II – totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior a do 
óbito, constituída pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentes do 
respectivo cargo estabelecidas em lei municipal, acrescidos dos adicionais de caráter 
individual e das vantagens pessoais permanentes, até o valor do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em 
atividade. 

 
§ 1º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento de servidor em  
atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em 
decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em 
comissão, de outras parcelas de natureza temporária, ou do abono de 
permanência de que trata o art. 65, bem como a incorporação de tais parcelas 
diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas para efeito de 
concessão do benefício. 
 
§ 2º O direito à pensão configura-se na data da morte do segurado, sendo o 
benefício concedido com base na legislação vigente na data do óbito, vedado o 
recálculo em razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 
 
 
§ 3º Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis 
ou que acumulava proventos ou remuneração com proventos decorrentes de 
cargos acumuláveis, o cálculo da pensão será feito separadamente, por cargo 
ou provento, conforme incisos I e II do caput deste artigo. 
 
§ 4º Será concedida pensão provisória nos seguintes casos: 
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I – por ausência de segurado declarada em sentença; e 
 
II – por morte presumida do segurado decorrente do seu desaparecimento em 
acidente, desastre ou catástrofe.  
 
§ 5º A pensão provisória será transformada em definitiva quando declarado o 
óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte era presumida, e será 
cessada na hipótese do eventual reaparecimento do segurado, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 
 
Art. 48. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar da data: 
 
I – do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 
 
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 
anterior; 
 
III – da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; 
 
IV – da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 
 
Art. 49. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e 
não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 
 
§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o 
companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício mediante 
prova de dependência econômica. 
 
§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente 
só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 
 
Art. 50. O beneficiário da pensão provisória de que trata o § 4º do art. 
47deverá anualmente declarar que o segurado permanece desaparecido, 
ficando obrigado a comunicar imediatamente ao Município o reaparecimento 
deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. 
 
Art. 51. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observadas as 
disposições dos artigos 48 e 75. 
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Art. 52. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até 02 (duas) 
pensões no âmbito do JUNDIÁ-PREV, vedada a acumulação de pensão deixada 
por cônjuge, companheiro ou companheira, ressalvado o direito de opção pela 
mais vantajosa. 
 
Art. 53. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela 
verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de 
comprovação de dependência econômica. 
 
Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao 
dependente, supervenientes à morte do segurado, não darão origem a 
qualquer direito à pensão. 
 
Art. 54. Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo do falecimento do 
segurado, estiver dele divorciado ou separado judicialmente. 
 
Parágrafo único - Não perderá o direito à pensão o cônjuge que, em virtude 
do divórcio ou separação judicial ou de fato, recebia pensão de alimentos. 
 
Art. 55. A pensão devida a dependente incapaz, por motivo de alienação 
mental comprovada, será paga ao curador judicialmente designado. 
 
Art. 56. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa: 
 
I – pela morte do pensionista; 
 
II – para o dependente menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo 
se for inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se 
a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino 
superior; ou 
 
III – pela cessação da invalidez, confirmada por laudo médico pericial. 
 
Art. 57.  Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte 
será encerrada. 
Parágrafo único. Quando forem habilitados para a pensão um cônjuge e um 
companheiro, bem como seus respectivos dependentes , a cessação dar-se-á 
pela morte do último pensionista, vedada a reversão de cotas. 
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SEÇÃO X 

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 

 
Art. 58. O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes do servidor 
recolhido à prisão que não perceba remuneração dos cofres públicos, nem 
esteja em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria, desde que a última 
remuneração ou subsídio do cargo efetivo seja igual ou inferior ao valor de R$ 
798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos). 
 
§ 1º O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal correspondente à 
última remuneração ou subsídio do cargo efetivo do servidor recluso, observado 
o limite definido como de baixa renda. 
 
§ 2º O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do RGPS. 
 
§ 3º O benefício de auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor 
recluso a partir da data em que o segurado preso deixar de receber 
remuneração decorrente do seu cargo, e será pago enquanto o servidor for 
titular do respectivo cargo efetivo. 
 
§ 4º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os 
dependentes do segurado.  
 
§ 5º Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir 
da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos 
seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e durante o período da 
fuga. 
 
§ 6º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da 
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão 
exigidos: 
 
I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao segurado 
pelos cofres públicos, em razão da prisão; e 
 
II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento 
do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal 
documento renovado trimestralmente. 
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§ 7º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da 
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 
dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao 
período de gozo do benefício deverá ser restituído ao JUNDIÁ-PREV pelo 
segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de 
atualização até a efetiva devolução. 
 
§ 8º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições 
atinentes à pensão por morte. 
 
§ 9º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício de auxílio-
reclusão será convertido em pensão por morte. 
 

CAPÍTULO VII 

DO ABONO ANUAL 

 
Art. 59. O abono anual será devido ao segurado ou dependente que, durante o 
ano, tiver recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-
reclusão, salário-maternidade ou auxílio-doença pagos pelo JUNDIÁ-PREV. 
 
Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional em cada 
ano ao número de meses de benefício pago pelo JUNDIÁ-PREV, onde cada mês 
corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor do benefício do mês de 
dezembro, exceto quanto o benefício encerrar-se antes deste mês, quando o 
valor será o do mês da cessação. 
 

CAPÍTULO VIII 

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

 
Art. 60. Ao servidor que tenha ingressado por concurso público de provas ou 
de provas e títulos em cargo efetivo na administração pública direta, autárquica 
e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 
16 de dezembro de 1998, é facultado aposentar-se com proventos calculados 
de acordo com o art. 66 quando o servidor, cumulativamente: 
 
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher; 
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria; 
 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data prevista no caput, faltava para atingir o limite de tempo 
constante da alínea “a”.  
 
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade 
estabelecidos no inciso III, do art. 36, observado o art. 38, na seguinte 
proporção: 
 
I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 
2005, independentemente de a concessão do benefício ocorrer em data 
posterior àquela; ou 
 
II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 
 
§ 2º O número de anos antecipados para cálculo da redução de que trata o § 
1º será verificado no momento da concessão do benefício. 
 
§ 3º Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II do § 1º serão 
aplicados sobre o valor do benefício inicial calculado pela média das 
contribuições, segundo o art. 66, verificando-se previamente a observância ao 
limite da remuneração do servidor no cargo efetivo, previsto no § 9º do mesmo 
artigo. 
 
§ 4º O segurado professor(a), de qualquer nível de ensino, que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 20, tenha ingressado, regularmente, 
em cargo efetivo de magistério na União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, e que opte por aposentar-se 
na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, 
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se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 
 
§ 5º As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas de 
acordo com o disposto no art. 67.  
 
Art. 61.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas nos art. 36 ou pelas regras estabelecidas pelo art. 60, o segurado 
do RPPS que tiver ingressado no serviço público na administração pública 
direta, autárquica e fundacional da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos 
integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria quando, observadas as reduções 
de idade e tempo de contribuição contidas no art. 38, vier a preencher, 
cumulativamente, as seguintes condições:  
 
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 
mulher; 
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, 
distrital ou municipal; 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se 
der a aposentadoria. 
 
Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este 
artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, observado o disposto no 
art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo também estendidos aos aposentados 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 
 
Art. 62.  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas nos arts. 36 e 38, ou pelas regras estabelecidas nos arts. 60 e 61 
desta Lei, o servidor que tiver ingressado no serviço público da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com proventos 
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
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I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 
se mulher; 
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, 
distrital ou municipal, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se 
der a aposentadoria; 
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de idade do 
art. 36, III, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 
 
§ 1º Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso III do caput, não se 
aplica a redução prevista no art. 38 relativa ao professor. 
 
§ 2º Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base 
neste artigo o disposto no art. 64, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se 
aposentado em conformidade com este artigo.  
 
Art. 63. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos segurados e seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003, 
tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base 
nos critérios da legislação então vigente, observado o disposto no inciso XI do 
art. 37 da Constituição Federal.  
 
§ 1º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos 
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já 
exercido até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em 
que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão desses 
benefícios ou nas condições da legislação vigente, conforme opção do 
segurado. 
 
§ 2º No cálculo do benefício concedido de acordo com a legislação em vigor à 
época da aquisição do direito, será utilizada a remuneração do servidor no 
cargo efetivo no momento da concessão da aposentadoria. 
 
§ 3º Em caso de utilização de direito adquirido à aposentadoria com proventos 
proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido até 31 de 
dezembro de 2003, observando-se que o cômputo de tempo de contribuição 
posterior a essa data, somente será admitido para fins de cumprimento dos 
requisitos exigidos para outra regra vigente de aposentadoria, com proventos 
integrais ou proporcionais.   
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Art. 64. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os 
proventos de aposentadoria dos segurados do JUNDIÁ-PREV e as pensões de 
seus dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os 
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes 
abrangidos pelo art. 63 serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão. 
 

                                          CAPÍTULO IX 

DO ABONO DE PERMANÊNCIA  

 
Art. 65. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária estabelecidas nos art. 36 e 60 e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no art. 35. 
 
§ 1º O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao 
servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos 
para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou 
proporcionais, com base nos critérios da legislação então vigente, como 
previsto no art. 63, desde que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de 
contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem. 
 
§ 2º O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos 
os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais ou proporcionais, em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 36, 60 
e 63, conforme previsto no caput e § 1º, não constitui impedimento à 
concessão de benefício de acordo com outra regra vigente, inclusive as 
previstas nos art. 61 e 62, desde que cumpridos os requisitos previstos para 
essas hipóteses, garantida ao servidor a opção pela mais vantajosa. 
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§ 3º O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da 
contribuição efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, 
relativamente a cada competência. 
 
§ 4º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do 
Município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção 
do benefício conforme disposto no caput e § 1º, mediante opção expressa do 
servidor pela permanência em atividade. 
 
§ 5º Cessará o direito ao pagamento do abono de permanência quando da 
concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo. 
 

CAPÍTULO X 

DAS REGRAS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS E REAJUSTES DOS 

BENEFÍCIOS 

 
Art. 66. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 34, 35, 
36, 37, 38 e 60, concedidas a partir de 20 de fevereiro de 2004, será 
considerada a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da 
contribuição, se posterior àquela competência. 
 
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 
terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação 
integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo dos benefícios do RGPS, conforme portaria editada 
mensalmente pelo MPS.  
 
§ 2º Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido 
contribuição do servidor vinculado a regime próprio, a base de cálculo dos 
proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo, inclusive nos 
períodos em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, 
desde que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo 
exercício. 
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§ 3º Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo 
vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua 
remuneração no cargo ocupado no período correspondente. 
 
§ 4º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata 
este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e 
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve 
vinculado ou por outro documento público, de acordo com as normas 
emanadas pelo MPS. 
 
§ 5º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
média da aposentadoria, depois de atualizadas na forma do § 1º, não poderão 
ser: 
 
I – inferiores ao valor do salário mínimo; 
 
II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos meses 
em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 
 
§ 6º As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da 
aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites 
estabelecidos no § 5º. 
 
§ 7º Na determinação do número de competências correspondentes a oitenta 
por cento de todo o período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á 
a parte decimal. 
 
§ 8º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do 
segurado por não vinculação a regime previdenciário, decorrente de ausência 
de prestação de serviço ou de contribuição, esse período será desprezado do 
cálculo de que trata este artigo. 
 
§ 9º O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o caput, por 
ocasião de sua concessão, não poderá exceder a remuneração do respectivo 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo vedada a 
inclusão de parcelas temporárias conforme previsto no art. 68. 
 
§ 10 Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelos 
vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo 
estabelecidas em lei, acrescido dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes. 
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§ 11 Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o 
denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, conforme inciso III do art. 36, não se aplicando a redução 
no tempo de idade e contribuição de que trata o art.38, relativa à 
aposentadoria especial do professor. 
 
§ 12 A fração de que trata o § 11 será aplicada sobre o valor dos proventos 
calculado conforme o caput deste artigo, observando-se previamente a 
aplicação do limite de que trata o § 9º. 
 
§ 13 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão 
considerados em número de dias. 
 
Art. 67. Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que tratam os art. 34, 
35, 36, 37, 38, 47 e 60 serão reajustados, para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, aplicado de forma proporcional entre a data 
da concessão e a do primeiro reajustamento.  
 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

 
Art. 68. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, 
de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de 
função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas temporárias de 
remuneração ou do abono de permanência de que trata o art. 65. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a remuneração de 
contribuição do servidor que se aposentar com proventos calculados conforme 
art. 66, respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a remuneração do 
servidor no cargo efetivo. 
 
Art. 69. Ressalvado o disposto nos art. 34 e 35, a aposentadoria vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato.  
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Art. 70. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição Federal, não se 
aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até 16 
de dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas 
previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de 
uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que 
trata o § 11 deste mesmo artigo. 
 
Parágrafo único.  Aos segurados de que trata este artigo é resguardado o 
direito de opção pela aposentadoria mais vantajosa.  
 
Art. 71. Para fins de concessão de aposentadoria pelo JUNDIÁ-PREV é vedada 
a contagem de tempo de contribuição fictício.  
 
Art. 72. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço 
público federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer 
regime jurídico, bem como o tempo de contribuição junto ao RGPS. 
 
Art. 73. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na 
forma da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria por conta do JUNDIÁ - PREV. 
 
Parágrafo único. O servidor inativo, para ser investido em cargo público 
efetivo não acumulável com aquele que gerou a aposentadoria deverá 
renunciar aos proventos dessa. 
 
Art. 74. Na ocorrência das hipóteses previstas para a concessão de 
aposentadoria compulsória ou por invalidez a segurado que tenha cumprido os 
requisitos legais para concessão de aposentadoria voluntária em qualquer 
regra, o RPPS deverá facultar que, antes da concessão da aposentadoria de 
ofício, o servidor, ou seu representante legal, opte pela aposentadoria de 
acordo com a regra mais vantajosa.  
 
Art. 75. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 
pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo JUNDIÁ-PREV, salvo o direito 
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 
Art. 76. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente 
inválido deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se, a regra de 
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tempo do RGPS, para reavaliação de exame médico a cargo do órgão 
competente. 
 
Art. 77. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente ao 
beneficiário. 
 
§ 1º O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hipóteses, 
devidamente comprovadas: 
 
I - ausência, na forma da lei civil; 
 
II - moléstia contagiosa; ou 
 
III - impossibilidade de locomoção. 
 
§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago a 
procurador legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis 
meses, renováveis. 
 
§ 3º O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus 
sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 
 
Art. 78. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos 
dependentes: 
 
I - a contribuição prevista no inciso I e II do art. 13; 
 
II - o valor devido pelo beneficiário ao Município; 
 
III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo JUNDIÁ-
PREV; 
 
IV - o imposto de renda retido na fonte; 
 
V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 
 
VI - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 
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Art. 79. Salvo em caso de rateio entre os dependentes do segurado e nas 
hipóteses dos arts. 43 e 59, nenhum benefício previsto nesta Lei terá valor 
inferior ao do salário mínimo. 
 
Art. 80. A concessão de benefícios previdenciários pelo JUNDIÁ-PREV 
independe de carência, ressalvada a observância de cumprimento dos prazos 
mínimos previstos nos art. 36, 37, 38, 60, 61 e 62 para concessão de 
aposentadoria. 
 
Parágrafo Único. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das 
aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de efetivo exercício no cargo 
em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual 
o servidor seja titular na data imediatamente anterior à concessão do benefício. 
 
Art. 81. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e 
encaminhado, pela unidade gestora, ao Tribunal de Contas para homologação. 
Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de 
Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as 
medidas administrativas e jurídicas pertinentes. 

 

Art. 82. É vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de 

associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta 

Lei com a União, Estado, Distrito Federal ou outro Município. 

 

CAPÍTULO XII 

DOS REGISGTROS FINANCEIRO, CONTÁBIL E DAS APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS 

 
Art. 83. O JUNDIÁ-PREV observará as normas de contabilidade específicas 
fixadas pelo órgão competente da União. 
 
§ 1º. A escrituração contábil do RPPS será distinta da mantida pelo tesouro 
municipal. 
 
§ 2º. O JUNDIÁ-PREV sujeita-se às inspeções e auditorias de natureza atuarial, 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno 
e externo. 
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Art. 84. O controle contábil do JUNDIÁ-PREV será realizado pela Autarquia que 
deve elaborar, com base em sua escrituração contábil e na forma fixada pelo 
Ministério da Previdência Social, demonstrações financeiras que expressem com 
clareza a situação do patrimônio do respectivo regime e as variações ocorridas 
no exercício, a saber: 
 
I - balanço orçamentário; 
 
II - balanço financeiro; 
 
III - balanço patrimonial; e 
 
IV - demonstração das variações patrimoniais; 
 
§ 1º A escrituração obedecerá às normas e princípios contábeis previstos na Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações posteriores, e demais 
legislação. 
 
§ 2º A Autarquia adotará registros contábeis auxiliares para apuração de 
depreciações, de reavaliações dos direitos e ativos, inclusive dos investimentos 
e da evolução das reservas; 
 
§ 3º As demonstrações contábeis serão complementadas por notas explicativas 
e outros quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecimento da 
situação patrimonial e dos investimentos mantidos pelo JUNDIÁ-PREV; 
 
Art. 85. A Autarquia encaminhará ao Ministério da Previdência Social, na forma 
e nos prazos por este, os seguintes documentos: 
 
I - Demonstrativo Previdenciário do JUNDIÁ-PREV; 
 
II – Comprovante do Repasse e Recolhimento ao JUNDIÁ-PREV dos valores 
decorrentes das contribuições, aporte de recursos e débitos de parcelamento; e 
 
III – Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras. 
 
Parágrafo único – A Autarquia também deverá encaminhar ao Ministério da 
Previdência, na forma e nos prazos definidos por este, os seguintes 
documentos: 
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a) legislação do JUNDIÁ-PREV acompanhada do comprovante de publicação e 
alterações; 
 
b) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA; 
 
c) Demonstrativos Contábeis e 
 
d) Demonstrativo da Política de Investimentos. 
 
 
Art. 86. Na avaliação atuarial anual serão observados as normas gerais de 
atuária e os parâmetros discriminados nas Portarias editadas pelo MPS. 
 
 
Art. 87. A Prefeitura, a Câmara, as autarquias e fundações públicas municipais 
deverão acatar as orientações contidas no parecer técnico atuarial anual, e em 
conjunto com o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do FPS adotarão 
as medidas necessárias para a imediata implantação das recomendações dele 
constantes. 
 
 
Art. 88. Será mantido registro individualizado dos segurados do regime próprio 
que conterá as seguintes informações: 
 
I – nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
 
II – matrícula e outros dados funcionais; 
 
III - remuneração de contribuição, mês a mês; 
 
IV - valores mensais da contribuição do segurado; e 
 
V - valores mensais da contribuição do ente federativo. 
 
 
Parágrafo Único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente 
identificados serão disponibilizadas as informações constantes de seu registro 
individualizado. 
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Art. 89. A Autarquia Municipal JUNDIÁ-PREV, encaminhará ao Poder 
Legislativo, a cada bimeste, relatórios contendo posições dos saldos e o 
detalhamento da receita e da despesa. 
 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 90. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações 
encaminharão mensalmente ao JUNDIÁ-PREV relação nominal dos seus 
servidores efetivos e seus dependentes, valores de remunerações e 
contribuições respectivas. 
 
Art. 91. O Município poderá, por lei específica de iniciativa do Poder Executivo, 
instituir regime de previdência complementar ao JUNDIÁ-PREV para os seus 
servidores titulares de cargo efetivo, observado o disposto no art. 202 da 
Constituição Federal, no que couber, por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar, de natureza pública, que oferecerá aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição 
definida. 
 
§ 1º Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, o município 
poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a ser concedidas pelo 
JUNDIÁ-PREV, o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal. 
 
§ 2º Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto neste artigo 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a 
data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. 
 
Art. 92. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,                        
produzindo efeitos, em relação aos incisos I e II do art. 13, noventa dias após 
sua vigência, período no qual os servidores continuarão vinculados e com 
recolhimento da contribuição ao RGPS.                 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 
O presente relatório, elaborado por esta Controladoria Interna, apresenta 

o parecer sobre as ações realizadas pela gestão do JUNDIÁ-PREV, no período 

compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

Conforme Instrução Normativa nº 003/11 do TCE-AL, cuja exigência, 

passou a vigorar a partir da edição da aludida IN, em consonância com a 

Constituição Federal. 

De acordo com o art. 5º da referida Instrução Normativa, cabe ao 

Órgão Central do Controle Interno, além de outras atividades fixadas em lei 

municipal, apoiar as Unidades Executoras, verificar os dados contidos nos 

Relatórios de Gestão Fiscal, exercer controle de operações de crédito, garantias, 

direitos e haveres; verificar a adoção de providências em relação a dívidas; 

verificar adoção de medidas para retorno da despesa total com pessoal, verificar 

os limites em relação a operações de crédito e restos a pagar, verificar a 

destinação de recursos obtidos com alienação de ativos, avaliar o cumprimento 

de diretrizes, objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes, avaliar resultados da gestão orçamentária, financeira e operacional, 

verificar compatibilidade da Lei Orçamentária com PPA, com a LDO e com as 

normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, fiscalizar e avaliar a execução de 

programas governo, realizar auditorias, apurar atos ou fatos, legais e ilegais ou 

irregulares, informando sempre ao Tribunal, verificar a legalidade de 

procedimentos licitatórios, apoiar os serviços de fiscalização externa, verificar a 

conformidade dos dados contábeis enviados ao TCE, enviar, através do SICAP, a 

Análise Conclusiva do Controle Interno. 

No que concerne ao RPPS, o Órgão do Controle Interno, deverá 

acompanhar a avaliação atuarial inicial e reavaliações atuariais em cada exercício 

financeiro; acompanhar a atualização de base cadastral dos segurados, com as 

informações mínimas exigidas em leis e regulamentos, emanados do Ministério 

da Previdência Social, para dar suporte à avaliação atuarial; acompanhar o repasse 

das contribuições previdenciárias à Unidade Gestora do RPPS; verificar e 

controlar a utilização dos recursos previdenciários, exclusivamente para o 



 
 

pagamento dos benefícios do RPPS, salvo as taxas de administração estabelecidas 

por lei municipal, para custeio das despesas administrativas e, além disso, 

acompanhar regularmente a situação dos critérios utilizados pelo Ministério da 

Previdência Social, para emissão de Certificados de Regularidade Previdenciária. 

DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO ANO DE 2023 

 
O presente relatório, elaborado pela Controladoria Interna deste Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Jundiá/AL – JUNDIÁ-PREV, 

relativo à competência 2023, ao analisar os procedimentos realizados na concessão 

de benefícios, restou constatado que, FORAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS 

ABAIXO DESCRITOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nº do 

Processo 
Nome do Servidor 

Tipo de 

Benefício 

Data da 

Entrada 

Valor do 

Benefício 

(R$) 

Matrícula 

do 

Servidor 

001/2023 
Lucilia Maria da Silva Soares 

Barbosa 

Aposentadoria 

Voluntária 

por Idade e 

Tempo de 

Contribuição-

Art. 6º EC 

41/2003 e § 5º 

do Art. 40 

02/01/2023 
 R$   

7.511,56  
52 



 
 

DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 

 
No que consiste a Avaliação Atuarial da competência de 2022, o 

presente Relatório, realizado por esta Controladoria Interna, constatou que o último 

cálculo atuarial ficou estabelecido em 19,25% (dezenove virgula quarenta pontos 

percentuais) e foi realizado no segundo semestre de 2023, seguindo porém a tabela 

progressiva. 

Ao realizar os estudos junto à base cadastral, constatamos também, 

dentro da Avaliação Atuarial, que os participantes e beneficiários deste RPPS, 

apresentam uma Folha Mensal em torno de R$ 137.878,60 (cento e trinta e sete mil 

oitocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). 

Até a data de apuração deste relatório, este RPPS conta com 60 

aposentados, representando uma folha mensal em torno de R$ 135.240,01 (cento e 

trinta e cinco mil duzentos e quarenta reais e um centavo) implicando num valor 

médio, em torno de R$ 2.254,00 (dois mil e duzentos e cinqueta e quatro reais); 

Contamos com 02 (dois) Pensionistas, representando uma folha mensal em torno de 

R$ 2.638,59 (dois mil seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos) 

implicando num valor médio em torno de R$ 1.319,29 (um mil trezentos e dezenove 

reais e vinte e nove centavos). 

Foi constatado por esta controladoria, que no início do ano de 2023, 

contamos com 02 (dois) Pensionistas. 

Quanto ao Plano de Benefícios, o JUNDIÁPREV oferece aos seus 

segurados, Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria Compulsória, Aposentadoria 

por Idade e Tempo de Contribuição e Pensão por Morte, conforme regulamentado 

pela lei 468/2020, a qual fez a adequação da legislação municipal às mudanças 

introduzidas pela emenda constitucional de nº103/2019, Lei municipal nº467/2019 e 

Lei 495/2022. 

No início do ano em comento, este Fundo de Previdência, dispunha 

da importância de 8.274.882,56 (oito milhões duzentos e setenta e quatro mil e 

oitocentos e oitenta e dois reais e ciquenta e seis centavos), aplicada em fundos de 

rentabilidade, fechando o ano com cerca de R$ 9.585.566,74 (nove milhões 

quinhentos e oitenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro 

centavos), em aplicação, respectivamente no Banco do Brasil, Bradesco e Finacap. 



 
 

A alíquota estimada para o devido equilíbrio do Fundo encontra-se em período 

progressivo, atualmente esta em 19,25 (dezenove virgula vinte e cinco por cento) 

desconsiderando as despesas administrativas. 

Concluindo o relatório sobre a Avaliação Atuarial, observados os 

critérios legais vigentes, aplicados ao RPPS, as informações prestadas pelo Ente 

Federativo, o rol de benefícios do RPPS e as hipóteses e método atuarial de avaliação 

e custeio adotados, podemos dizer que, o respectivo regime, sob o enfoque atuarial, 

encontra-se equilibrado, necessitando de atualização, para não perder o equilíbrio, 

naquilo que diz respeito ao ente, conforme abaixo: 

- 14% (catorze por cento) para os servidores efetivos; 

 

- servidores inativos e Pensionistas não ocorreu; 

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 
A Política de Investimentos adotada por este Fundo de Previdência, 

está dentro daquilo que a legislação pertinente permite, qual seja, Resolução CMN 

nº 4.963, e a Portaria do Ministério da Previdência Social nº 519/2011, alterada 

pelas Portarias MPS nº 170/2012, nº 440/2013, nº 65/2014, nº 300/2015, MF nº 

01/2017, MF nº 577/2017, SEPRT nº 555/2019 (“Portaria 519”) dispõem sobre as 

aplicações dos recursoso do RPPS. Esta política foi submetida ao Conselho 

Municipal de Previdência, que a aprovou. 

É um procedimento adotado, após tomada de decisões relativas aos 

investimentos, que visa a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, entre os 

ativos e passivos de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Esta política de investimentos adotada pelo JUNDIÁPREV, tem 

como objetivo, estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos 

pagamentos aos segurados e beneficiários do regime, para poder atingir a meta 

atuarial e garantir o equilíbrio econômico-financeiro, não perdendo os princípios da 

boa e correta governança, da segurança, da rentabilidade, solvência, liquidez e 

transparência. 

 

 



 
 

Indispensável é, que não se perca o zelo pela eficiência nas 

operações relativas às aplicações dos recursos, buscando sempre investimentos, em 

instituições que garantam e efetivem uma rentabilidade nos moldes praticados pelo 

mercado e que apresentem uma solidez patrimonial, experiência positiva no exercício 

da atividade de administração de grandes recursos e em ativos de baixo risco. 

Os recursos correntes do JUNDIÁPREV, são originados 

principalmente, das contribuições dos servidores municipais, podendo ser estas, 

normais ou suplementares, existindo também aportes financeiros das contribuições 

parceladas, descontadas as despesas administrativas. 

O comportamento adotado na política de investimento no ano de 

2023, é o mesmo adotado em 2022, numa sequência, como já descrito nos Relatórios 

dos anos anteriores. 



 
 

DANOS AO ERÁRIO 

 

 
Analisados todos os documentos pertinentes a este relatório e às 

atividades praticadas pelo gestor e seus subordinados, não foi detectado nenhum dano 

ao erário no decorrer do ano de 2023. 

 

 

CONFORMIDADE DOS REGISTROS CONTÁBEIS 

 

 
Analisados os registros contábeis, informados ao TCE/AL, 

confrontados com os físicos e digitalizados, armazenados nesse Fundo de 

Previdência, não foram encontradas desconformidades. 

 

 

DESPESAS COM SALÁRIOS NA MARGEM DOS 2,7% 

 

 
A título de despesas com salários dentro da margem 

administrativa dos 2,7% (dois virgula sete pontos percentuais), de acordo a Portaria 

MTP nº 1.467 de 02 Junho de 2022, Art 84 e Inciso II e Letra “d”, constatamos o 

abaixo descrito: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome  Cargo Período 
Remuneração 

(R$) 

Patrick Ermane de Oliveira Lins Dir. Jurídico 
02/01/2023 à 
31/07/2023 

 R$              
1.900,00  

Djair Alves de Lima Contador 
02/01/2023 à 
31/07/2023 

 R$              
2.100,00  

José Roberto de Gusmão Lima Filho Controlador Interno 
02/01/2023 à 
31/07/2023 

 R$              
1.200,00  

Wallef Robson Silva Soares Digitador 
02/01/2023 à 

2023  R$ 1.320,00 

 Moacir Rocha Santana  Advogado 
02/08/2023 à 
31/12/2023  R$ 2.625,00 



 
 

DÍVIDAS CONTRAÍDAS PELO JUNDIÁPREV, NÃO PAGAS 

E/OU RENEGOCIADAS 

 

 
Quando das análises realizadas na documentação 

existente na contabilidade deste Fundo de Previdência, não constatamos quaisquer 

dívidas não pagas e/ou renegociadas, por parte do JUNDIÁPREV. 

 

 

CRÉDITOS E REPASSES A RECEBER DO ENTE FEDERATIVO 

 

 
Quando do fechamento das despesas e receitas deste 

Fundo, em 31/12/2023, o Ente Federativo havia honrado com as guias concernentes 

aos repasses dos servidores, das competências de janeiro a dezembro. 

 

 

PERCENTUAIS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

 
No que tange aos percentuais de contribuição 

previdenciária no ano de 2023, registramos o seguinte: 

 

 

 

CATEGORIA JANEIRO A DEZEMBRO 

Servidores Ativos 14% 

Servidores Inativos Não houve retenção 

Pensionistas Não houve retenção 

Patronal 19,25% 

 

 

 

 



 
 

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

 

 
Os valores recebidos a título de Contribuições 

Previdenciárias, Patronal e Servidor no ano de 2023, são os seguintes: 

 

P A T R O N A L 

 

R$ 1.323.624,17 (Hum milhão trezentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais e dezessete centavos). 

 

 

S E R V I D O R 

 

R$ 1.017.190,47 (Hum milhão e dezessete mil, cento e noventa reais e quarenta e 

sete centavos). 

 

 

LICITAÇÕES 

 

No ano de 2023, este Controle Interno, apurou que não foram 

realizadas licitações por este Fundo de Previdência, conforme registros apresentados. 

 

 

VALORES DAS REMUNERAÇÕES, PROVENTOS E PENSÕES DE TODOS 

OS SEGURADOS DO RPPS, PAGOS NO ANO DE 2023 

 

Efetuado o levantamento dos valores totais pagos nas 

remunerações aos segurados deste Fundo de Previdência, bem como nas despesas de 

administração, constatamos que, durante o ano de 2023 foram pagas as importâncias 

abaixo: 

 

Natureza das Despesas Despesas Realizadas R$ 

Administração 241.065,12 

Aposentados 2.010.120,44 

Pensões 37.536,56 

Total: 1.861.163,19 



 
 

Valores baseados em demonstrativos contábeis e registros 

constantes dos arquivos do JUNDIÁPREV, até dezembro de 2023. 

CONCLUSÃO 

 

O presente Relatório, foi realizado por esta Controladoria 

Interna, com o compromisso assumido de que, naquilo que concerne à sua alçada, 

demonstrar a transparência, a probidade, a moralidade, a lealdade e a legalidade no 

trato da coisa pública, a fim de contribuir para o perfeito andamento e administração 

do dinheiro público, condizentes com o gerenciamento dos bens da administração 

pública, como rege a Legislação Pátria. 

 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Jundiá/AL, 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA LINS 

Controlador Interno 

CPF: 091.248.064-55 

 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

CPF: 502.148.374-91 

PATRICK ERMANE DE 
OLIVEIRA 
LINS:09124806455

Assinado de forma digital por 
PATRICK ERMANE DE OLIVEIRA 
LINS:09124806455 
Dados: 2024.04.25 06:59:33 -03'00'

JEOVA ANTONIO 
DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital 
por JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.25 06:59:44 
-03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2024 ANO-CALENDÁRIO 2023

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
502.148.374-91 JEOVA ANTONIO DA SILVA

Endereço
RUA SAO FRANCISCO

ComplementoNúmero

Bairro/Distrito
CENTRO

CEP
57965-000 JUNDIA

Município UF
AL

Telefone

(Valores em Reais)

65.346,30TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

4.004,01IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

2.198,69SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 31/05/2024)

274,83VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 15/04/2024 às 17:15:15
0118550761

AGÊNCIA BANCÁRIA

CONTA PARA DÉBITO

237

3214

0540578-5

CÓDIGO DO BANCO
DÉBITO AUTOMÁTICO AUTORIZADO PELO DECLARANTE (a partir da 1ª quota)

0118550761



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2024 ANO-CALENDÁRIO 2023

Sr(a) JEOVA ANTONIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 502.148.374-91.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 15/04/2024, às 17:15:15, é:

14.04.63.12.34 - 32

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2025, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 03/06/2024 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal
e-CAC  no site da Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br). Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos",
selecione o serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados, clique em "Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone "Impressão" para emitir o
DARF do mês desejado.

0118550761



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 502.148.374-91Nome: JEOVA ANTONIO DA SILVA
Data de Nascimento: 09/10/1964 Título Eleitoral: 007898381708

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 556.426.324-34Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RUA SAO FRANCISCO Número:
Complemento: Bairro/Distrito: CENTRO
Município: JUNDIÁ UF: AL
CEP: 57965-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 61 - APOSENTADO, MILITAR DA RESERVA OU REFORMADO E PENSIONISTA DE PREVIDÊNCIA, EXCETO OS
ABRANGIDOS PELO CÓDIGO 62

Ocupação Principal:
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2023:    34.81.65.11.48-21

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Era residente no exterior e passou a ser residente no Brasil em 2023? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

INSTIT. MUNICIPAL DE PREV. DOS
SERV. DO MUNICIPIO DE JUNDIA

53.346,30 0,00 1.697,32 3.584,66 137,10

CNPJ/CPF: 21.868.680/0001-30

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 12.000,00 1.052,20 108,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 12.248.100/0001-10

TOTAL 65.346,30 3.584,661.805,321.052,20 137,10

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 3.584,66

TOTAL 3.584,66

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

1.805,32

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 65.346,30
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 65.346,30
Desconto Simplificado 13.069,26
Base de cálculo do Imposto 52.277,04
Imposto devido 4.004,01

Imposto retido na fonte do titular 1.805,32
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 2.198,69
PARCELAMENTO

Valor da quota 274,83
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: SIM

Banco 237
Agência (sem DV) 3214
Conta para débito 0540578 5

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 4.004,01
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 1.805,32

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

6,12Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2023EXERCÍCIO 2024

JEOVA ANTONIO DA SILVA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
502.148.374-91

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 3.584,66
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2023 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2022 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2023 0,00

0,00Bens e direitos em 31/12/2022
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491 
Dados: 2024.04.15 17:23:07 
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PATRICK ERMANE DE 
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Assinado de forma digital por 
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Assinado de forma digital por 
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CNPJ: 21.868.680/0001-30 – Email: jundiaprev@hotmail.com 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 

 Declaro para fins da Resolução Normativa nº 001 de 16 de fevereiro de 

2016 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Anexo XI, Item 39, que está 

entidade pública disponibiliza as informações no portal da transparência no 

endereço eletrônico: https://jundiaprev.al.gov.br,  que contém as informações do 

resumo da folha de Pagamento do Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

e Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, e cópias leis que fixaram os 

subsídios e vencimentos do funcionalismo público, bem como os atos de 

nomeação dos mesmos, no decorrer do exercício de 2023.  

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 Jundiá/Alagoas, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JEOVÁ ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Presidente 

Portaria 25/2023 

 

 

 

 

 

JEOVA ANTONIO DA 
SILVA:50214837491

Assinado de forma digital por 
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